
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 14, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 750/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.694, de 04 de abril 
de 2018, que autoriza ao CEDESCOM - Centro de desenvolvimento Social Comunitário de Nova 
Campinas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 750 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam autorização, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1. Portaria nº 2.225, de 5 de junho de 2015 - Associação Radiodifusão do Polvilho 

(ADIPO), no município de Cajamar - SP; 

2. Portaria nº 52, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Social Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo 

Magro), no município de Campo Magro - PR; 

3. Portaria nº 887, de 10 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Rio 

Vermelho FM, no município de Lagoa Grande - PE; 

4. Portaria nº 1.794, de 10 de maio de 2016 - Instituto Técnico de Capacitação 

Humana - INTECH, no município de Paço do Lumiar - MA; 

5. Portaria nº 1.871, de 7 de junho de 2017 - Associação Moriá de Radiodifusão 

Comunitária de Macaraú - Santa Quitéria, no município de Santa Quitéria - CE; 

6. Portaria nº 6.157, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, no município de Guaraqueçaba 

- PR; 

7. Portaria nº 1.694, de 4 de abril de 2018 - CEDESCOM - Centro de 

desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, no município de Duque de Caxias - RJ; 

8. Portaria nº 3.973, de 28 de setembro de 2018 - Associação Tapurahense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Tapurah - MT; 

9. Portaria nº 4.178, de 28 de setembro de 2018 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Lagoa Grande, no município de Lagoa Grande - PE; 
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10. Portaria nº 4.743, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

do Trairão, no município de Trairão - PA; 

11. Portaria nº 4.746, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

Hipolitana FM, no município de Monsenhor Hipólito - PI; 

12. Portaria nº 6.569, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 

Santanense, no município de Santana do Livramento - RS; 

13. Portaria nº 4.983, de 24 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 

Tamoios, no município de Cabo Frio - RJ; 

14. Portaria nº 5.880, de 7 de novembro de 2019 - Associação União de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Zé Doca - MA; 

15. Portaria nº 2.105, de 2 de março de 2021 - Associação Rádio Comunitária 

Interativa FM, no município de Betânia do Piauí - PI; 

16. Portaria nº 5.484, de 4 de maio de 2022 - Associação de Comunicação Alto 

Astral FM, no município de Belo Horizonte - MG; 

17. Portaria nº 6.081, de 29 de junho de 2022 - Associação de Cultura e 

Comunicação de Muriaé - ASCCOM, no município de Muriaé - MG; 

18. Portaria nº 6.154, de 11 de julho de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

Amigos de Marcelino Ramos - ACCAMAR, no município de Marcelino Ramos - RS; 

19. Portaria nº 6.232, de 20 de julho de 2022 - Associação Comunitária 

Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, no município de Ibitinga - SP; 

20. Portaria nº 6.335, de 3 de agosto de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

de Caxambu do Sul-Acocas, no município de Caxambu do Sul - SC; 

21. Portaria nº 6.338, de 4 de agosto de 2022 - Associação Santa Luzia de Difusão 

Cultural, no município de Capão do Leão - RS; 

22. Portaria nº 6.339, de 4 de agosto de 2022 - Associação Aurora de 

Comunicação, no município de Piraquara - PR; 

23. Portaria nº 6.347, de 5 de agosto de 2022 - Associação Baiana de Ensino e 

Cultura, no município de Salvador - BA; 

24. Portaria nº 6.357, de 8 de agosto de 2022 - Associação Comunitária de 

Comunicação de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR; 

25. Portaria nº 6.406, de 12 de agosto de 2022 - Associação Livre de Radiodifusão 

Comunitária de Teixeira de Freitas - ALRCTF, no município de Teixeira de Freitas - BA; 
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26. Portaria nº 6.432, de 17 de agosto de 2022 - Associação dos Moradores das 

Comunidades do Município de Aguiar - ASSOMAR, no município de Aguiar - PB; 

27. Portaria nº 6.622, de 5 de setembro de 2022 - Associação Comunitária dos 

Amigos de União do Norte, no município de Peixoto de Azevedo - MT; 

28. Portaria nº 6.623, de 5 de setembro de 2022 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de São Francisco do Piauí, no município de São Francisco do Piauí - PI; e 

29. Portaria nº 6.777, de 14 de setembro de 2022 - Associação Comunitária, 

Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, no município de Inhacorá - RS. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00327/2019 MCTIC 
  

Brasília, 21 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.047896/2013-80, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade CEDESCOM - 
Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, inscrita no CNPJ sob n° 
09.215.714/0001-91, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Duque de Caxias/RJ, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 27730/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 01478/2017/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1694, de 04 de abril de 2018, publicada no 
DOU de 09 de abril de 2018 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



09/01/2023 10:50 PORTARIA Nº 1.694-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018 - PORTARIA Nº 1.694-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1-694-sei-de-4-de-abril-de-2018-9576532 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/04/2018 | Edição: 67 | Seção: 1 | Página: 22

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.694-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº. 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº.
53000.047896/2013-80, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS, com sede à Automóvel Clube nº. 720, Km 50, Vila Santa Cruz (Parque
Nova Campinas), na localidade de Duque de Caxias/RJ, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 98,7 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do §3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



INFORME PROCESSUAL

 

 

N° Processo: 53000.047896/2013-80

Interessado: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária - CGRC

CNPJ: 09.215.714/0001-91

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RJ

Localidade: Duque de Caxias

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Num_Tipo: 417

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 10/04/2018, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2869828 e o código CRC 5053111C.

Referência: Processo nº 53000.047896/2013-80 SEI nº 2869828

Informe Processual SECOM 2869828         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.047896/2013-80  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 20 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna
Rocha, Analista Tec Administrativo, em 20/08/2014, às 15:06, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0095203 e o código CRC D0733E1B.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0095203         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Atendimento ao Áviso de Habilitação n° 	/2013 

Protocolo 11'1: 

1 	 Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela 

. na localidade de 	 , onde solicita autorização para execução da 

serviço de Radiodifusão, Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura 

do competente processo administrativo. 

 

Brasília, 	de de 2013. 

Lauro A 	Fernandes Oliveira 
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DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

22 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

O CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, 
inscrita no CNPJ sob o ng: 09.215.714/0001-91, com sede na Avenida: B (Área II), NP-: 450, 
Fundo B - Nova Campinas, na cidade de Duque de Caxias, Estado: Rio de Janeiro, CEP: 
25.268-000, Telefone: Oxx(21)-3652-7897, correio Eletrônico: cedescom@cedescom.ora, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exa., em atendimento ao Aviso n°: 

08/2013, apresentar a documentação de que trata o item 8 da Norma ng 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC ng 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial 
da União no dia 18 de outubro do mesmo ano. 

Duque de Caxias,   05   de   ,19c)s-?-a  
(local e data) 

U412"1" ÉRIC3 DP. E 4:01 UP410.4 QeiES' 
ERP.VLIX 

de 2013. 	Giefflangs  g411  

SEAP435 CE 
08i031201 5-1 4:2 

•  
(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Roberson Santos da Costa. 
CPF: 996.519.987-68 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE IP:..)R" - 

seq' 

Eu, Roberson Santos da Costa, na qualidade de representante legal do CEDESCOM – Centro de 
Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Avenida: B (Área II), N°: 450, Fundo B – Nova 
Campinas, CEP: 25.268-000, Duque de Caxias – RJ, cujas coordenadas geográficas, na 
padronização GPS– WGS 84, são: 22° S 38' 37.10" de latitude e 43° W 15' 02.30" de longitude; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- a denominação fantasia da entidade é NC FM (Nova Campinas FM), e da emissora, poderá ser a 
mesma; 

- o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Avenida: Automóvel Clube, N°: 720, 
Km: 50, Bairro: Vila Santa Cruz (Parque Nova Campinas), na Cidade de Duque de Caxias, Estado: 
Rio de Janeiro, CEP: 25.255-030, cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS– WGS 84, 
são: 22° S 37' 57.30" de latitude e 43°W 15' 29.50" de longitude; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

- a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vinculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998; e 

- a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, _ -
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Duque de Caxias,   a 5   de 	 de 2013. 
(local e data) 

assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Avenida: B (Área H), N°: 450, Fundos B, Nova Campinas, na cidade de Duque 
de Caxias, Estado: Rio de Janeiro, CEP: 25.268-000, 

Telefone para contato: OXX-21-3652-7897; 
Correio eletrônico (e-mail): cedescom@cedescom.org. 
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário 
de Nova Campinas, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao_ 
cumprimento_da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e daãSormas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

DIRETOR PRESIDENTE: 

ROBERSON SANTOS DA COSTA — CPF: 996519987-68 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: 

1 À6,u,k‘o 	511),A, 

FLÁVIO DA SILVA FERREIRA — CPF: 104.734.287-17 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: 

ot 94A-ffq -Ça4-17/04frof 

LUIZ PEREIRA SANT'ANNA — CPF: 597168277-68 

DIRETOR DE PROGRAMAÇÕES: 

2Áf /-d (ç) K"' 	04-  

DIEDRO CHAGAS DE OLIVEIRA BARROS — CPF: 095.015.997-28 

Endereço para correspondência: Avenida: B (Área II), N°: 450, Fundos B, Nova Campinas, na cidade de Duque 
de Caxias, Estado: Rio de Janeiro, CEP: 25.268-000, 

Telefone para contato: OXX-21-3652-7897; 
Correio eletrônico (e-mail): cedescom@cedescom.org. 

• N. 
11 - f_"-; 	'; 

P-2111ffirDP Ir 5 
22£4DA6A4'7F: 

DuVe C!,-1 	07 '45 
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DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM SE ASSOCIAR OU NÃO A ENTIDADES 
CONCORRENTES 

biaS ett,>4  

Z.-Fls.  05 

o 
Pstriat:.) 

e - 5  

Eu, Roberson Santos da Costa, na qualidade de representante legal do CEDESCOM -
Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, declaro para os devidos 
fins que: 

Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de 
interesse, SIM, concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais 
interessadas. 

Duque de Caxias,  a5-   de   Ae?„5-12-z::›  	de 2013. 
(local e data) 

c,_   
assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Avenida: B (Área II), N°: 450, Fundos B, Nova Campinas, na cidade de 
Duque de Caxias, Estado: Rio de Janeiro, CEP: 25.268-000, 

Telefone para contato: OXX-21-3652-7897; 
Correio eletrônico (e-mail): cedescom@cedescom.org. 

• ._ .- 

07 	,Je 

- • 	- _ 

. SLO" O FiscALexçÃO ,-../ ...ilm.,à)  CORREGEDORIA CERAL 
 DA JUSTIÇA - RJ 

	

....-, 	a-,  1 -.:::- :: 	Aie. - _,'- 
. ,.. FL - 	1 t., 	- i=titi- 	1;4, Duniv 	, 

fifilli111111 
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CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas. 

I — RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda — 
CNRYMF. 
Sim 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Livro 'A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas. 
Sim 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas. 
Sim 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio. Obs:. Não tem associados 
pessoas jurídicas. 
Sim 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 
dezoito anos ou emancipados. 
Sim 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade para a qual pretendem executar o serviço acompanhado do comprovante de 
residência, conforme Parágrafo único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 
Sim 

7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço. 
Sim 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer modalidade 
de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
por assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados. 
Sim 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, se 
houver. 
Sim 

10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o endereço completo do sistema 
irradiante, bem como as coordenadas geográficas do mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser 
apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em 
que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 
Sim 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o endereço completo da sede da 
entidade, a qual deverá estar situada na área de execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas 
da mesma. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma 
GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os da 
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 
Sim 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo 
com as disposições desta Norma, e com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 
Sim 
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14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a Associação não mantém 
W  Rubrica] O) 

vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à oriento _ 
de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político 
partidárias ou comerciais. 
Sim 

II — MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou CPF, o endereço do 
domicílio necessariamente localizado na área pretendida para execução do serviço e a assinatura do 
declarante; 
Sim —110 manifestações individuais apresentadas. 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas a 
menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da 
entidade apoiadora, o endereço da sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do 
comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 
Sim — 01 manifestação de apoio da entidade associativa e comunitária apresentada. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas a 
mais de 2 (dois) e ... 

lii — ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara que concorda 
em associar-se às demais entidades. 
Sim 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no 
original ou em cópia autenticada e em conformidade com o item 8 da Norma n°  1/2011, aprovada pela Portaria 
MC n°  462, de 14 de Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

Roberson Santos da Costa. 
(assinatura do representante legal da entidade) 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; e 
Sim 

42 Cf:t.c..i.c,  de 	..•_.due.• de 
- 

ROr ÉCD11-.102-PK 	.. 	ROEC9:.. 5 .41-  C5 DP, CO' 3Ï., 
0:e..4-nr-41YR2117-jn 	 A. 

DuQue. rfc Taxi , Cr) de- 

- 

Endereço para correspondência: Avenida: B (Área II), N°: 450, Fundos B, Nova Campinas, na cidade de Duque 
de Caxias, Estado: Rio de Janeiro, CEP: 25.268-000, 

Telefone para contato: OXX-2 1-3652-7897; 
Correio eletrônico (e-mail): cedescom@cedescom.org. 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DO CEDESCOM 

Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas 

1. ROBERSON SANTOS DA COSTA 
CPF n° 996519987-68 
RG rig 08567529-6 - IFP 
Endereço: Av: B, N°: 450, Área: II, CEP: 25.268-000, Nova Campinas, Duque 
de Caxias, RJ. 

2. ANDRÉ LUÍS DE ALVARENGA 
CPF n° 100004317-70 
RG n° 22238534-6 - DETRAN 
Endereço: Rua: 15, n°: 154, casa: 2, Área: I, CEP: 25.268-430, Nova Campinas, 
Duque de Caxias, RJ. 

3. SEBASTIÃO PAULO CAPUTO 
CPF n° 428981107-87 
RG n° 033910878 - IFP 
Endereço: Av. D, Lote: 29, Quadra: 30, (Ilha), CEP: 25.268-225, Nova Campinas, 
Duque de Caxias, RJ. 

4. WANDERLEY LOUREIRO 
CPF n° 127552997-62 
RG n° 00021494070 - DETRAN 
Endereço: Rua: 9, n°: 424, casa: 2, Fundos, Área: I, CEP: 25.268-390, Nova 
Campinas, Duque de Caxias, RJ. 

5. JESUINO DA SILVA 
CPF n° 819191077-20 
RG n° 061641924 - IFP 
Endereço: Rua: 16, n°: 106, casa: 1, Área: 1, CEP: 25.268-400, Nova Campinas, 
Duque de Caxias, RJ. 
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6. SEBASTIÃO EMILIANO FRAGOSO VAZ — 

CPF n° 09117569737 
RG n° 110336856 - IFP 
Endereço: Rua: 9, n°: 405, casa: 1, Área: I, CEP: 25.268-390, Nova Campinas, Duque 
de Caxias, R.T. 

7. LUIZ PEREIRA SANT'ANNA 
CPF n° 597168277-68 
RG n° 04989953-7 - IFP 
Endereço: Rua: G, n°: 626, casa: I, Área: II, CEP: 25.268-130, Nova Campinas, 
Duque de Caxias, RJ. 

8. GERALDO GALDINO DANTAS 
CPF n° 303.806347-91 
RG 01.240.945-4 - DETRAN 
Endereço: Rua 14, n°: 345, casa: 1, Área: I, CEP: 25.268-330, Nova Campinas, Duque 
de Caxias, RJ. 

9. ALAN CHARLES JURANDIR DA SILVA 
CPF n° 094141487-60 
RG n° 12265726-5 - DETRAN 
Endereço: Rua: G, Lote: 15, casa: 2, Área: I, CEP: 25.268-260, Nova Campinas, 
Duque de Caxias, RI. 

10. JEFERSON SIMÕES DE BRITO 
CPF n° 044811717-74 
RG n° 09181989-6 - IFP 
Endereço: Rua: 5, n°: 850, casa: 2, Área: II, CEP: 25.268-080, Nova Campinas, Duque 
de Caxias, RJ. 

11. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS FILHO 
CPF n° 406.655.427-01 
RG n° 056721 / 06 - CRC-RJ 
Endereço: Rua: 2, Lote: 508, casa: 2, Área: II, CEP: 25.268-050, Nova Campinas, 
Duque de Caxias, IU. 
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12. MICHAEL LOPES DOS SANTOS 
CPF n° 057.070.717-09 
RG n° 20020990-6 - DETRAN 
Endereço: Rua: 2, Lote: 508, casa: 2, Área: II, CEP: 25.268-050, Nova Campinas, 
Duque de Caxias, RJ. 

13. FLÁVIO DA SILVA FERREIRA 
CPF n° 104.734.287-17 
RG n° 020748223-3 - DETRAN 
Endereço: Rua: 16, n°: 724, casa: 1, Área: I, CEP: 25.268-400, Nova Campinas, 
Duque de Caxias, RJ. 

14. DIEDRO CHAGAS DE OLIVEIRA BARROS 
CPF n° 095.015.997-28 
RG 13359082-8 - IFP 
Endereço: Rua: 5, n°: 342, casa: 2, Área: II, CEP: 25.268-080, Nova Campinas, Duque 
de Caxias, RI. 

15. UBIRAJARA ALVES DA CRUZ 
CPF n°: 304575137-72 
RG n°: 3.073.320 - IFP 
Endereço: Av. A, 	11 — B, (Ilha), CEP: 25.268-220, Nova Campinas, Duque de 
Caxias, RJ. 

Roberson. Santos da Costa. 
(assinatura do representante legal da entidade) 

Endereço para correspondência: Avenida: B (Área II), N°: 450, Fundos B, Nova Campinas, na cidade 
de Duque de Caxias, Estado: Rio de Janeiro, CEP: 25.268-000, 

Telefone para contato: OXX-21-3652-7897; 
Correio eletrônico (e-mail): cedescom@cedescom.org. 
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04/07/2013 	- BANCO DO BRASIL - 15:24:30 
781418104 	 0477 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

Convenlo GRU -GUIA RECOLHIM. UNIAO 
Codigo de Barras 85860000000-4 

22049182092-2 
Data do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

NR.AUTENIICACAO 	5.189.818.856.814.W 

28,00 

• 

20000254188-5 
15714000191-3 

04/07/2013 
20,00 
0. 

W4- CON7 	-  rm 

3 ,. 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA _.).....1.,/ 

\ - 

, 

- 	w3s 1-  
- .t"

i 
 . 	,r 1. 	SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

CódigodeRecoMmemo 
18822-0 

Número de ReferCecio 

CompatOrein 

Vencimento 

Nome do Centibuinte / Recebedor 
CEDESCOM - Centro de Desenvohrirnento Social C  

Nome da Unidade 

CNP,: mi CPF do Coninbuiele 
09.215.714/0001-91 

Favomdda 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS  

Kl:tuges 

UG 1 Ge..,. 
410003 / 00001 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsablidacle 
do cont ibuinte. que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR, CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(=) Valer do Priiicii.1 
20,00 

(-) Desconto/Abatimento 

OCkdrasdoduges 

(+) Mono I Mona 

GRU SIMPLES 

(+) Juros / Encargos 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A_ 
(+) Outras Acréscimos 

(STNA18191366C396A941395BAC678108C4C39] (=) Valor Total 

20,00 

85860000000-4 20000254188-5 22049182092-2 15714000191-3 

1111111111111111111111111111111111111111111 
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- • 42 	 •:.1C 
Justiça de Cuque de Caxi.ss. 	Praça RoPert 

	

Li. 11 - Centro - D .dE Caxia.. T.hçl 3.9'  Ivan r 	DjAr 
L.f( -11-  E :: 	T"  3:: 

Certifico e dou f que a presente cópia e a reproduçÁo 
original que lu apresentado. Cod: CI:"SF5,519 'A0.-315. Conf. fl ue de '

±E 23 de julho de 2013, di  ser--./entia 

TfUj 
-~vd 

3-17. 
IVN-"Zji D'AFALVO ESCREVSTTE_ SUE; 	Total 

SEU a DE FISCALIZAÇÃO 	- 
.0111bh,  .3REGEPORIA GERAI. 

, 42. 	- • 
-CIA-JEJ TEÇA • RJ 

46 	~5237 
" 11111111111111111 

42 Ofício de Juetiça de Duque de Caxi.as.,, 	Praça Roberto 511.  
Li. 11 - Cen, o - D. de CiXi.n. TateIilc: Ivan LEIO DjAraúj 

1_111- 	
2:ià1:11 • 

Certific,.e tW 
fè que a presente cópia è a reproduçSb 

'4, 
01 .ifoo 7:é 70i -oresen tado Cod: OF-55:19A0,314. Conf. 
Duqut•e":-4  ?axilas, 23 de julho de 2011 

Serventia 

34Z TJ!-FUNDO,c 
IV i .! LEÃO D'ARAUJO - ESCREZITE SIE 	Total 

ELO DE FJSCALIZAÇÃO 
9:9R,R$GEDORIA GERAL 

• - TIÇA • RJ 

•■••••,. 
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R,•••,K,•.. 1 	• 	' 

• AI 

• a rin  p1 a  
.• 

CLIENTE 	 "TOTAL A PAGAR (RS) 
. 	- 

139174-7-, .15/071,2013 123,40 • 
can= uE ar,nusuo MISCUMEME 

83640000001-1 23400019000-4 00001391740-6 02854050203:1-7 	-CONTA Do mÈs 

11 111 111 11 [11 1 	11 	111 11 11 1 	II 111 
NOME PAULO TE XE RA DA COSTA 	 N do Cláàn o 13917 -7 
Data do EMIU140 04707/20 3 R4turanda .11.3.. 2013 VAncirnAnto 15/0712013 Tosai a pagar (in 23.40 

ampla 
rAcie.,16raNI 

Conta do Luzi Grupo 6 I sério Única IN" 6.9471 
Floco 57.6E.380D DF60.358F.31•DE.7E20.0./4 COCE 
Enclordeo da Unidade Conatrmldora 	• 
AO= E 00450 - NOVA CAMPINAS .- DUQUE DE CAXIAS' 

NOME PAULO TEIXEIRA DA CC_STA 
ROJCPF/CNPJ 	 • 

Classificaçáo RESIDENCIAL LIGAÇÃO MONOFASICA 
- Referencia JUU2013  

- 	A Tarna Social etc 1.:..e..cr;:n 51dtrler: TSZE to: crlad. 	' 
. pela lel n` 10.438. de 26 do abril do 2002. • - 

8 
LI 

o 

A(y1,,,,Ç.A..6cliEN11.• • ' 	" ' 	 . 	, 	_ 	, 	• •- 	,• •••• 
Pr-a6dceuyae-nte: -Ehf'dotbrMlnacao'c. Ãeuelueao AornologatorlU ANEEL 1.510/2013;,inlida a partir dr:15104,'6 fada do 
onOrgla da Ampla para 05 eliCrItS25 âtOndiclet: em babCalt:11S00 tOVC reajuste media de 12,13 porconto. Para mais 
infosmacooseteaso www,arnplo,corn 

ACOMPA41-1AME.Ur0 DE ie 	 • 

191 202 212 322 431 394 425 349 412 343 262 214 207 313 
JUL12 AGC12 SET12 OUT12 NOV12 DEZ12 JAN13, FEV13 MAR13 nER 13 MAI13 JUN13 JUL13 MÉDIA 

OAD05 u01,01MAMtNTO 	 - 	rabv, (E45 
Base dt Calculo 	Valor do Conurnoor,.. Men 	207 kWh 	 107,40 
RO 107,40 	Contab. Iljn5. PO. para a Prefeitura - Cl P 	 • 6.00 
ICMS 	 • Doacao LEIV - Inlormacoes 0800 0555099 	 - 10,00 
Aliouota 
18% 	• 
Valor ,do Imponto 
R$ 19,33 

DATAS. . 
Leitura Atual 
01;07/2013 

Leitura Anterior 
0146/2013 

Próxima Leitura 
Consta desta fatura RS 6,94. reforenteS a. PIS OCOFINS. Provista 

01108/2013 	(An..10 Ree...293/2003 - ANEEL.0,Lois N. 10,p7/02. e 1.0.833/021) 

NDICADONES tier. OLIALIDAbf,., 2. 	. 	. 	' .; 	- . 	. • 

  

Meta (h) Mencril Trtmeatral Anual 
DIC 	• 6,10 , 16,38 20,77 
Fie 	3.67 	7,35 	14.70 
OMLC 	2,94 • 

 

Apurado(h) Meneai 
Cie 	. 	0.34 
FiC . 	1,00 
DMie 	0J4 

 

Trlmostral Anual 
0.00 	0,00 

' 0,00 2,00 

Conjunto 
SANTA CRUZ DA SERRA 

FUSO 65,67 	Ref 05/2013 

   

    

      

DivisAo Di. coNsumo ix.)mr-s (nSY' 	- ..'. 	, 	..... -: .... "' -;'•- 	, . 	 . . 	. 	. 
COMPRA D" ENERGIA 32,46 AMPLA 4e,s.à 	THIGUITOS 26213, TRANSMISSAO 4.06 	ENCARGOS SETORIAIS 4p5 

FaluTamento 	Constante! Leitura Atual Leitura Anterior Consumo-lo mia (KWh) Tailea . Valor (RS) 
1.I, 	 Medidor 24047 	23840 , 	207 	 0.51887 	107.40 

1.00 
Energia reativa 	Fator do 
O 0 	 PotOnc;a 
Constante 1.00 

 

/, 
Denuncie o furto de energia, , . 

DISQUE DENÚNCIA 

	

' 	a Ampla apoia esta ideia! 
Além de ser crime, 2feta a qualidade 
do serviço prestado pela distribuidora 

05  de energia e põe em risco a segurança 
(21) 2253 1177 d  

	

, ( 	da população, 	 www,disquedentancia.org.br  ( ( 
''.0 	  
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••• 	 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 

POLICIA CIVIL 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO. FELIX PACHECO 

4,"55;"  
AS1NJffLMA DC TrLtLAR 	 A. 

//- 

16/04/99 

VERA 

A SARROS 

DE 

 

SOUZA. 
DdvrAmm,rvsw,0 

7/08/1983 

C.,S 98.  
SIRO RJ 

233 
• 

DIEDRO CHAGAS DE OLIVEIRA BARROS 

N2 do inscrição 
	

Data do Nascimento 

095015997-28 

1111 1111 11111111fiEl 111111111111111111111111111 
27/08/83 

  

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

  

  

CPF- CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

Este documento á o comprovante do Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a oxigancla por terceiros, salvo 

nos casos previstos na Legislação vigente. 

AtsinalLit,a 

• 
12iÉPÉC2=16g6É.D_LPI- 
	W.P.RCS 

s 
E . 	VISkl.:DO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

R 
	 Emitido em : 18/02/00  

111111TE5111 

SEL0DEFISCALIZAÇÃO 
CORREGEDOR1A GERAL 

DA JUSTIÇA 

• 1.11W 

Qz.‘ 

-5 	• — 
ofrP5 m untr.6. Tnnr mrl"Tim. mw.....,..r. .......- 

mirante Barroso. 139 - Loja C - FoniwAss,;-Ámns wureautnproc 

	

AUTENTICAÇAD - Frente 	
..........,p 

Autentico a presente cópia repragráfica conforme o original a mim apr 
esentado, de que doe fé. 

. Valores 	
I R4 r i' 
f)(:P. eiro. 31 de Julho de 2013. 

, Autentic 	R$ 4.101 	'4 
Proc,dadoc.. 	R$ 1.461 	t S;4 =-RIrg 
Total 	 

01! 

AYingUaRl. 
é 

(-.FF 

w 
1:3 

;." -77" ":;• 	 . 	 ; 
..4,U REPUBLICA REDERATIVA DO BRASIL  k 

i 	• 

tIRE0R 

ADQ  

1 alei E 

SELO() 
CORREGEDORIA GERAL 

DA JUSTIÇA 

1 

:5..FIL  /4 
Rubrica: 

•- 	15359082-8 	DATA CE 
g.X.E 

't 

DIEDRO CHATAS DE OI 
BARROS . 

'num: 
JOSE.  RIBAMAR DE orirvErR 

.r■ 

SA ND RA NA TAIL.r. NA CFfA A S' 
NATeRiii.icArie 
RIO DE 4..rAkEl RO 	 2 

roo oRtGEm (.7 , NA I-JC 	rv 3 SAA 2 2 
TER?! I279.5 O RIO DE TAN 

e.r 	* 	a. 

CARTEIRA DE IDEIJTIDAD 

e 

• 

o 

• 
•• 	, 

249 O'FiCID1E NOTAS JOSE MAR/2 PINHEIRO PINTO 
Av. Almirante Barroso. 139 - Loja C - Fone3553-6021 N2:130731062 59 

ACTENTICAÇA0 	Frente 
Autentico a presente cópia reprográfica conforme o original a mim apr 

Valores 	= Ri 
/1A'a  ... :Ft 4.10 ■ 
	,r-:7." 1.46 	

R Total 	 $ ,56 

esentado. de oue dou fé. 

piro. 31 de Julho de 

DA COSTA-r11115 

2013. 
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PAG.: 	3/4 

TELEMAR NORTE LESTE SIA 
CNPJ: 33.000.118/0001-79 - INSC. ESTADUAL: 81.680.469 
RUA GEN POLIDOR0,99 - RIO DE JANEIRO - RJ CEP: 22280-001 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

5,00 
5,00 
5,00 

TOTAL SERVICOS DE TERCEIROS 

SERVIÇO DE TERCEIROS 
TELEFONE 08333 3652-8144 O 8 

0001/06 01/06/2013 00ACAO LBV- 0800-0555099 

• bTAL DO TELEFONE 08033 3652-8144 O 8 

JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA BARROS 
RUA CINCO AREA 11,342 CA 02 
NOVA CAMPINAS 
25268-080 	XEREM-RJ 

PAG./LINNA DATA DESCRICAO TEL.ORICEM TEL.CIW4ADO HORÁRIO DURACAO 	1ARIFA VALOR 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE 8/A 

TELEFONE 08633 3652.8144 O 8 

SERVICOS MENSAIS 
0001/01 1906/2013 ASSINATURA PLANO FRANQUIA LDN 

NFST N. 00002294895/SERIE 	/SUS-SERIE 

5,23 
000J/02 1E1/06/2013 PA961145 FALE 230 RESIDENCIAL 01 A 30/06/13 55,00 

OTAL 60,23 

LIGACOES LOCAIS 
0001/03 18/06/2013 CONSUMJ MINUTOS 	 105:36 	FRANQUIA 451:12 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 	 0:00 0,00 
SUBTOTAL 0,00 

LICACOES LOCAIS PARA CELULAR 
0001,004 02/06/2013 RU - COD AREA 21 21 	8370-6296 12:17:36 00:01:24 REDUZIDA 0,79 
SUBTOTAL 

oi VELOX , SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS 

0,79 

0001/05 18/06)2013 ASS.OI VELOX RES 1M 	 01 A 30/06/13 
SUBTOTAL 

193-2922 29,90 
29,90 

SUBTOTAL DO TELEFONE 08033 3052.8144 O 8 00,02 

BASE DE CALCULO 20m5 	51,02 TOTAL NOTA FISCAL SERMOS 90,92 
ALIOUCTA 	 29% 
VALOR 	 17,69 

ISs 

Dispensa do recolhimento de IGMS no valor de RS8,67 - Banda Larga - isenta do 1056, =Worm° artigo 20 do Decreto r0 43.054/2011 
RESERVADO AO FISCO 

b721).4524.37bfAcbc.f301.718c.07d3.8130 

FATURA N.: 2000402220127 	TELEMAR NORTE LESTE S/A - RUA GEN POLIDOR0,99 RIO DE JANEIRO - RJ CEP: 22280-001 
CNPJ: 33,000.118/0001-79 - INSC. ESTADUAL: 81.680.469 

ÁREA 02 

DATA DE EMISSAO 
18/08/2013 

TELEFONE/CONTRATO 

3052-8144 O 8 
CNPJ I CPF 
00043553488791 

INGCRICAC ESTADUAL 

TIPO DE TERMINAL 
RESIDENCIAL 

COO. OES. AUTOMATICO 
022001282453 

CODIGO DDD 
21 

VALOR A PAGAR RS 

95,92 

VEWINENTO 

04/07/2013 

PLANO LOCAL: HISTORICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 06/13: 105:36 05/13 170:18 04/13: 224:06 

FALE 03/13: 279:06 02/13 98:12 01/13: 192:48 

• Pagando até o vencimento você evite 
Cobtnnço do muno de 2% + jüroe de 1% no mós, 

- Susponsiio da preolnçOo de sonnoolpnisini 30 do4 e lotai 60 dias), 
- Com *de 90dias de atraso, Inctus-So nos cadastros dos Serviços do ProtoGilo ao 

Ordrto Serasa,SFC c similares} c cancelamento da linha com perda do número. 

A partir de 25/082013. nas áreas de DDDs 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19 e, o partir de 27/10/2013, 
nas Me/is de DDDs 21, 22, 24, 27 e 28 os celulares lerdo 9 dígitos. Será wroscentada o '9' entes do 
número atual, passando pare o seguinte formato', (ORO) 9xxxx.xxxx, Para mais informações acesso 
w~olcomOr/9dirlito  

1
0
8
3
-0

0
0
2
-0

0
6

6
7

7
 

PREZADO CLIENTE, ATE 19/06/13 NAO CONFIRMAMOS O PG70 DE CONTA(S) DE 
ME2(EG) ANTERIORES) TOTALIZANDO R$ 101,03, PAGUE SUA CONTA EM DIA E 
emuf aurEN$A0 	5r0m1ro5,coNvoamE oar\uvo NA PROULAmF,NTARAo ANATEL, 
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• . 
' 

4.■ 
'›rtbrle 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

04. 9 8 9::9 5 3-7 	15/09iZe08 

	

exPE•ol ."7". - 	- 
- 	• 	- 	• 

a..<50~10 

• PEREIRA SÀNT'ANNÃ 

MEL/ALS:ID... .PEREIRA DE SANT'  . 	- 

. 	. 

. 	• . 

z. 2i,12f1959 
• 

TER 	15_ 28 	C- 011 
• . 	. 

• • 	- 

• - . . 	. . 	 . - 	. 	

. . 	. _.. 
:'. • . • - .. 	_. 	 . 	

. 	
. 

597.163.277-48 	- -- 	 - - PIS 1.0614D19à15 --. 
002 	- - 	• '2 	'';.,L)'-"' 	' 

	

. 	. .
, 

Y.,■,,,.  
L :- 

LEI I-42 7.11G DE 25.70.8,133 

e 

. 	. 	• 	- AssIsufuradó Tildar r 	 . 

RIO DE 'JANE RO 

C.CA.SPI LTV ,115.:19 	FLS 
RIO DBJÃLEIRO......RJ 

• J. 

4_ • -..-■ 

F£PN e Tab.do 3 
Lojas 121 e 122 

ertifjco e d 
01 apr 

Duque de 

Maria das Gr 

Distr. de Duque de Caxias. Av.Autómovel Clube 48 
- Santa Cruz da Serra. Tabeliã: Jurema de Barros 
rir W- 	H IJ If íí 1:::Ph 

:1 1I4Agrtgné0.  52é82,5gE631 NW9t° que 
de julho de 2013.4L 	Serventia  

34Z Tj+FUNDOS : 1 
de Oliveira - Escrevente Total Gvoe2979 

	SIOU NU 11 111 

SELODEFMCAUZAÇÃO 
coRREGEDoRia GERAL DA JUSTIÇ A RJ 
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PAG.: 	3/1 

TELEMAR NORTE LESTE S/A 
CNPJ: 33.000.118/0001-79 - INSC. ESTADUAL: 81.680.469 
RUA GEN POLIDOR0,99 - RIO DE JANEIRO - RJ CEP: 22280-001 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

LUIZ PEREIRA SANT ANNA 
RUA G AREA 11,626 
NOVA CAMPINAS 
25268-130 	XEREM-RJ 

TEL.CHAMADO NORARIO 	DURACAO 	TARIFA VALOR PAG./LINHA DATA DESCRICAO TEL.ORIGEM 

CODIGO PROXINO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVICO REFATURADO, 
VD • VALOR COM DESCONTO 

DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PROM3CIONAL, CONFORME ABAIXO: 

TELEFONE/CONTRATO 

•8116 O 5 3652 

VALOR 

96,9 

PLANO LOCAL: HISTORICO DO CONE.= DE MINUTOS: 06/13: 3:24 05/13 04/13: 

FALE & NAVEGUE 03/13: 02/13 01/13: 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A 

TELEFONE 08833 3652.8116 O 5 

SERVICOS MENSAIS 

NFST N. 00002294684/SERIE 	/SUB-SERIE 

---1/01 18/06/2013 PA110 FALE 1000 NN 	 01 A 30/06/13 42,08% VD 28,90 
TOTAL 28,90 

LIGACOES LOCAIS 
0001/02 18/06/2013 CONSUMO MINUTOS 	 3:24 	FRANQUIA 2.000:00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 	 0:00 0,00 
SUBTOTAL 0,00 

DESCONTOS 
0001/03 05/06/2013 CRED.P/INTERRUP.(N.DIAS X VLR.ASSINAT./30) -1,66 
0001/04 18/06/2013 CRED.P/INTERRUP.(N.DIAS X VLR.ASSINAT./30) -1,66 
SUBTOTAL -3,32 

01 VELOX - SERVICOS MENSAIS E EVENTUAIS 
0001/05 18/06/2013 ASS. OI VELOX RES 5M 	 01 A 30/06/13 194-7730 50,02% 59,90 
SUBTOTAL —51),CS 
SUBTOTAL DO TELEFONE 08633 3652-8116 O 5 85,48 

BASE DE CALCULO ICI 	 85,48 TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS 85,48 
ALIOUOTA 	 29% 
VALOR 	 24,78 

1 SS 

RESERVADO AO FISCO 

03ae.dd3a.fc18.a407.e9bf.8915.abe2.4e4T 

FATURA N.: 2000492229115 	TELEMAR NORTE LESTE S/A - RUA GEN POLIDOR0,99 - RIO DE JANEIRO - RJ CEP: 22280-001 
CNPJ: 33.000.118/0001.79 • INSC. ESTADUAL: 81.680.469 

OUTROS VALORES OI FIXO 
TELEFONE 00033 3652-8116 O 5 

0
6

7
2

- 0
0
0
2
- 0

0
4

1 

• Pngando até o vencimento você twity 

• Cobrança de multo de 214 • juro:. dc Ith. no mit•d. 
• Suspensáo do prosioçáo cio ierv.pd (porejo' 30 dial e lotai 60 dias). 
- Com + de 90 dias do atraso, incles3o nos cadastros dos Serviços de Proteção no 

Ctt•ctrto (Serosa, SPC e similares) e canceiarnento da linha com perda do número. 

PX AO DPO 

[DATA DE EMISSAO 
18/06/2013 

CNPJ / CPF 
00059716427768 

INSCRICAO ESTADUAL 

TIPO DE TERMINAL 
RESIDENCIAL 

COD. DEB. AUTOMÁTICO 
122010447240 

CODIGO DDD 
21 

A PAGAR R$ 

9 

VENCIMENTO 

06/07/2013 

PREZADO CLIENTE, ATE 19/06/13 NA0 CONFIRMAMOS O PGTO DE CONTAM DE 
MESES) ANTERIORiES) TOTALIZANDO RS 100,18. PAGUE SUA CONTA EM DIA E 
EvrTr suSPENsAn onS NCRvIen$,CONEORME PREVISTO NA REOULAMENTACAO ANATEL. 

A partir dc 25/08/2013, nas áreas dc DDDs 12, 13,14, 15, 16, 17, 18 e 19 e, o partir de 27/10/2013, 
nas áreas de DDDs 21, 22, 24, 27 e 28 os celulares (orlo 9 digilos. Será acrescentado o 'V antes do 
namoro atual, passando poro o segui= formato: (DOI)) 9xxxx-moot, Poro mais informações acosse 
www oi.com  bri9diaito  
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2acsM 

R A 02136202211 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

CERTIFICADO DE DISPENSA 

DE INCORPORAÇÃO 

NOME 	  

FLAVIO DA SILVA FERREIRA 

EM CASO DE CONVOCAÇÃO DEVE APRESENTAR-SE IMEDIATAMENTE 

07 JAN 84 RI 0 DE JANEIRO 

DATA NASC. 

	

	 NATURALIDADE n,_  

DISPENSADO DO SERVIÇO MILITAR INICIAL EM 06.09.02 

POR EXCESSO DE CONTING-ENTE• 

SIO J40 DE 12.7jRITI,Rj,25.11.02 

.4,  

C H É, r  PU-  R 	-rart 
a 

MILSti4 9i1  J,10. 	 ji_n3 
1 1 1 11111 111 11 

SELO DE FISCALIZAÇÃÓ 
COgREGEDORIA GERAL 

DA JUSTIÇA 

,..TENTICAÇÃO 

=IY/rf-'2 

• 

'±4  2013. 

PAI: 

MÃE: 

-25 ke.rtu.01 	 0.; 	, 
DISPENSADO 

_ - 
FILIAÇÃO 

J010 BATISTA FERREIRA 

ODETE XAVIER DA SILVA 
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Comprovante de Inscrição no CPF 

MINISTÉRIO DA FA7:EN DA 
41.Q

P Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
104.734.287-17 

Páeina 1 de 1 

to COA 
0  

ZFls.  i9  .?...- 
Ç;i1R.brica. o1 g  - o, os, 	cjo 

Nome 
FLAVIO DA SILVA FERREIRA 

Nascimento 
07/01/1984 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

0082.4B6E.41B7.F744 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 09:57:14 do dia 09/04/2013 (hora e data de Brasília) 
digito verificador: 00 

http://www.receitafazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCLAJCPF/ImpressaoComprovante/1... 09/04/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 21



PN(..111,noli Ralue. T  1.  

• , 	4210-29.5 
3'.05,d,prli0o0 1 s 

	

Intc,.Est. a3,N6 	I 

01•10054:111,1,..0 

A Tarifa Saciar do .  Energia Elétrreo - TSEE lot criada 
polo LOI n• 10,438, do 26 do abril do 2002. 

Conjunto 
SANTA CRUZ DA SERRA 

EUSD 7,23 	Rot 04/2013 

Mensal TrImostral 
510 	10,38 
3.67 	7,35 
2,94 

Meta (h) 
DIC 
RC 
DMIC 

Conta do Luz l GrUpOB 150(10 única f N' 72127 
Fisco E787.9859.E998.3233.F31F.0583.4F14.96É1 
Endereço da Unidade Consumidora 
R 16 N 724 C 1 - NOVA CAMPINAS - DUQUE DE CAXIAS 

NOME JOAO BATISTA FERREIRA 
RGÍCPF/CNPJ 800.843,547 -.04 
Clacalticasào RESIDENCIAL UGAÇÂO MONOFASICA 
Reforêncla JUN/2013 

inEOktivIAÇOES.A0CLIErTiTÈ  
Prozacio(a) cllonto: Em clotormlnacao a Rosolucao Homologatorla ANEEL n. 1.510/2013,, valida a partir de-15(04, a tanta cie 
energia da Ampla para os clIontos atondldos embalsa lensao Levo roaluslo modio do 12,13 porcento. Para mas 
informamos acosse www.ampla.00rm 

L.AnnOAN: at.:4;:r:4Tó UE CON:wme.? 
O 	O 	O 	O 	O 	O 	.0 	O 

JUN12 JUL12 AGO12 SET12 OUT12 NOV12 DEZ12 JAN13 
IMPOSTOS 	.DAnes e).rAruáAmet..(ro 	• 
Baco do Calculo 	Custo do 016ponIDIIIdado do Slstorna ElOtfico 
RS 12,74 	Contrlb. Hum. Pub. para a PrclOitura - C1P 
ICMS 	 Protecao Residencial 
Alíquota 	Bonus !talou 
0%. 
Valor do Imposto 
RS0,00 . 

[AMAS": " 

Leitura Atual 
'01106;2013 

Leitura Anterior 
02/05/2012 

Próxima Leitura 
Consta desta Mura RS 0,97, rolorontos a PIS o COFINS, 

0 
Provista  
2107/2013 	(Art. 10 Roto 298/2006 - ANEEL o LeIS N. 10.637/02 e 10.833/03) 

:untC/X■Ccits 106 QUAtIOADr: 	 ' 	' 

FEV13 

• 

MAI13 JUN13 MÉDIA 
VALOWQ(1.) 

12,74 
1,20 ' 

14,90 
-1,95 

0 	O 
MAR13 ABRIS 

Anual 	Apurado(h) Mensal Trimestral 
20.77 	DIC ' 	1,06 , 0,00 
14,70 	FIO 	200 	0.00 

DMIC 	092 

ENCARGOS SETOIVAIS 0..5S 

Anual 
0,00 
0.00 

niuisr,o CON:.:Lmel lt,AES. " : . 
COMPRA 'DE ENERC:A.4,70 	AMPLA 5,98 	• TRILIUTOS 0,90 TIRANSLUSSAO 0,59 
CADDSUÀ idEbrOto 	 •. ' 
Faturamonto 	Constante/ Leitura Atual Leitura Anterior Consumo do mês (KWh).  
NORMAL 	 MedIclor 6696 " 	6696 

1.00 
Energia motiva 	Fator do 
O O 	 Potência 
Constante 1.00 	O 

Tarifa Valor (RS) 
12,74 

' 	DO CLIENTE 	VENCIMENTO 

142140-9. 17/06/201  .  
cum OEURFIPSDOWSCORREN E 

83650000000-2 26890019000-3 0000142 400-1 02844065293-2 

9 	I 	II 	11 	II 111111 in III I II  II II
á. NOME JOAO BATISTA FERREIRA 	 Njdo 0,ento 4 40-9 
,§ Data do Emicsao 041062013 Relortncia JUN/2013 Vencimento 17/06/2013 Total a pagar (R:...) 2680 

CONTA DO MES 

ampla 
k.fleC"N bisa 

t‘: 
• 
Elo. 
	Denuncie o furto de energia, 

‘ 	a Ampla apoia esta ideia! 
Além de ser crime, afeta a qualidade 
do•serviço prestado pela distribuidora 
de energia e põe em risco a segurança 
da população. 

DISQUE DENÚNCIA 

(21) 2253 1177 
viww.disquedenuncia.org.br  ampla } 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.215.714/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/10/2007 

   

NOME EMPRESARIAL 
CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOVA CAMPINAS FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV B (AREA II) 

NÚMERO 
450 

COMPLEMENTO 
FUNDOS B 

CEP 
25.268-000 

BAIRRO/DISTRITO 

NOVA CAMPINAS 
MUNICIPIO 
DUQUE DE CAXIAS 

UF 
RJ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/10/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.ffiewn~ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
OnlrentftSrIr 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 01/08/20'13 às 14:17:38 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS 

ESTATUTO SOCIAL 

- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

2° Oficio - Duque de Camas - Rj 
Registro PS Ac. 0.00 Def.W. 0.00 
Total:0.00Eml 0.00 20% 0.00 
Dist. 0.00 Mutua 0.00 
Duque de Caxias , 31/10/2007  

Art.1 - O Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, doravante 
,z t, denominada CEDESCOM, é y  a entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 

duração indeterminada, de • ater cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Duque de 
Caxias, Estado do Rio de Janeiro, com sede, na Avenida B (área II) no 450-Fundos, B — Nova 
Campinas — Duque de Caxias/RJ. 

Parágrafo Único — O CEDESCOM utilizará como denominação fantasiat., 
FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no n1 	na 

Art.2- O Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de No 	mpinas te 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT 	bem c 

ATO 
- beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

H — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

N.:. 	• 
, • 

• ( 
Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 24



42 Ofício de teus 
Lj. 11 - Centro • 

II 
Certifico e 

original aL 

1111/d  

IVAN 	D'ORAUJO - EMENTE SUE: 

tiça de Duque de Caxias,. 	Fraça Roberto Si Eir, 
11. de Cuias. Tabelião: Ivan Leio MAraúj Fffho 
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§r Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, ria programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária. 

Art. 3 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4- A receita do Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas 
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidad‘iüáiitue ais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de s fui% s 	o 
a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificaçõ s 
associados ou dirigentes. 	 r- co 

TI 441 O 
4'6i0 

Art. 5 - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas-  que sejam 
apresentadas por três associados fundadores, tenham preenchido formulário próprio e 
admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Parágrafo Único: O CEDESCOM não aceita como associado político com mandato, 
assessores ou quaisquer pessoas diretamente ligadas a gabinetes. 

Art. 6 - O CEDESCOM será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

II — Efetivos - formada por todos aqueles que forem incorporados -peia aprovação da 
Assembléia Geral; 

Art. 7 - São direitos e deveres dos associados: 
a) Ostentar publicamente a qualidade de associado do CEDESCOM; 
b) Participar das Assembléias Gerais e demais atividades da Instituição; 
c) Votar e concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 11; 
d) Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
e) Respeitar as decisões da Assembléia Geral e dos outros órgãos inferiores na medida de suas 

respectivas competências; 
f) Participar das atividades da Associação e concorrer com seu esforço pessoal pela plena 

consecução de seus objetivos, pelo seu bom desempenho, seja administrativo, programático ou 
financeiro, zelando pela boa imagem da organização de seus Associados, assim como dos 
Associados das organizações externas às quais a Associação estiver vinculada. 

II - DOS ASSOCIADOS 
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80 COA 
Art. 8 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 	244 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 	O 	

2)°' 
'e)  

S/ N 	4 solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim,  ‘ 

para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Ari. 9 - São orgãos do CEDESCOM: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 10 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação do CEDESCO ~~	omposta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente no primeiro semestr 	,,c,a rano para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de ta.65§,-  projetõs e 
assuntos gerais_ Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 anos para e1eiçã,q7da Diretoria e, do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição 'dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1° deste Migo.. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretOria,' por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços  
dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede do CEDESCOM e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta 
da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 11 - A Diretoria do CEDESCOM, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Diretor9residente, um Diretor Administrativo, um Diretor deOp_eLações e um Diretor de 
Programações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 03 anos,  permitida a 
reeleição. 
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§1?,  - A Diretoria do CEDESCOM poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no §1° do art. 10. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 12 - São atribuições: 
I - Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar o CEDESCOM em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento do CEDESCOM. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balan 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidade 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e des 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 

autorização da Assembléia Geral; 

O 

ct4 

II - De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Presidente compete: representar o CEDESCOM, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes 
ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade 
com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às -reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o PresidenteTõdos documentos 
concernentes a vida financeira do CEDESCOM, secretariar as reuniões da diretoria, 
lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos 
os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais e técnicos e, ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 

d) Ao Diretor de programações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de 
apoio cultural, bem como supervisionar e promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado. 

VVV 
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Art. 13 O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco representações de entidades da comunidade 
local, sendo três pessoas por entidade, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas, escolas ou ONGs, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar 
a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

13.) iinterea'.i N- O 	ci 

§1° O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a ser encaminhado para a-Diretoria do 
CEDESCOM. 

§2° - O Conselho Comunitário poderá participar das Assembléias, com direito a voz, cabendo 
somente aos associados, que estiverem em dia com suas obrigações, o direito 

cio  

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 14 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleit 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus m 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem COMO o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 15 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 
na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissõrrobrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 16 - O Patrimônio e Receita do CEDESCOM será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios fmanceiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos 
de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma 
de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

 

;:' 
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Art. 17 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços  dosresentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

Art. 18 - A disssolução do CEDESCOM ocorrerá segundo decisão de As 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de 	\912t~ ns5ipicos 

Iê, Nral, e o 

congênere, definida na Assembléia. 	
o "ec.  

(,) > 
VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 	 al 

(/ 
0'.1 0 

i. urso a AG, Art. 19 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria . 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 20 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 07 de junho de 2007 entra em vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Duque de Caxias, 07 de junho de 2007 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Presidente da Assembléia 

r!.e 	

f2J2J1':, 

Pr. R3rst,ft S3jVi?jr2. 	
2;11F:-rJ 	

.fladee. 

JJJ

f:),r-22., 	
i.JSERMN SANT2S r

, W;STJ2.. 
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C ED ESCO M - Centro de Desenvolvimento Social 
Comunitário 

do Nova Campinas 

ATA DE ASSEMBLÉIA DE FUNDAÇÃO 

Às 16 horas do dia 07 do mês junho de 2007, em Duque de Caxias, 
oficialmente aberta a Assembléia Geral do Centro de Desenvolvimento Se 
de Nova Campinas - CEDESCOM, com sede domicílio e foro na cida 
Caxias, Rió de Janeiro, com duração ilimitada. Os presentes elegeram Robe 	antosski 
Costa para presidir os trabalhos e para secretariar André Luís de Alvarenga. Agrai-et-é-fido a 
sua indicação, o presidente dos trabalhos apresentou a pauta, passando a ordem do dia. 
Colocou a importância da fundação da Rádio para a comunidade, a partir de um grupo da 
comunidade com objetivo de atender o bairro Nova Campinas e seu entorno. A idéia é que 
a partir da rádio, a instituição desenvolva uma série de atividades sociais que beneficiem a 
comunidade. Passou a palavra para o Jesuíno para que fizesse uma colocação sobre o 
objetivo da Rádio. Com  a palavra, Jesuíno agradeceu ao CAPEM pelo apoio na 
organização de documentos da Rádio. Disse que todos devem tratar o trabalho com muita 
seriedade, fez a menção sobre os tipos de música que não acrescentam em nada para 
comunidade. Disse que queria que a rádio ficasse no CAPEM, pois seria um desafio para o 
grupo, por que quando se fala em trabalho social e cultural, músicas com palavras de baixo 
escalão não entram. Frisou a seriedade e compromisso que o grupo esta assumindo com a 
comunidade se dispondo a realizar um trabalho social. O objetivo não é ganhar dinheiro e 
sim desenvolver um trabalho sério com nossa cultura, revelar os talentos de Nova 
Campinas e divulgar e valorizar nossa cultura e nossa comunidade. Parabenizou o grupo 
pela presença. Retomando a palavra o Presidente da Assembléia, solicitou que cada 
integrante do grupo colocasse alguma coisa sobre o objetivo da instituição. Sr. Paulo pediu 
ao grupo que se coloque razão acima da emoção para o desenvolvimento do trabalho. 
Emiliano colocou exemplos de atividades que podem ser desenvolvidas pela Rádio e temas 
que devem ser abordados, como a gravidez precoce. Dantas colocou que a finalidade da 
rádio e trabalhar sempre com a comunidade. Wanderley colocou que a idéia é trabalhar para 
a comunidade e descobrir novos talentos. Luís disse que é preciso dar espaço para artistas 
da comunidade, além de divulgar os trabalhos desenvolvidos. André disse-que tinha muita 
preocupação do grupo estar se reunindo. Disse que todos têm que ter noção do trabalho e 
que são formadores de opinião. Não está mais respirando como rádio e sim como 
CEDESCOM, uma instituição que trabalhará com o social, produzindo conhecimento, 
cultura e educação. Elencou uma série de problemas da comunidade e, disse que o grupo se 
juntou para atender as necessidades da comunidade. Que esta vendo a rádio como um dos 
projetos da instituição que está sendo criada. Jeferson e Alan concordaram com tudo que 
foi dito. O Presidente da Assembléia, retomando a palavra, fechou a discussão dizendo que 
a idéia é que o CEDESCOM desenvolva seu trabalho utilizando a rádio para divulgar os 
serviços sociais da comunidade. Em seguida, iniciaram-se os debates sobre a proposta de 
estatuto que, depois de analisada e modificada, foi aprovada por unanimidade. De acordo 
com o Estatuto Social, os presentes que assinaram esta ata de fundação do CEDESCOM 
são considerados associados fundadores e, portanto, membros natos da Assembléia Geral. 
Passando ao próximo ponto de pauta, Conselho Comunitário. O Presidente explicou a 

.1. 
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C E D ES C O M Centra de Desenvolvimento Saciai 
Conwniffirla 	 - o Fie, 

O 
de Nova Campinas 

\ C'a"  importância do conselho para a avaliação da programação da rádio 	ks de crítifrJ) 
construtivas no intuito de crescimento e aprimoramento do trabalho. Es 	jae`:"..a 

ik- 	ti fiscalização e acompanhará o trabalho, representando a voz dos ouvintes 	~ão a  
Rádio, sendo composto, a princípio, por cinco instituições, num total de 1 	oasës 
representantes por instituição). Abriu-se a discussão e foram definidas por consenso as 
seguintes instituições da comunidade: Igreja Católica Apostólica Romana, Abrigo BETEL, 
Instituição AMAR, CAPEM e Escolas particulares. Passou-se ao próximo ponto de pauta, 
eleição da Diretoria. Após o tempo necessário para inscrição de chapas e candidatos, foi 
iniciada a votação como determina o Estatuto. Foram eleitos para a Diretoria, com mandato 
de 07 de junho de 2007 até 07 de junho de 2010, Roberson Santos da Costa, Diretor 
Presidente; Geraldo Galdino Dantas, Diretor Administrativo, Luiz Pereira Sant'anna 
Diretor de Operações, e Sebastião Emiliano Fragoso Vaz, Diretor de Programações, que 
foram imediatamente empossados em seus respectivos cargos_ Declaração de 
Desimpedimento. Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. Nada mais havendo para ser tratado o Presidente 
deu por encerrada a Assembléia e eu, André Luís de Alvarenga, lavrei e assinei a presente 
ata, que vai seguida das assinaturas do presidente dos trabalhos, diretores eleitos e demais 
presentes_ 

Duque de Caxias, 07 de junho de 2007. 
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C ED ESCOM Centro de Besenvolvimooto Social 
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do Nova Caídos 
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Duque de Caxias, 07 de junho de 2007 
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021959 

CEDESCOM - Centro do Desenvolvimento Social 
Confeitaria 

do Nova Campinas 

  

DIRETORIA 

QUALIFICAÇÃO DA DIRETORIA 

PERÍODO DE MANDATO: 07/06/2007 À 07/06/ 

DIRETOR PRESIDENTE 
ROBERSON SANTOS DA COSTA, brasileiro, solteiro, ope . d • de áudio, portadora da 
Carteira de Identidade, n° 08567529-6 IFP, CPF: 996519987-.:, domiciliado à Av. B n° 
450 — Área II - Nova Campinas — Duque de Caxias. Filiação: • aulo Teixeira da Costa e 
Maria Santos da Costa. 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

GERALDO GALDINO DANTAS, brasileiro, casado, radialista, portador da carteira de 
identidade n° 01.240_945-4 DETRAN, e CPF n° 303.806.347-91 , residente e domiciliado 
na cidade de Duque de Caxias, à Rua 14, n°. 345 casa 1 Área I- Nova Campinas. Filiação: 
Tomas Eduardo Dantas e Raimunda Galdino. 

DIRETOR DE OPERAÇÕES 

LUIZ PEREIRA SANT'ANNA, brasileiro, casado, técnico de eletrônica, portador da 
carteira de identidade n° 04989953-7 IFP, e CPF n° 597168277-68, residente e domiciliado 
na cidade do Duque de Caxias, à Rua G n° 626 casa 1 — Área II — Nova Campinas. Filiação: 
Mevaldo Pereira Sant'anna e Laura Alves da Costa.. 

DIRETOR DE PROGRAMAÇÕES 

SEBASTIÃO EMILIANO FRAGOSO VAZ, brasileiro, solteiro, vigilante, portador da 
carteira de identidade n° 110336856 IFP, e CPF n° 09117569737, residente e domiciliado 
na cidade do Duque de Caxias, à Rua 9 n° 405 Casa 1 Área I — Nova Campinas. Filiação: 
Sebastião Vaz e Vera Lucia Fragoso. 

Duque de Caxias, 07 de junho de 2007. 

Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 42



42 Oficio deTaustiça de isque de Caxias. 	Praça Roberto ;"- .1.  irap 
Lj. 11 - Ce n o 	D. de Caxias. Tabelib: In Leio DIAraújo 

Certifico e ,ife que a presente cópia e e reproduglo -fi 
G: 

1̀11117. - 
„Á foi apresentado. Cod: 0221T5519ACú11. Confiper 

Duql 	xias, 23 de julho de 2013, 	Serventia 
347 TUTIJIDDS : 1 

	

4 LEM D'PRAWTO - ESall,BITE SI. 	Total 	: 5.55 

SEUJOEFISCALIZAÇÃO 
CORREGEDORIAGERAL 

G11E IIINI1111 II 

Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 43



0 2 1 9 5 9 / 

baS COA 
C EDESCO M- Centro do Desenvolvimento Social 	 ,JZ  1.1  

Conildtarlo 	
t;.1 Rub,,c3 
O 	g, 

A:5  O 
de Nova Camas 

LISTA DOS FUNDADORES 

I. ROBERSON SANTOS DA COSTA - RG n°  08567529-6 
CPF n°  996519987-68 

2. ANDRÉ LUÍS DE ALVARENGA RG n°  22238534-6 

CPF n°  100004317-70 

3. SEBASTIÃO PAULO CAPUTO - RG n°  033910878 

CPF n°  428981107-87 

4. WANDERLEY LOUREIRO - RG n°  00021494070 

CPF n° 127552997-62 

5. JESUINO DA SILVA — RG n°  061641924 

CPF n°  819191077-20 

6. SEBASTIÃO EMILIANO FRAGOSO VAZ - RG n°  110336856 

CPF n°  09117569737 

7. LUIZ PEREIRA SANT'ANNA 	RG n°  04989953-7 

CPF n°  597168277-68 

8. GERALDO GALDINO DANTAS 	- RG n°  01.240.945-4 

CPF n°  303.806347-91 

9. ALAN CHARLES JURANDIR DA SILVA - RG n°  12265726-5 

CPF n°  094141487-60 

10. JEFERSON SIMÕES DE BRITO 	 - RG n°  09181989-6 

CPF n°  044811717-74 

r- 	ocal 
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-9,4Aro 
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Duque de Caxias, 07 de junho de 2007 
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CEDESCOM 

Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas 

ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA 

Às 13 horas do I° dia do mês de setembro de 2007, em Duque de Caxias, 

Rio de Janeiro, foi oficialmente aberta a I° Assembléia Extraordinária do Centro de 

Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas - CEDESCOM, com sede 

domicílio e foro na cidade de Duque de Caxias, Rio de Janeiro, com duração ilimita 
uFIC/r, 

O Presidente do CEDESCOM, Roberson Santos da Costa,finici os 	o 

\ 
trabalhos, apresentando a pauta., passando a ordem do dia. Colocou mais trina vez a  

importância da fundação da Rádio para a Comunidade, a partir de um,„  gti 

Comunidade com objetivo de atender o bairro de Nova Campinas e seu entmW 

novamente, que a idéia, é que a partir da Rádio, a Instituição desenvolva uma série aé--  

atividades Sociais que beneficiem a Comunidade. Passou a palavra para cada uma 

pessoa presente, para que fizesse sua apresentação. Fez um resumo geral do andamento 

do CEDESCOM até então. Fez uma pequena colocação sobre "Conselho Comunitário" 

e "Associado Efetivo". 

Em seguida, abriu a discussão sobre a aceitação das 04 (quatro) pessoas 

como Associados Efetivos, que foram aprovados por unanimidade_ De acordo com o 

Estatuto Social, estes, que assinaram esta Ata, são considerados, Associados Efetivos e, 

portanto, membros natos da Assembléia Geral. Da mesma forma, abriu a discussão, 

sobre a aceitação das 5 (cinco) Instituições mais 1 (uma) Instituição convidada, para 

comporem o Conselho Comunitário. Após os Associados do CEDESCOM, terem 

ouvidos as colocações dos Representantes das Instituições, da grande importância da 

existência da Rádio neste bairro (Nova Campinas), estando de acordo e aceitando fazer 

parte deste Conselho, também estas Instituições, foram aprovadas por unanimidade_ De 

acordo com o Estatuto Social, estas, que assinaram esta Ata, formam o Conselho 

Comunitário do Serviço de Radiodifusão Comunitária do CEDESCOM. 

n 

ris 

2' Oficio - Duque de Caxias - Rj 
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Roberson Santos da Costa 
Presidente da Assembléia 
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Nada mais havendo para ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 

CEDESCOM 

coRiEdÉVordÁ G 
DA JUSMA - 

SELO DE WA 
R1X3 IST 

;á 

Assembléia e eu, André Luis de Alvarenga, lavrei e assinei a present 

seguida das Assinaturas do Presidente dos trabalhos, dos Assoei 

dos Representantes das Instituições também aceitos e demais pr 

Duque de Caxias, 01 de setembro de 2007. 
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tos, 

André Luís de Alvarenga 
Secretário da Assembléia 

29  OFÍCIO 
Registro de Pessoas Jurídicas 

Ruz Conde de Porto Alegre, 29/30 D. Caxias-RJ Tei. 2671-4 
Registrado em microfilme sob numero 

data apostos rnecanicame, - 4  . ., C 	IFIUU. 

'...W.f".....-".... ....."011.211111.0.14.11. 	  :1  2::  
-*°.71:V 

	

,.„.r.--""c"-La i Fa ust----$1m6OF 	ra Filho 

	

iã'irã 	MINIVIRIal  111  ifill  i ,,Porifx.rp,ci 4.1,99u ii P--  .5 im óes Vieira ,p, 	rá. 

Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 48



D'AirtáVO EXFVE3-4TE SUO IÏ44 

Justis:a de Duque de Caxi-K.:-. 	F'raça Roberto Silveira 
Lj, 11 - CEntra - 	de CaY,ias. TabeliIc: Ivan Leta 1-1AratSiq Fi 

:II::  
Crtific 	d  f  -fé que a present cópia 8 	reprodupo fi 
oripnal ue i apresentado. Cal: 0211...ne3=. Conf.par: 

-RS, 23 á julho á 2013. 	Se-yen-tia 
Z4% TA-9KCO9 
Total 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 
e:0104EtErRiA-GgEiRAL 

3 

NE 	11111 

Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 49



qn 

— 	. 1=0,4_1112. 

— 4- 5 

;.fflirtqa~ 
k.(Á —1 E . c -.5 

- • 13, 

-3_ L•5- • 

G • 	(To- 

10 

11 

12 

13.  

14.  

15.  

16.  

17.  

18.  

Associados Efetivos: 

Ofi:0 	gt~c,  
49.4.0 - dr, rÁNgf 

3 

4- 
3- 

5 

~r~!$~1~ 
Ifér. 
41,111~/~" 

Ak wiega,~ YURI= 41111~ 
dir 411."1/10.1■ 	  
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Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas 

Presentes: 

Representantes do  Conselho  Comunitário: 
c  

Demais Presentes: 

6-  

    

 

C4A/16,41—  

 

7-  

  

8 
9 

1 O -  

Duque de Caxias, 0I de setembro de 2007 
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ANTÔNIO-JOSÉ DOS SANTOS FILHO - RG n° 056721  Pt 
CPF n° 406.65 1g 

2. MICHAEL LOPES DOS SANTOS - RG n° 20020990-6 
CPF n° 057.070.717-09 

c).., -   
T+ _  

-6i0 

2 3 0 2 6 
CEDESCOM 

Centro de Desenvolvimento Social Comunitarío de Nova Campinas 

LISTA DOS ASSOCIADOS EFETIVOS 

3. FLÁVIO DA SILVA FERREIRA - RG n° 020748223-3 
CPF n° 104.734.287-17 

4. DIEDRO CHAGAS DE OLIVEIRA BARROS - RG n° 13359082-8 
CPF n° 095.015.997-28 

Duque de Caxias, 01 de setembro de 2007 
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CEP: 25.268-010. 	 roi 
(/) Telefone: 

- E-mail: 	
t. 

VAI To 
r2 ij: 

J o 
Nome da Razão Social: Casa Abrigo de Reabilitação e Orientação Bete!. 
Número do CNPJ: 00.761.702/0001-98. 
Endereço: Rua D, 235, Ilha, Nova Campinas — Duque de Caxias — RJ. 

CEP: 25.265-020. 
Telefone: (21)3658-4762_ 
E-mail: 

Nome da Razão Social: CAPEM — Centro Aplicado de Pesquisa cm Educação Multi-étnica. 
Número do CNPJ: 07.150.937/0001-92. 
Endereço: Av. 13 Área II N°. 480 / Sobrado — Nova Campinas/ Duque de Caxias — RJ. 

CEP: 25.268-000. 
Telefones: FAX: (21) 3777-2782. 
E-mail: capem@hotmail.com 	 ue o Fie 

O 
Nome da Razão Social: CASA DE CULTURA ESPIRITA ALLAN KA 
Número do CNPJ: 07.174.471/0001-65. 
Endereço: Av. A , N':32 - Quadra: 34 Bairro: Nova Campinas — Duque 	 C7  ca 

CEDESCOM 
	23026 

Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas 

LISTA DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Nome da Razão Social: Miltra Diocesana de Duque de Caxias - Paróquia Santa Cruz -
Comunidade Jesus Bom Pastor. 

Número do CNPJ: 27212.968/0025-05. 
Endereço: Av. A, S/N°. Bairro: Nova Campinas — Duque de Caxias - RJ - CEP: 25.241-970. 
Telefone: 
E-Mail: 

Nome da Razão Social: JARDIM ESCOLA CASINHA DO SABER. 
Número do CNPJ: 04.047.534/0001-24. 
Endereço: Rua 16, n° 233 —Nova Campinas — Duque de Caxias — RJ. CEP: 25.268-400. 
Telefone: 3666-0391. 
E-mail: 

Nome da Razão Social: LAR BENEFICENTE AMAR, 
Número do CNPJ: 31.317.597/0001-26. 
Endereço: Rua Bernina (antiga 23), Lt.11 Qd.82 - Parque Paulista — Duque de Caxias - 

CEP: 25.261-470. 
Telefone: FAX: (21) 2775-3617. 
E-mail: 

Duque de Caxias, 01 de setembro de 2007. 
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(...„ 
O Presidente, Roberson Santos da Costa, iniciou os trabalhos 

f. 

CEDESCOM 

Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 1 

Às 15 horas do dia 28 do mês de junho de 2009, em Duque de Caxias, Rio de Janeiro, 

foi oficialmente aberta a Assembléia Geral do Centro de Desenvolvimento Social--„eunitário de 

Nova Campinas - CEDESCOM, com sede domicílio e foro na cidade de D/kiqu 	 o de 

Janeiro, com duração ilimitada. t-- 
	c...- 

j;"! G.  
> co  
o  

íi.,  
.-^ Z.' 

 ença 
u .... 

de todos os Associados, Representantes das Instituições Conselheiras, Vol 	ét's e:...V sitantes. 

Apresentou a pauta, passando a ordem do dia. Para secretariar os trabalhos, o mesmo da Assembléia 

de Fundação, André Luís de Alvarenga. 

Iniciando a pauta, todos fizeram suas apresentações. 

Em seguida o Presidente colocou a importância da Instituição atuando ativamente, de 

modo que todas as pessoas desta e de outras comunidades possam ser beneficiadas em alguns Serviços 

Sociais, que serão implantados a partir da Rádio. E a grande intenção é que esta seja um marco na 

história deste Município. Colocou também a importância da Rádio, pois será nela e a partir dela que 

alcançaremos todos os nossos objetivos. A Rádio será de extrema importância para todos. 

No próximo ponto da pauta, foi justificado o porquê do inicie-da prestação de Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, não ter sido realizada até então. A Instituição está no aguardo de uns 

procedimentos totalmente legais, e está fazendo toda a sua parte. Dessa forma, acredita-se que esse 

objetivo seja realizado muito em breve. 

Logo em seguida, foi feita uma breve avaliação por parte dos Associados de tudo 

aquilo que diz respeito à Instituição: Os pontos positivos e os pontos negativos. Positivos: Todos os 

Associados estão se empenhando ao máximo rumo aos objetivos. Negativos: Por motivo de falta de 

conhecimentos necessários em alguns assuntos, surgiram alguns pequenos impasses. Foi visto que o 

que importa é que todos estão sempre unidos e reunidos, imbuídos desse grande propósito de fazer 

valer esta Instituição para as comunidades. 

t 	5 
; • 	rj: 

o 
( 

/ 

Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 56



. • 

	

. 42 Ofcio de Justiça de Duque de Caxias. 	Fraca Roberto Silvei-  
1.j. 11 - Centr - D. de Caxias. Tabelik: Ivan LE 	DOradio ri  Tinir 

11::...W.-11 -11-  JE11:::1A5q:;:2::1;1131. 	 ._.7'... 
Certifico Edu. fé que a presente cópia é a reprodu0o fi 

1 E . 1 apresentado. Cod: 0221F9IWE040D. Calf.por:  ..„ . 	,..,.,-.. 
Duws :194 	s, 23 de julho de 2013. 	Ser 	

._
ventia 	: 4 

34% TJ!FUNDOS : 1. 	'1  To Gtiré"Yjãá 

	

TAN LEM D'ARALUO - ESITUNE SUD 	Total 	: 5.56 	11111 Il IN 111 111 
.... 

Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 57



'" 	 - r - Ç. 2;:f e 	7 "°_,9  

Roberson Santos da Costa 
Presidente da Assembléia s/to DEANPuzaçÂo 

líECONHECIMENTO 
.P.OFÇtA  

(j6sn, •  

111111111111V 	1.‘ 

CEDESCOM 

Centre de Desemfetvítente Social Commitario de Neva Caninas 

No ponto seguinte, houve a prestação de contas, com colocações bem resumidas_ A 

Instituição iniciou o ano com saldo positivo e hoje o saldo é bem maior, pois as despesas são bem 

pequenas até então. 

Passando ao próximo tema, Inserção sde mais um Associado, o Presidente, colocou que 

houve por parte de mais de três Associados, a indicação do Sr. Ubirajara Alves da Cruz, portador da 

Carteira de Identidade, N°: 3.073.320, e, CPF, N°: 304.575.137-72, para com 	o quadro de 

Associados desta Instituição, que foi aprovado por unanimidade. De acordo
/ 
 on4,2.25 	ocial, 

este, que assina esta Ata, é considerado membro nato da Assembléia Geral. le 	deceu l'à ' ção t— .=. 	"..) c  
e a aprovação, e concluiu dizendo que cumprirá com todos os seus deveres.  (-D  %.5-n. 	.--,c 

03  

, 
/ IVA TO . ** 

Em seguida, o Presidente falou das perspectivas dos Associados 	ogroutiue a uma .. 	_--- 
motivação, determinação e vontade grande. E falou também dos pequenos impasses, que serão 

eliminados em pouco tempo, pois todos sabem de seus potenciais e acreditam no progresso_ 

E para finalizar, cada associado fez suas considerações finais, demonstrando satisfação, 

esperança e otimismo. O Presidente agradeceu a todos e disse que somos mais que vencedores. E não 

tendo nada a mais para ser tratado, deu por encerrado a Assembléia, e eu André Luís de Alvarenga, 

lavrei e assinei a presente Ata, que vai seguida das Assinaturas de todos que se fizeram presentes nesta 

Assembléia. 

Duque de Caxias, 28 de junho de 2009. 

André Luis de Alvarenga 
Secretário da Assembléia 
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0 DE Pas, 
CEDESCOM 

Centro de Desenvelvieento Segai Comeitárie de Neva gagos 

L i 
60 C%  o  

e, 'e 
Ata da Assembleia Geral 	.WFle.  ), / '.--- :=3 

CNJ 	5;) 	
LLI RlittiCa. d.  .,.. T" 	t=7: 

	

170.310.13  - .10Y1.0'.  00 	,o, 

s,  _ 5  ::.-- 
c -v-) 	::-"As nove horas do dia 24 do mês de março de 2013, na cidade de Duque de Caxias, estado 
CD 	: 5- 

do Ridz-fle Janeiro, foi oficialmente aberta a Assembleia- Geral do Centro de Desenvolvimento 

,iÇociaiçomunitário de Nova Campinas CEDESCOM, com sede domicilio e foro na cidade de 

Suque:,@   e Caxias, Rio de Janeiro, com duração ilimitada  
43 Presidente Roberson Santos da Costa  iniciou os trabalhos agradecendo a presença de 

todos, iÉ colocou que devido os Associados se encontrarem com diversas ativid~_-Cotirliams e 
C 

mais os cumprimentos dos seus deveres na Instituição no que diz respeito/à estOtura--qtteina e 

interna da Sede, se fez necessária a antecipação da realização desta As - 	antenotipe

=1)

pte 

prevista para junho deste ano. 
cr. 	cr o 

	

Apresentou a pauta, passando a ordem do dia. Para secretariar os tra 	. JC-Firesidente 
to 

indicou Flávio da Silva Ferreira,  que desempenhou a mesma tarefa na Assembleia Geral 

realizada no ano de 2012. 

Iniciando a pauta, todos fizeram suas apresentações. Em seguida, o Presidente apresentou 

novamente em poucas palavras, a Instituição CEDESCOM. Ratificou o que foi colocado na 

Assembleia anterior sobre todo o andamento da mesma e de toda a trajetória dos Associados 

buscando todo tipo de apoio e recurso, realizando eventos e se aprimorando em todos os sentidos 

para a edificação da Instituição. Colocou que os Associados continuam trabalhando 

incansavelmente e que ainda há muito que fazer, por isso se faz necessário que os Associados 

aumentem sua dedicação e crença no projeto. Acrescentou que é com pensaTento  positivo, com fé 

e paciência, que atingiremos nossos objetivos. 

O Presidente colocou que os Serviços Sociais estão prestes a iniciar e muito brevemente se 

dará início o Serviço de Rádio Web, pois dessa forma estamos trabalhando enquanto se aguarda os 

procedimentos junto ao Ministério das Comunicações sobre o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Foi feita a avaliação geral da Instituição e chegou-se à conclusão que devido a alguns 

contratempos os avanços não foram maiores neste último período. No entanto, foram obtidas 

conquistas desde a última Assembleia, e mesmo devagar tudo está dando certo. 

Foi feita também a prestação de contas e vimos que o saldo atual é bem menor d que em 

janeiro deste ano. Estamos buscando recursos para reverter esta situação. 
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'P* 4 Ccç 

CEDESCONtRubri214;3W1 
.42) 

Cedro do Desouvolviaento Saciai Com da Neva Cagibea 

AXIAS 

Em seguida, o ponto de pauta foi eleição da diretoria. O Presidente perguntou aos 

Associados se há a formação de uma chapa para uma nova diretoria. Visto que ninguém se 

manifestou, o Presidente perguntou aos Associados se os membros da atual diretoria 

permaneceriam em suas devidas atividades, ou se haveriam substituições. O Associado Geraldo 

Galdino Dantas,  portador do documento de identidade n° 01.240.945-4 DETRAN/RJ, e CPF n° 

303.806.347-91, pediu a palavra e colocou que devido sua idade avançada e outros motivos 

pessoais deveria ser substituído da diretoria, e garantiu seguir cumprindo seus deveres de 

Associado_ Continuando, indicou o Associado Flávio da Silva Ferreira,  portador do documento 

de identidade n° 020.748.223-3 DETRAiV/1?j, e CPF n° 104.734.287-17, para substituí-lo nesta 

atividade, pois se ""ta de uma pessoa mais jovem e com mais ca dá C
O

exercer tal 
/ atividade. Após a explanação do Associado, o Presidente colocou em -rotaç • 

consenso foi aprovada. Após a eleição, o novo diretor aceitou a nomeação afirmando 	prirá 

com suas atividades à frente da diretoria da instituição. 	 '(/ 	co_2 
\Q'"9VATO 

Continuando, o Presidente informou que o Associado Sebastiãoffitsiliaxo.  Fragoso Vaz, 

portador do documento de Identidade n° 11.033.685-6 1FP/RJ, e CPF n° 091.175.697-37, já há 

muito tempo não vem se fazendo presente nas reuniões e não vem demonstrando interesse. 

Entende-se que o mesmo parece não acreditar na Instituição, não justificando o não cumprimento 

de seus deveres de Associado e prestando contas de sua atuação como membro da diretoria. Por 

este motivo o Presidente solicitou a substituição, indicando o Associado Diedro Chagas de 

Oliveira Barros,  portador do documento de Identidade n° 13.359.082-8 IFP/RJ, e CPF n° 

095.015.997-28, visto que este se faz presente nas reuniões e demonstra total interesse pelos 

assuntos inerentes à Instituição. Após a votação da indicação, aprovada por consenso pelos 

membros, o novo diretor aceitou a nomeação afirmando que cumprirá com suas atividades à frente 

da diretoria da Instituição. Sendo assim, a_nova diretoria, cujos nomes estão relacionados abaixo, 

foi ratificada pelos membros para um mandato de 03 (três) anos, como determina seu estatuto. 

DIRETOR PRESIDENTE: ROBERSON SANTOS DA COSTA, brasileiro, solteiro, 

operador de áudio, portador do documento de identidade n° 08.567.529-6 IFP/R.J, e CPF: 

996.519.987-68, domiciliado à Avenida. B, n° 450 — Área II — Nova Campinas — Duque de Caxias. 

Filiação: Paulo Teixeira da Costa e Maria Santos da Costa. 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: FLÁVIO DA SILVA FERREIRA, brasileiro, solteiro, 

estudante, portador do documento de identidade n° 020.748.223-3 DETRAN/RJ, e CPF n° 
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CEDIESCONt hsi  é; Rito= p3ini. 

centro Beseevehtimento Sedai Comed410-disNova Cfflehas 

104.734.287-17, residente e domiciliado na cidade de Duque de Caxias, à Rua 16, Lote 724, casa 

1 — Área I — Nova Campinas. Filiação: João Batista Ferreira e Odete Xavier da Silva. 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: LUIZ PEREIRA SANT'ANNA, brasileiro, casado, técnico 

em eletrônica, portador do documento de identidade n° 04.989.953-7 IFP/RJ, e CPF n° 

597.168.277-68, residente e domiciliado na cidade de Duque de Caxias, à Rua G-, n° 626, casa 1 — 

Área II —Nova Campinas Filiação: Mevaldo Pereira Sant'Arin'à e Laura Alves da Costa. 
, 

DIRETOR DE PROGRAMAÇÕES: DIEDRO CAGAS DE OLIVEIRA BARROS, 

brasileiro, solteiro, estudante, portador da Carteira de Identidade n° 13.359.082-8 IFP/RJ, e CPF n° 

095.015.997-28, residente e domiciliado na cidade de DuquIde _Caxias, à Rua 	locasa 2 

Área II — Nova Campinas Filiação: José Ribamar de Oliveira Barros e San 	9tegas de 

Souza   
> ch 

	

	
C a) 

çrk 
o-. o 

O Presidente prolongou o tempo da Assembleia para o possive epAiffiteimento do 
a ti  

Associado Sebastião Emiliano Fragoso Vaz. Este foi avisado verbalmente e po-rêscrito assinado 

pelo mesmo. Este, ciente por escrito da realização desta Assembleia, não se fez presente para usar 

da palavra fazendo suas devidas colocações sobre esta substituição. 

Por fim, o Presidente perguntou aos presentes se gostariam de fazer algumas colocações, 

como sugestões, opiniões, críticas entre outras. Com  colocações bastante parecidas, foi entendido 

e compreendido que estamos no rumo certo, mas é preciso avançar, conquistar e oferecer aos 

bairros e comunidades do entorno serviços de extrema importância para seus moradores. 

E não tendo nada a mais para ser tratado, deu por encerrado a Assembleia, e eu Flávio da 

Silva Ferreira, lavro e assino a presente ata seguida das assinaturas de todos que se fizeram 

presentes. 

Duque de Caxias, 24 de março de 2013. 

1"--uvvu ic„ 
Flávio da Silva Ferreira 

Secretário da Assembleia 

 

 

• 

Roberson Santos da Costa 
Presidente da Assembleia 
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CEDESCOM 	
Ruerta 

Cetim da Desenvehrimente Secial Carmitárie de Pira Mime 

Duque de Caxias, 24 de março de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSC: T E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MENOS DE 2 rDGSJj ANOS. 

A  	l',--r--r-i(-41(9 	e.(IL  r)-76 r- 	• d.(  ãq,áe4e4j./;,4-7-J4 deâpp- 
ipsofita no CNP J sob o no  ./ 	Q 	4 	PC 	..5"."  com sede 
.)K-4 

 
L Za-e, 	62c1 	• #  (arrip.i 	1-  P-5-  , 

na cidade de Duque de Caxias, Estado de Rio de Janeiro, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

m, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova 
Campinas, 4ue tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária_ 

Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

   

de 2013. 

     

     

Assinatura do(a) representante 	da entidade que manifesta o seu apoio. 

Nome do(a) representante legai: 

/(224/ÁID(. 	(271-d/24  

CPF: O // ,15 	i)°--J6 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.541.805/0001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/01/2013 

   

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO GUTEMBERG CASA DE RECUPERACAO VALENTES DE DAVI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASA DE RECUPERACAO VALENTES DE DAV 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R L 

NÚMERO 
SM 

COMPLEMENTO 
LOTE 23 QUADRAF AREA 1 

CEP 
25.268-310 

BAIRRO/DISTRITO 
NOVA CAMPINAS 

MUNICÍPIO 
DUQUE DE CAXIAS 

UF 
RJ 

  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
iHrirkirk.r 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
wommomowor 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 01/0812013 às 14:05:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DO INSTITUTO GUTEMBERG CASA DE 

RECUPERAÇÃO VALENTES DE DAVI 

Aos 20 dias do mês de Agosto do ano de 2012, às 10:00 horas, na Rua L, Lt 23, Qd F, 
Area 1, Nova Campinas, Duque de Caxias, Ri, Cep: 25.268-310, reuniram-se com o propósito 

de constituírem uma ONG, nos termos da legislação vigente, as seguintes pessoas: 

Presidente: Ronaldo Moreira de Melo, brasileiro, casado, pastor, natural do Rio de 

Janeiro, nascido em 10/09/1969, portador da Carteira de Identidade ne 087581153, expedida 

pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n2 011.642.217-36, residente e domiciliado à Rua 

Inhoverá, 201, Apta 101, Jardim Carioca, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 21921-720; Vice-Presidente: 

Jéssyca Vieira de Souza, brasileira, solteira, natural do Rio de Janeiro, auxiliar contábil, nascida 

em 19/09/1991, portadora da Carteira de identidade n2 26.563.743-9, expedida pelo 

~~DetrW/RJ, Inscrito no CPF sob o n9 140.066.107-26, residente e domiciliado a Rua Inhoverá, 

N 201,=Wpt2 101, Jardim Carioca, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 21921-720; 1Q Secretária: Silvia Guedes 

O) Gonzag

- 

a, brasileira, solteira, assistente de departamento pessoal, natural do Rio de Janeiro, 
cr 

ow nascida em 31/08/1983, portadora da Carteira de Identidade n2  20069847-0, expedida pelo 

ce) Detãn/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n2 102.027.027-66, residente e domiciliada à Rua do 
••,.7 

CD Rorrthcista, na 236, Freguesia, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 21.911-170; 2Q Secretária: Maria 

Natalrna de Carvalho da Silva, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 

apostada, natural do Paraná, nascida em 28/01/1952, portadora da Carteira de Identidade 

G, n2  068127-3, expedida pelo IFP/RJ e Inscrita no CPF sob o ne 598.642.737-87, residente e 

don-eliado a Rua Inhoverá, 201, Apt2 201, Jardim Carioca, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 21921-720; 

12 Tesoureiro: Adauto Vieira da Silva, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

Cr) ben 	posentado, natural do Rio de Janeiro, nascido em 21/10/1942, portador da Carteira de 

1 Ider Jade n2 02140768-9, expedido pelo IFP/RJ e Inscrito no CPF sob o n2  187.694.549-49, 
residéhte e domiciliado à Rua inhoverá, 201, Apta 201, Jardim Carioca, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 

21921-720; 29  Tesoureiro: Eliane Vieira da Silva, brasileira, casada sob o regime de comunhão 

parcial de bens, Empresária, natural do Rio de Janeiro, nascida em 18/04/1977, portador da 

Carteira de Identidade n2  11562024-7 , expedida pelo IFP/RJ, Inscrito no CPF sob o n2 

075.759.817-05, residente e domiciliado à Rua Doutor Bernadino Gomes, 136, Casa 02, 

Bancários, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 21910-130. 

Foi aclamado para coordenar os trabalhos o Senhor Presidente Ronaldo Moreira de 

Melo, que convidou a mim Silvia Guedes Gonzaga, para lavrar a presente Ata, tendo 

participado da Mesa os membros qualificados e citados acima. 

Assumindo a direção dos trabalhos, o Presidente solicitou fosse lido, explicado e 

debatido o projeto do estatuto da ONG, anteriormente elaborado, o que foi feito artigo por 

artigo. O estatuto foi aprovado pelo voto dos fundadores, cujos nomes estão devidamente 

consignados nesta Ata. 

A seguir, o Senhor Presidente determinou que se procedesse à eleição dos membros 

dos órgãos sociais, conforme dispõe o estatuto recém-aprovado. Procedida a votação, foram 

eleitos para comporem o Conselho da Diretoria os membros conforme já qualificados e 

identificados anteriormente. Prosseguindo, todos foram empossados nos seus cargos e o 

Presidente, assumindo a direção dos trabalhos, agradeceu a colaboração dos membros 

participantes e declarou definitivamente constituída, desta data para o futuro, a ONG: 
0.0 Dc 

A 55 r. 5 SOR A. 	 ESARIA 
211-norriv 

(1/14 	• 

Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 72



ARQUIVADA CÓPIA EM MICROFILME, 
• 

2° OFICIO 
Registro de Pessoas Jurídicas 

Rua Conde de Porto Negra, 2930 D. Caxias - Tel.: 2671-42U 

Registrado em microfil• 	5'b rdi 	de ordem e 
. 

data apostos mecanicamen e. , 	
Tine° 

Oficial Fausto Si bes Vieira Alho 
SubStitutos Mag 11 A Slmi5es Vleliv 

EdAndo 1eriOca Vieira 
_No P. da Minho Jr. 

11111111111111111 

SÉLIÁt 

)„REGIS 	444f 

comkEd 
DAJ 

Pai4::';'1,tc; • 
181 

Registro CW~PuslhonNMurmaoMabolionModoX DaTRATODEDUOUEDECAXIM-Rd 

AuternOval 	MI  Leia% 121  • 
 122 Sent. Cruzdo Sorra CEP:25.25-03.0 

TOUF4m.:42112775.300212675.7002-£.11a4fteefteMobarroMoasoalhot~COm 
 44~Selm..~~.. 

AUTENTIC 9. ÇR D  

Certifico e dou fé que 
original ue foi agre 
Rio de Jan ro. 24 d 
----------- 

Hawannw Oliveira e 

JumMa de  Berma 
4401841aiRogistruddra  

• 

-14 

a presente cópia é -a reprodução fie 

e tado. Cod: 02213FB3SSFA020  

o de 2013. 	Ser 

------------------ 
arta Ruolto - Escreye 

+FOLOWS 
C 

• - 4  SÉteDt FISCALIZAÇÃO 
CORREGEDORIAGRAL 

DAJUSMA.R5 

PICK 	14 

W .N.M...■ •■• ■ . • 

; 	JUI,J, *CA 

CARTÜR 	 D.DE CAXIAS 2.1. 

- 9 JAN 	O 3 O 9 2 3 

• 

1° 
 Circunscrição do RCPN e Tabelionato da Capital - RJ 

Tabelião: Júlio Cesar Macedônio 
Buys IS 

Praia da Olaria, 
155 - C0cOtõ Ilha do Povomador - Rs - CEP 21910-290 - l'elvfone (21) 3386-15C 

Reconheça por semelhança a(s) firma(s) de SILVIA GUEDES GONZAGA, e dou fé. 

Eo Test2 	da verdade :  
Rio de jaSEFS=R3. 	

Di17, • citsr-2,: 13.9532-04 

xvp 

Otd 1 - 
21(gNIDPERJ R$: 0,21 - Total R$: 5,51 

\\oç' 
• ,sa1 

‘,x 	- 	N- 

o 51-° 	\ .
çy
\e\2":25  

RSERTSSU-7-  

Ara SELO` 	AlizÁÇO- 
CORREG De 

%nal 	
•  

eà 

111 illírN16171111  

",k\"4•,\ 	c?' et. a' 
c3 	 •-•• 

5AU4 

1111111 1 111 11 1 11-1-1 

Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 73



_311-no 
ASSESSORIA CONTÁBIL & EMPRESA(RL 

c Ittil; 
rtt.031kitirr)0,5'? 	,.:ormievocé estiver 

C;;-. 	-1.  %y, ;.:).DE CAXIAS2.1 
PCNC 
Programa Qualidade 
Necessária Contábil -9JANz2 030924 

ESTATUTO SOCIAL DA  ONG:ÁNk5-TITIUTQ-9,U,TEMB, gR,Ç .CASA DUECUJERAÇÃO  VALENTES DE DAVI 

CAPÍTULO PRIMEIRO  

Nome e Natureza Jurídica 1 
Art. 1°- Sob a denominação de "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi", fica 

instituída esta associação civil sem fins lucrativos, e que se regerá por este ESTATUTO, e pelas normas 
legais pertinentes. 

CAPÍTULO SEGUNDO  

Da Sede e Foro 
Art. 2°- O "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" terá sua sede na Rua L, Lt 23, Qd 

F, Area 1, Nova Campinas, Duque de Caxias, RJ, Cep: 25.268-310, como foro na cidade de Duque de 

Caxias — RJ, e ação em todo o Estado do Rio de Janeiro, podendo constituir filiais em qualquer Estado do 
Brasil ou em qualquer País. 

Art. 3°- O prazo de duração do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" é 
indeterminado. 

CAPÍTULO TERCEIRO  

Dos Objetivos 
Art. 4°  - O "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" tem por finalidade apoiar e 

desenvolver ações para a defesa, elevação e manutenção da qualidade de vida do ser humano e do 

meio ambiente, através das atividades profissionalizantes e educacionais e promover a reintegração a 

sociedade. 

Parágrafos Primeiro — Para a consecução de suas finalidades, o "Instituto Gutemberg Casa de 

Recuperação Valentes de Davi" poderá sugerir, promover, colaborar, coordenar ou executar ações e 

projetos visando: 

1- 	Promover o amparo a população de rua e aos menos favorecidos; 

li- 	Atuar em conjunto a entidade pública e / ou privadas pela maioria da qualidade de vida da 

população de Nova Campinas e bairros adjacentes; 

111- 	Promover e incentivar o respeito ao meio ambiente. 

Parágrafos Segundo — A dedicação às atividades acima previstas configura-se mediante a execução 

direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da doação de recursos físicos, 

humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços 

Intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e órgãos do setor público que 

atuem em áreas afins. 

CAPÍTULO QUARTO  

Dos Sócios, Seus Direitos e Deveres 

Art. 5°  - O "Instituto Gutemberg Casa de Recuperarção Valentes de Davi" é constituída por número 

ilimitado de sócios, os quais serão das seguintes categorias: efetivos, colaboradores e beneméritos. 

Estrade de Cacu ia, n" 203, Sls 306 e 308,1h 	3,-)ve.rnedor, Rio Ide Jareiro, RJ 
Ce-i) 21 .9'21-000 - efpnes: (21; 2467-197912467-6040 
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Art.14° - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente sempre que necessário, e 

ordinariamente 1 (uma) vez por ano, para deliberar sobre os seguintes temas: 

Es:rede de Cecuie, n" 2C3, S Is 306 e 308, I he de 3dYerneder, Ria de Jereiro, PJ 
CA.p- 21.921-OCO - rc.,lefones: (21; 2467.1979i 2467-6049 

i:11101PZ 	il ItItàJCUY 1 tclbil.C.0 i.b - vvvnr.irnmvetoili.dt..:i1.Luirl.br 

...9' nnocv C)Contabilizamos seu sucesso-onde você estiver 
ASSESSORIA CONTMIL & EMPRESARIAL 

62,9 CO%  

50 
J.1 Rubrica:  j. 

ss — (a14 
 

PCB NC 
Programa Qualidade 
Necessária Contábil 

Art. 6°  - São sócios efetivos as pessoas físicas ou jurídicas, sem impedimentos legal, que assinaram 
os atos constitutivos da entidade e outros que venham a ser admitidos nos termos do Artigo 10, 

Parágrafo Único, do presente Estatuto. 	

030924 
Art. 7°  - São sócios colaboradores pessoas física ou jurídicas, sem impedimento legal, que venham a 

contribuir na execução de projetos e na realização dos objetivos do "Instituto Gutemberg Casa de 
Recuperação Valentes de Davi". 

Art. 8°- São considerados sócios beneméritos pessoas ou instituições que se destacaram por 
trabalhos que se coadunem com objetivos dessa ONG. 

Art. 9°- Os associados, qualquer que seja sua categoria, não respondem individualmente, solidária 
ou subsidiariamente pelas obrigações do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de 
Davi", nem pelos atos praticados pelo Presidente ou pelo Vice Presidente. 

Parágrafo Único — A admissão de novos sócios, de qualquer categoriza será decidida pela 
Assembléia Geral, mediante proposta de sócios efetivos ou da Diretoria. 

Art. 10°- São direitos dos associados: 

Participar de todas as atividades associativas; 

II 

	

	Propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando designados para 

estas funções; 

Apresentar propostas, programas e projetos de ação para o "Instituto Gutemberg Casa de 

Recuperação Valentes de Davi". 

IV- 	Ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como a todos os planos, 

relatórios, prestações de contas e resultados de auditórias independentes. 

Parágrafo Único — Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e intransferíveis. 

Art. 11° - São deveres dos associados: 

1- 	Observar o Estatuto, regulamentos, regimentos, deliberações e resoluções dos órgãos da 

sociedade; 

II- 	Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio do "Instituto Gutemberg Casa de 

Recuperação Valentes de Davi" e difundir seus objetivos e ações. 

Art. 12°- Considera-se falta grave, passível de exclusão, provocar ou causar prejuízo moral ou material 

para o "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi", 

CAPÍTULO QUINTO  

Das Assembléias Gerais 

Art.13°- A Assembléia Geral é o órgão máximo da ONG, e é constituída pelos sócios efetivos do 

"Instituto Guternberg Casa de Recuperação Valentes de Davi". 
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Apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros do exercício anterior, 

e o Orçamento e Plano Anual de Trabalho para o novo exercício; 

II- 	Nomeação ou destituição do Diretor Executivo; 
	

030924 
III 	Nomeação dos membros dos Conselhos Consultivo e Fiscal; 

IV- Deliberar sobre admissão de novos sócios efetivos, colaboradores e beneméritos ; 

V- Deliberar sobre a reforma e alterações do Estatuto; 

VI- Deliberar sobre a extinção da Associação e a destinação do patrimônio social; 

VII- Deliberar sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto. 

Art. 15° - As Assembléias Gerais serão convocadas serão convocadas pelo Presidente, ou por carta 
assinada por pelo menos a metade dos sócios efetivos. 

Parágrafo único — A convocação da Assembléia Geral, ordinária ou extraordinariamente, dar-se-á 

através de carta registrada endereçada a todos os sócios, e com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias úteis. 

Art. 16° - O quorum mínimo exigido para a instalação da Assembléia Geral, a qualquer tempo, é de 
50% (cinqüenta por cento) dos sócios efetivos. 

Parágrafo Primeiro — Terão direito a voto nas assembléias todas as categorias de sócios: efetivos, 
beneméritos e colaboradores, este último desde que em dia com sua contribuição. 
Nota: Se optar por atuar como RádioComunitária, inclua este parágrafo, no estatuto da ONG. 

Parágrafos Segundo — Somente terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

CAPÍTULO SEXTO 

Da Administração 
Art. 17° - O "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" será dirigida pela Diretoria 
Executiva eleita em assembléia geral, para um período de quatro (04) anos, podendo ou não ser 

reeleito. 
A administração caberá ao Presidente o qual representará a Associação em Juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente, bem como perante terceiros em geral, podendo nomear procuradores em nome da 
Associação, com poderes específicos e mandato em prazo determinado, o qual 'nunca ultrapassará a 

data de extinção do mandato do Presidente que outorgou a procuração. 

Parágrafo primeiro — O Administrador e os demais membros declaram não estarem impedidos por lei 

especial, os condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 

(Art- 1011  C-C.) 

Art. 18° - O Presidente do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" visando 
imprimir maior operacionalidade às ações da Associação, deverá assumir as seguintes atribuições ou 
nomear e contratar um Diretor Executivo, para: 

— Coordenar e dirigir as atividades gerais específicas do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação 

Valentes de Davi"; 
II — Celebrar convênios e realizar a filiação do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de 
Davi" a instituições ou organizações, por delegação do Presidente; 
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PC:NC " „ da:1- 0 
Programa Qualidade 	_  5  
Necessária Contábil 

3-nno 	C)Contabilizamos seu sucesso, onde você estiver 
ASSESSORIA CONTÁBIL & EMPRESARIAL 

III — Representar o "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" em eventos, 
campanhas e reuniões, e demais atividades do interesse da Associação; 
IV — Encaminhar anualmente aos sócios efetivos, relatórios de atividades e demonstrativos contábeis 

das despesas administrativas e de projetos; bem corno os pareceres de Auditores Independentes, ou 

Conselho Fiscal, se este estiver constituído, sobre os balancetes e balanço anual; 
00924 

V- Contratar, nomear, licenciar, suspender e demitir funcionários administrativos e técnicos do 
"Centro Recuperação Nova Esperança". 

VI — Elaborar e submeter aos sócios efetivos o Orçamento e Plano de Trabalho Anuais; 
VII — Propor aos sócios efetivos reformas ou alterações do presente Estatuto; 
VIII — Propor aos sócios efetivos a fusão, incorporação e extinção do "Centro Recuperação Nova 

Esperança" observando-se o presente Estatuto quanto ao destino de seu patrimônio; 
IX — Adquirir, alienar ou gravar os bens imóveis da Associação, mediante autorização expressa da 
Assembléia Geral; 

X — Elaborar o Regimento Interno e o Organograma Funcional do "Instituto Gutemberg Casa de 

Recuperação Valentes de Davi", e submetê-lo à apreciação e aprovação da Assembléia Geral; 

XI — Exercer outras atribuições inerentes ao cargo, e não previstas expressamente neste Estatuto. 

Parágrafo único — É vedado a qualquer membro da Diretoria ou a qualquer associado praticar atos de 

liberalidade às custas do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi". 

CAPÍTULO SÉTIMO  

Do Conselho Consultivo 

Art. 19° - Com o objetivo de assessorar os sócios e funcionários do "Instituto Gutemberg Casa de 

Recuperação Valentes de Davi" na consecução de seus objetivos estatutários, e principalmente na 

elaboração, condução e implementação de suas ações, campanhas e projetos, os sócios efetivos 

indicarão à Assembléia Geral, nos termos do artigo 15, alínea 111 deste Estatuto, pessoas de 

reconhecimento saber e idoneidade, nos campos de conhecimento afins com suas atividades, para 

com porem o Conselho Consultivo do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi". 

Art. 20° - O Conselho Consultivo compor-se-á de no máximo quinze membros, com mandato de quatro 

(04) anos, e reunir-se-á sempre que convocado pelo Presidente, ou por sugestão do Diretor Executivo, 

com ausência do primeiro. 

Parágrafo Primeiro — Os membros do Conselho Consultivo elegerão, por maioria simples, o seu 

Presidente, que coordenará os trabalhos desse Conselho. 

Parágrafo Segundo — As deliberações e pareceres do Conselho Constitutivo serão tomadas por 

maioria simples, cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade. 

CAPÍTULO OITAVO  

Do Conselho Fiscal 

Art. 21° - Quando convocados nos termos do Artigo 24, Parágrafo Terceiro, desse Estatuto, o Conselho 

Fiscal será fiscalizador da administração contábil financeira do "Instituto Gutemberg Casa de 

Recuperação Valentes de Davi", e se comporá de três membros de idoneidade reconhecida. 

Art.22° - Os membros do Conselho Fiscal serão convidados pelos sócios efetivos, e nomeados pela 

Assembléia Geral, nos termos do Artigo 15, alínea Ill ciéste Estatuto. 

Art. 23° - Componente ao Conselho Fiscal, ou se for o caso, aos Auditores Externos: 
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gnnorv e)Contabilizamos seu sucesso. Onde você estiver P 	NI C 
ASSESSORIA CONTÁBIL & EMPRESARIAL 	 Programa Qualidade 

Necessária Contábil 

Dar parecer formal sobre os relatórios e demonstrações contábil-financeiras do "Instituto 

Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi", oferecendo as ressalvas que julgarem 

necessárias; 

II- 

	

	Opinar sobre qualquer matéria que envolva o patrimônio do "Instituto Gutemberg Casa de 

Recuperação Valentes de Davi", sempre que necessário; 

111- 

	

	Comparecer, quando convocados, às Assembléias Gerais, para esclarecer seus pareceres, 

quando assim julgarem necessário; 

IV- 

	

	Opinar sobre a dissolução e liquidação do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes 

de Davi". 

Parágrafo Primeiro — Os membros do Conselho Fiscal elegerão, por maioria simples, o seu Presidente, 

que coordenará os trabalhos desse Conselho. 

Parágrafo Segundo — O conselho Fiscal deliberará por maioria simples, cabendo ao seu Presidente o 
voto de qualidade. 

Parágrafo Terceiro — O Conselho Fiscal só será instalado e seus membros convocados, se o "Instituto 

Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" não contratar auditores externos, ou se assim 
exigir, através de maioria simples, a Assembléia Geral. 

CAPÍTULO NONO 

Do Patrimônio 

Art. 24°- O patrimônio do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" será 

constituído por doações de pessoas físicas e/ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais e 

estrangeiras. 

Art. 25° - O "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" não distribuirá qualquer 

parcela de seu patrimônio ou de suas receitas a título de lucro ou participação dos resultados sociais. 

Parágrafo Único — O "instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" não poderá receber 

qualquer tipo de doação ou subvenção que possa comprometer sua independência e autonomia 

perante os eventuais doadores ou subventores. 

CAPÍTULO DÉCIMO  

Do Regime Financeiro 

Art. 26°- O exercício financeiro do— Instituto Gutemberg Casa de Recuperação. Valentes de Davi" 

encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 27° - As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos primeiros sessenta dias 

do ano seguinte à Assembléia Geral, para análise e aprovação. 

CAPÍTULO DÉCIMO PRIMEIRO  

Da Qualificação do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" Como Organização 

da Sociedade CiVil de Interesse Público de Acordo Com a Lei n° 9.790, de 23 de Março de 1999. 

Art. 28°- O "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" não distribuirá, entre seus 

sócios, associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 

patrimônio. 

Es:roda da Cacuia, n" 2C3, Sis 306 e 308,1 ha io 3overricdor, Rio de J,,reiro, RJ 
Cr-p:21.921-000 -Telefonas: (21; 2467.1979i 2467-6049 

innove 	it 	 ii.br - www.itir.uveLoridt;ii.cuin.br  

030924 

Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 82



Jurema  de  Barna 
NattnaiRepluttedora 

uma,  dá  eirró.I Suitrelm• Registro ClvII das Ressoes Naturais  e  Tabellonsla de 3° DISTRITO  DE  DUQUE  DE  CAXIAS  -  RJ 

Av. Automóvel Clube 46  I  Lotam 121  e  122  - 
 Santa Cruz da Serra CEP:25.234-1330 

TallFax.: 121) 2775-3962  1 2675.7x62  - 
 E-mau: aartorlobarroeleeenOnotmall•soM 

RUTENTICACRO 
sente cópia á a reprodução fiel 

Cod. 02213F83G5FR028. Conf.por; 
de 2013. 	Serventia 
	  387. TJ+FUND 

a Rvolio - Eecreventíotal 

Certifico e dou fé que a 
original que foi apree 
Rio de Janeiro. 24 de j 

Hawannw Oliueira de..F 

do 

are:Etat  
HO* 

Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 83



3nnoc-ve......)contabiliza mos seu sucesso, onde você estiver 
ASSESSORIA CONTÁBIL & EMPRESARIAL 

PeNC 
Programa Qualidade 
Necessária Contábil 

Art. 29° - O "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" aplicará integralmente suas 
rendas, recursos e eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos 
institucionais no território nacional. 

Art. 30° - No caso de dissolução, aprovada a extinção pela Assembléia Geral, convocada especialmente 
para este fim, nos termos do Artigo 15, proceder-se-á o levantamento do seu patrimônio, que 
obrigatoriamente será destinado a outras instituições legalmente constituídas, qualificadas como 
organização da sociedade civil de interesse pública e sem fins lucrativos, que tenham objetivoó ssciais 
semelhantes. 	 0924 
Art. 31° - O "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" em observância dos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, 
adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma 

individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no 
respectivo processo decisório. 

Art. 32° - O conselho Fiscal ou órgão equivalente, terá competência para opinar sobre relatórios de 
desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres 
para os organismos superiores da entidade. 

Art. 33°- Na hipótese do "instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" perder a 
qualificação instituída pela Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999, o respectivo acervo patrimonial 
disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, 
será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenha 
o mesmo objeto social. 

Art. 34°- Haverá a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade que atuem 
efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestem serviços específicos, respeitados, 
em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região correspondente a sua área de 

atuação. 

Art. 35°- O "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" observará as normas de 
prestação de contas, que determinarão, no mínimo: 

I — A observação dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de 

Contabilidade; 

ll — Que se dê publicidade por qualquer meio eficaz , no encerramento do exercício fiscal, ao relatório 
de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas de 
débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão; 

III- A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação 

dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto em regulamento; 
IV — A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pelas Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público será feita conforme determina o parágrafo único do art. 70 da 

Constittfição Federal. 

Art. 36°- É vedado ao "instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi", como Organização 
da Sociedade Civil de Interesse Público, a participação em campanhas de interesse político-partidário ou 

eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. 
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Contabilizamos seu sucesso, onde você estiver PC' NC 
Programa Qualidade 
Necessária Contábil 

annorve) 
N,SSESSORIA CONTÁBIL & EMPRESARIAL 	• 

Duque de Caxias, 03 de Setembro de 2012. 
	 030924 

CAPÍTULO DÉCIMO SEGUNDO"'- 
Das Disposições Gerais 

Art. 37°- É expressamente proibido ouso da denominação social em atos, que envolvam 
"Instituto Gutemberg Casa de Recupei:a.çãO Valentes de Davi" em obrigações relativas 

negociação estranhos ao seu objetivo social, especialmente a prestação de avais, endosso 
fianças e caução de favor. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

05 	 
Portador(a)  da carteiro de id -n Jade 	 6  a  r. 	2. 

11, 	L 4:4 	Mái.~.111"181  AN 2°ww~ NA51  residente na 	k  ji 

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

7)-  -  /a-k 
(local e data) 

 

,   213   de   1,41\  	de 2013. 

 

o 	CÁN- 	(Án  
Ass-  w h . da pessoa que manifesta total apoio. 
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ira  2/14")  
tura da pessoa que maanifesta total apoio. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CO #535  % 
c571" 

Rubrizaj 

49 — 

Eu,   j-u 2 r 4",' 	21.-"t 	(3- o  
Portador(a) da carteira de identidade n° 2 • - 
residente na   R.k; 	 !'N SR o •  I , ri PI  A .1A  ç 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

cic-- 	,yç 43" 	,  -29  de  	9   
(local e data) 

de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   tOCIE iUE re fe£/kA 1171,ec; 065 
Portador(a) da cartejra fie identidade n° 	O . -7- G g - 
residente na  Av. 47- __4;á7 77.eË4 	t/i) 	Mr-9/Ai)-?sç , 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa fisica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

d el.  ,,,„ 
(local e data) 

	de 	 de 2013. 

da pessoa que manifesta to apoioY 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 	 - 

Eu,  	LaerL;0 	ê'd‘ e w 	-t- s etc-5 Ç.Iwt  
Portador(a) da carteira de identidade n°  o -433 D609 	._ t  F-r   , 
residente na   fia 4 , 	5 -11 	 Atry 3 )3  - `".f 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

7-(.-q„ 	&2I7j -rd 	oi  de  k)  Q-5  (local e data) 

ts_.  c"))9W404 (-4  
Assinatura da pessoa que rianifesta total apoio. 

de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   A AÁ:7C ,U it2 F; 	 e,. 
Portador(a) da deita e irtidade no 	R90 6 _te  P 
residente na 	 /o 4( 4 

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

epxf , f— Yr d.   
OwA e data) 

  

02_   de 	 de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   .1--APi-rd-D12,49-1);  
Portador(a) da carteira de identidade n° 	3'3 6 i 5 -3 	v   , 
residente na  R4119. g /.  6q 	p("12 	 1,ov n- c. ir? (\ar 
na cidade de Duque Caias,  ias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

 1 	, 	de   }(-1D c.510  	de 2013. 
(local e data) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,e4-/v,0 o 	 Jf 1/71 
Porlador(a) da 	eira de identidade n° 
residente na  	/4- 	,V  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, p°;:so;fZihâ,rl'e lehr 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

  

	 OV  de  7//9 	de 2013. 
(local e dáta) 

 

Ass •  tura da pessoa que manifesta total apoio. 

Eu, 
-A" 
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Assinatáa da pessoa esta to 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  PH  I Lr P 	DAM?" a: 1 o.  

Portador(a) da carteira de identidade n° 71. 437 - 	, 
residente na  /QciA /6 07--,T 	„,,„, 	e,„k-Á   
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subítem 81 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

,?c-~   

(local e data) 

 

	de  , fríliD 	de 2013. 
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§r Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, ria programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária. 

Art. 3 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4- A receita do Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas 
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidad‘iüáiitue ais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de s fui% s 	o 
a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificaçõ s 
associados ou dirigentes. 	 r- co 

TI 441 O 
4'6i0 

Art. 5 - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas-  que sejam 
apresentadas por três associados fundadores, tenham preenchido formulário próprio e 
admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Parágrafo Único: O CEDESCOM não aceita como associado político com mandato, 
assessores ou quaisquer pessoas diretamente ligadas a gabinetes. 

Art. 6 - O CEDESCOM será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

II — Efetivos - formada por todos aqueles que forem incorporados -peia aprovação da 
Assembléia Geral; 

Art. 7 - São direitos e deveres dos associados: 
a) Ostentar publicamente a qualidade de associado do CEDESCOM; 
b) Participar das Assembléias Gerais e demais atividades da Instituição; 
c) Votar e concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 11; 
d) Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
e) Respeitar as decisões da Assembléia Geral e dos outros órgãos inferiores na medida de suas 

respectivas competências; 
f) Participar das atividades da Associação e concorrer com seu esforço pessoal pela plena 

consecução de seus objetivos, pelo seu bom desempenho, seja administrativo, programático ou 
financeiro, zelando pela boa imagem da organização de seus Associados, assim como dos 
Associados das organizações externas às quais a Associação estiver vinculada. 

II - DOS ASSOCIADOS 
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80 COA 
Art. 8 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 	244 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 	O 	

2)°' 
'e)  

S/ N 	4 solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim,  ‘ 

para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Ari. 9 - São orgãos do CEDESCOM: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 10 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação do CEDESCO ~~	omposta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente no primeiro semestr 	,,c,a rano para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de ta.65§,-  projetõs e 
assuntos gerais_ Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 anos para e1eiçã,q7da Diretoria e, do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição 'dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1° deste Migo.. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretOria,' por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços  
dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede do CEDESCOM e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta 
da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 11 - A Diretoria do CEDESCOM, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Diretor9residente, um Diretor Administrativo, um Diretor deOp_eLações e um Diretor de 
Programações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 03 anos,  permitida a 
reeleição. 
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§1?,  - A Diretoria do CEDESCOM poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no §1° do art. 10. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 12 - São atribuições: 
I - Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar o CEDESCOM em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento do CEDESCOM. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balan 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidade 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e des 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 

autorização da Assembléia Geral; 

O 

ct4 

II - De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Presidente compete: representar o CEDESCOM, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes 
ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade 
com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às -reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o PresidenteTõdos documentos 
concernentes a vida financeira do CEDESCOM, secretariar as reuniões da diretoria, 
lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos 
os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais e técnicos e, ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 

d) Ao Diretor de programações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de 
apoio cultural, bem como supervisionar e promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado. 

VVV 
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Art. 13 O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco representações de entidades da comunidade 
local, sendo três pessoas por entidade, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas, escolas ou ONGs, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar 
a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

13.) iinterea'.i N- O 	ci 

§1° O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a ser encaminhado para a-Diretoria do 
CEDESCOM. 

§2° - O Conselho Comunitário poderá participar das Assembléias, com direito a voz, cabendo 
somente aos associados, que estiverem em dia com suas obrigações, o direito 

cio  

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 14 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleit 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus m 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem COMO o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 15 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 
na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissõrrobrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 16 - O Patrimônio e Receita do CEDESCOM será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios fmanceiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos 
de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma 
de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

 

;:' 
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Art. 17 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços  dosresentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

Art. 18 - A disssolução do CEDESCOM ocorrerá segundo decisão de As 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de 	\912t~ ns5ipicos 

Iê, Nral, e o 

congênere, definida na Assembléia. 	
o "ec.  

(,) > 
VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 	 al 

(/ 
0'.1 0 

i. urso a AG, Art. 19 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria . 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 20 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 07 de junho de 2007 entra em vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Duque de Caxias, 07 de junho de 2007 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Presidente da Assembléia 

r!.e 	

f2J2J1':, 

Pr. R3rst,ft S3jVi?jr2. 	
2;11F:-rJ 	

.fladee. 

JJJ

f:),r-22., 	
i.JSERMN SANT2S r

, W;STJ2.. 
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Duque de Caxias , 31/10/2007 

C ED ESCO M - Centro de Desenvolvimento Social 
Comunitário 

do Nova Campinas 

ATA DE ASSEMBLÉIA DE FUNDAÇÃO 

Às 16 horas do dia 07 do mês junho de 2007, em Duque de Caxias, 
oficialmente aberta a Assembléia Geral do Centro de Desenvolvimento Se 
de Nova Campinas - CEDESCOM, com sede domicílio e foro na cida 
Caxias, Rió de Janeiro, com duração ilimitada. Os presentes elegeram Robe 	antosski 
Costa para presidir os trabalhos e para secretariar André Luís de Alvarenga. Agrai-et-é-fido a 
sua indicação, o presidente dos trabalhos apresentou a pauta, passando a ordem do dia. 
Colocou a importância da fundação da Rádio para a comunidade, a partir de um grupo da 
comunidade com objetivo de atender o bairro Nova Campinas e seu entorno. A idéia é que 
a partir da rádio, a instituição desenvolva uma série de atividades sociais que beneficiem a 
comunidade. Passou a palavra para o Jesuíno para que fizesse uma colocação sobre o 
objetivo da Rádio. Com  a palavra, Jesuíno agradeceu ao CAPEM pelo apoio na 
organização de documentos da Rádio. Disse que todos devem tratar o trabalho com muita 
seriedade, fez a menção sobre os tipos de música que não acrescentam em nada para 
comunidade. Disse que queria que a rádio ficasse no CAPEM, pois seria um desafio para o 
grupo, por que quando se fala em trabalho social e cultural, músicas com palavras de baixo 
escalão não entram. Frisou a seriedade e compromisso que o grupo esta assumindo com a 
comunidade se dispondo a realizar um trabalho social. O objetivo não é ganhar dinheiro e 
sim desenvolver um trabalho sério com nossa cultura, revelar os talentos de Nova 
Campinas e divulgar e valorizar nossa cultura e nossa comunidade. Parabenizou o grupo 
pela presença. Retomando a palavra o Presidente da Assembléia, solicitou que cada 
integrante do grupo colocasse alguma coisa sobre o objetivo da instituição. Sr. Paulo pediu 
ao grupo que se coloque razão acima da emoção para o desenvolvimento do trabalho. 
Emiliano colocou exemplos de atividades que podem ser desenvolvidas pela Rádio e temas 
que devem ser abordados, como a gravidez precoce. Dantas colocou que a finalidade da 
rádio e trabalhar sempre com a comunidade. Wanderley colocou que a idéia é trabalhar para 
a comunidade e descobrir novos talentos. Luís disse que é preciso dar espaço para artistas 
da comunidade, além de divulgar os trabalhos desenvolvidos. André disse-que tinha muita 
preocupação do grupo estar se reunindo. Disse que todos têm que ter noção do trabalho e 
que são formadores de opinião. Não está mais respirando como rádio e sim como 
CEDESCOM, uma instituição que trabalhará com o social, produzindo conhecimento, 
cultura e educação. Elencou uma série de problemas da comunidade e, disse que o grupo se 
juntou para atender as necessidades da comunidade. Que esta vendo a rádio como um dos 
projetos da instituição que está sendo criada. Jeferson e Alan concordaram com tudo que 
foi dito. O Presidente da Assembléia, retomando a palavra, fechou a discussão dizendo que 
a idéia é que o CEDESCOM desenvolva seu trabalho utilizando a rádio para divulgar os 
serviços sociais da comunidade. Em seguida, iniciaram-se os debates sobre a proposta de 
estatuto que, depois de analisada e modificada, foi aprovada por unanimidade. De acordo 
com o Estatuto Social, os presentes que assinaram esta ata de fundação do CEDESCOM 
são considerados associados fundadores e, portanto, membros natos da Assembléia Geral. 
Passando ao próximo ponto de pauta, Conselho Comunitário. O Presidente explicou a 

.1. 

I, 	• 	' 	' 

", • , , 

 

 

• 

  

    

Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 106



42 afíció de Justiça de Duque de Ca:das, 	Praça Rooerto 5ftra- 

Li. 11 	tEntro - D. dE Caxias. Tabelik: Ivan 1512 DIAraido F Ihq-- ; 

wVL_W 	L.11--V-11-:11:W2:11:2 1:1Ç. 	Oc, 
Certifico e dm fé que R presente cópia é a reprx1uçló f 

original ou 	apresentado. Cod: 022W5519A080D. Conf.por 

Duque de Caxias 23 de julho de 2013. 	Serventia 

• 347 WUNDOS : 1. 

v A970' 'ARSUO - ESCREVENTE SIC 	Total 
• 

SELUDEFISCALIZAÇÃO 
coikRE6EDTERAL 

DAJ 

5°56  	III 111111 II II 

Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 107



Presidente da Assembléia 

1A1 	10T.te 

Prrl. Rátl,f t! 
R..cont~. nrsr SFr 	71?. rs+.,:+ d4 ANI21: 	x.:vr1- „ 
xxxx 	Y.0 

FI$CAl!ZAÇIZO a.  
NHECIMENT, 

MA 

701 

0 2 1 9 5 9 / 

C E D ES C O M Centra de Desenvolvimento Saciai 
Conwniffirla 	 - o Fie, 

O 
de Nova Campinas 

\ C'a"  importância do conselho para a avaliação da programação da rádio 	ks de crítifrJ) 
construtivas no intuito de crescimento e aprimoramento do trabalho. Es 	jae`:"..a 

ik- 	ti fiscalização e acompanhará o trabalho, representando a voz dos ouvintes 	~ão a  
Rádio, sendo composto, a princípio, por cinco instituições, num total de 1 	oasës 
representantes por instituição). Abriu-se a discussão e foram definidas por consenso as 
seguintes instituições da comunidade: Igreja Católica Apostólica Romana, Abrigo BETEL, 
Instituição AMAR, CAPEM e Escolas particulares. Passou-se ao próximo ponto de pauta, 
eleição da Diretoria. Após o tempo necessário para inscrição de chapas e candidatos, foi 
iniciada a votação como determina o Estatuto. Foram eleitos para a Diretoria, com mandato 
de 07 de junho de 2007 até 07 de junho de 2010, Roberson Santos da Costa, Diretor 
Presidente; Geraldo Galdino Dantas, Diretor Administrativo, Luiz Pereira Sant'anna 
Diretor de Operações, e Sebastião Emiliano Fragoso Vaz, Diretor de Programações, que 
foram imediatamente empossados em seus respectivos cargos_ Declaração de 
Desimpedimento. Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. Nada mais havendo para ser tratado o Presidente 
deu por encerrada a Assembléia e eu, André Luís de Alvarenga, lavrei e assinei a presente 
ata, que vai seguida das assinaturas do presidente dos trabalhos, diretores eleitos e demais 
presentes_ 

Duque de Caxias, 07 de junho de 2007. 
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021959 

CEDESCOM - Centro do Desenvolvimento Social 
Confeitaria 

do Nova Campinas 

  

DIRETORIA 

QUALIFICAÇÃO DA DIRETORIA 

PERÍODO DE MANDATO: 07/06/2007 À 07/06/ 

DIRETOR PRESIDENTE 
ROBERSON SANTOS DA COSTA, brasileiro, solteiro, ope . d • de áudio, portadora da 
Carteira de Identidade, n° 08567529-6 IFP, CPF: 996519987-.:, domiciliado à Av. B n° 
450 — Área II - Nova Campinas — Duque de Caxias. Filiação: • aulo Teixeira da Costa e 
Maria Santos da Costa. 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

GERALDO GALDINO DANTAS, brasileiro, casado, radialista, portador da carteira de 
identidade n° 01.240_945-4 DETRAN, e CPF n° 303.806.347-91 , residente e domiciliado 
na cidade de Duque de Caxias, à Rua 14, n°. 345 casa 1 Área I- Nova Campinas. Filiação: 
Tomas Eduardo Dantas e Raimunda Galdino. 

DIRETOR DE OPERAÇÕES 

LUIZ PEREIRA SANT'ANNA, brasileiro, casado, técnico de eletrônica, portador da 
carteira de identidade n° 04989953-7 IFP, e CPF n° 597168277-68, residente e domiciliado 
na cidade do Duque de Caxias, à Rua G n° 626 casa 1 — Área II — Nova Campinas. Filiação: 
Mevaldo Pereira Sant'anna e Laura Alves da Costa.. 

DIRETOR DE PROGRAMAÇÕES 

SEBASTIÃO EMILIANO FRAGOSO VAZ, brasileiro, solteiro, vigilante, portador da 
carteira de identidade n° 110336856 IFP, e CPF n° 09117569737, residente e domiciliado 
na cidade do Duque de Caxias, à Rua 9 n° 405 Casa 1 Área I — Nova Campinas. Filiação: 
Sebastião Vaz e Vera Lucia Fragoso. 

Duque de Caxias, 07 de junho de 2007. 
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LISTA DOS FUNDADORES 

I. ROBERSON SANTOS DA COSTA - RG n°  08567529-6 
CPF n°  996519987-68 

2. ANDRÉ LUÍS DE ALVARENGA RG n°  22238534-6 

CPF n°  100004317-70 

3. SEBASTIÃO PAULO CAPUTO - RG n°  033910878 

CPF n°  428981107-87 

4. WANDERLEY LOUREIRO - RG n°  00021494070 

CPF n° 127552997-62 

5. JESUINO DA SILVA — RG n°  061641924 

CPF n°  819191077-20 

6. SEBASTIÃO EMILIANO FRAGOSO VAZ - RG n°  110336856 

CPF n°  09117569737 
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CEDESCOM 

Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas 

ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA 

Às 13 horas do I° dia do mês de setembro de 2007, em Duque de Caxias, 

Rio de Janeiro, foi oficialmente aberta a I° Assembléia Extraordinária do Centro de 

Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas - CEDESCOM, com sede 

domicílio e foro na cidade de Duque de Caxias, Rio de Janeiro, com duração ilimita 
uFIC/r, 

O Presidente do CEDESCOM, Roberson Santos da Costa,finici os 	o 

\ 
trabalhos, apresentando a pauta., passando a ordem do dia. Colocou mais trina vez a  

importância da fundação da Rádio para a Comunidade, a partir de um,„  gti 

Comunidade com objetivo de atender o bairro de Nova Campinas e seu entmW 

novamente, que a idéia, é que a partir da Rádio, a Instituição desenvolva uma série aé--  

atividades Sociais que beneficiem a Comunidade. Passou a palavra para cada uma 

pessoa presente, para que fizesse sua apresentação. Fez um resumo geral do andamento 

do CEDESCOM até então. Fez uma pequena colocação sobre "Conselho Comunitário" 

e "Associado Efetivo". 

Em seguida, abriu a discussão sobre a aceitação das 04 (quatro) pessoas 

como Associados Efetivos, que foram aprovados por unanimidade_ De acordo com o 

Estatuto Social, estes, que assinaram esta Ata, são considerados, Associados Efetivos e, 

portanto, membros natos da Assembléia Geral. Da mesma forma, abriu a discussão, 

sobre a aceitação das 5 (cinco) Instituições mais 1 (uma) Instituição convidada, para 

comporem o Conselho Comunitário. Após os Associados do CEDESCOM, terem 

ouvidos as colocações dos Representantes das Instituições, da grande importância da 

existência da Rádio neste bairro (Nova Campinas), estando de acordo e aceitando fazer 

parte deste Conselho, também estas Instituições, foram aprovadas por unanimidade_ De 

acordo com o Estatuto Social, estas, que assinaram esta Ata, formam o Conselho 

Comunitário do Serviço de Radiodifusão Comunitária do CEDESCOM. 
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Nada mais havendo para ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 

CEDESCOM 
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Assembléia e eu, André Luis de Alvarenga, lavrei e assinei a present 

seguida das Assinaturas do Presidente dos trabalhos, dos Assoei 

dos Representantes das Instituições também aceitos e demais pr 

Duque de Caxias, 01 de setembro de 2007. 
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André Luís de Alvarenga 
Secretário da Assembléia 
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Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas 
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Representantes do  Conselho  Comunitário: 
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ANTÔNIO-JOSÉ DOS SANTOS FILHO - RG n° 056721  Pt 
CPF n° 406.65 1g 

2. MICHAEL LOPES DOS SANTOS - RG n° 20020990-6 
CPF n° 057.070.717-09 
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CEDESCOM 

Centro de Desenvolvimento Social Comunitarío de Nova Campinas 

LISTA DOS ASSOCIADOS EFETIVOS 

3. FLÁVIO DA SILVA FERREIRA - RG n° 020748223-3 
CPF n° 104.734.287-17 

4. DIEDRO CHAGAS DE OLIVEIRA BARROS - RG n° 13359082-8 
CPF n° 095.015.997-28 

Duque de Caxias, 01 de setembro de 2007 
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CEP: 25.268-010. 	 roi 
(/) Telefone: 

- E-mail: 	
t. 

VAI To 
r2 ij: 

J o 
Nome da Razão Social: Casa Abrigo de Reabilitação e Orientação Bete!. 
Número do CNPJ: 00.761.702/0001-98. 
Endereço: Rua D, 235, Ilha, Nova Campinas — Duque de Caxias — RJ. 

CEP: 25.265-020. 
Telefone: (21)3658-4762_ 
E-mail: 

Nome da Razão Social: CAPEM — Centro Aplicado de Pesquisa cm Educação Multi-étnica. 
Número do CNPJ: 07.150.937/0001-92. 
Endereço: Av. 13 Área II N°. 480 / Sobrado — Nova Campinas/ Duque de Caxias — RJ. 

CEP: 25.268-000. 
Telefones: FAX: (21) 3777-2782. 
E-mail: capem@hotmail.com 	 ue o Fie 

O 
Nome da Razão Social: CASA DE CULTURA ESPIRITA ALLAN KA 
Número do CNPJ: 07.174.471/0001-65. 
Endereço: Av. A , N':32 - Quadra: 34 Bairro: Nova Campinas — Duque 	 C7  ca 

CEDESCOM 
	23026 

Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas 

LISTA DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Nome da Razão Social: Miltra Diocesana de Duque de Caxias - Paróquia Santa Cruz -
Comunidade Jesus Bom Pastor. 

Número do CNPJ: 27212.968/0025-05. 
Endereço: Av. A, S/N°. Bairro: Nova Campinas — Duque de Caxias - RJ - CEP: 25.241-970. 
Telefone: 
E-Mail: 

Nome da Razão Social: JARDIM ESCOLA CASINHA DO SABER. 
Número do CNPJ: 04.047.534/0001-24. 
Endereço: Rua 16, n° 233 —Nova Campinas — Duque de Caxias — RJ. CEP: 25.268-400. 
Telefone: 3666-0391. 
E-mail: 

Nome da Razão Social: LAR BENEFICENTE AMAR, 
Número do CNPJ: 31.317.597/0001-26. 
Endereço: Rua Bernina (antiga 23), Lt.11 Qd.82 - Parque Paulista — Duque de Caxias - 

CEP: 25.261-470. 
Telefone: FAX: (21) 2775-3617. 
E-mail: 

Duque de Caxias, 01 de setembro de 2007. 

Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 124



O FIC,, 
42 Oficio de Justiça de regue de Caxias. 	Praça Roberto 5ns/e ia. 

- D. ds Caviss. Tahslik: Ivan LeIo Wraúja F 1 h8 
"ll. 	.if  

fé que a presente cópia é a reprodução -fi 
oi apresentado. Cod: 022E=4CC. Conf_por: 

nas, 23 de julho de 2011 	Serventia 
347., TJ+FUNDO2 

.1( 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 
CORREGENMAGERAL 

DAALISNA4U 

_7.ES Ctek; 

1-Aq !EM D'ARALUO - ESCFV:KTE SUD 
	

Total 	5.56 
	MEIE 11 

Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 125



(...„ 
O Presidente, Roberson Santos da Costa, iniciou os trabalhos 

f. 

CEDESCOM 

Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 1 

Às 15 horas do dia 28 do mês de junho de 2009, em Duque de Caxias, Rio de Janeiro, 

foi oficialmente aberta a Assembléia Geral do Centro de Desenvolvimento Social--„eunitário de 

Nova Campinas - CEDESCOM, com sede domicílio e foro na cidade de D/kiqu 	 o de 

Janeiro, com duração ilimitada. t-- 
	c...- 

j;"! G.  
> co  
o  

íi.,  
.-^ Z.' 

 ença 
u .... 

de todos os Associados, Representantes das Instituições Conselheiras, Vol 	ét's e:...V sitantes. 

Apresentou a pauta, passando a ordem do dia. Para secretariar os trabalhos, o mesmo da Assembléia 

de Fundação, André Luís de Alvarenga. 

Iniciando a pauta, todos fizeram suas apresentações. 

Em seguida o Presidente colocou a importância da Instituição atuando ativamente, de 

modo que todas as pessoas desta e de outras comunidades possam ser beneficiadas em alguns Serviços 

Sociais, que serão implantados a partir da Rádio. E a grande intenção é que esta seja um marco na 

história deste Município. Colocou também a importância da Rádio, pois será nela e a partir dela que 

alcançaremos todos os nossos objetivos. A Rádio será de extrema importância para todos. 

No próximo ponto da pauta, foi justificado o porquê do inicie-da prestação de Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, não ter sido realizada até então. A Instituição está no aguardo de uns 

procedimentos totalmente legais, e está fazendo toda a sua parte. Dessa forma, acredita-se que esse 

objetivo seja realizado muito em breve. 

Logo em seguida, foi feita uma breve avaliação por parte dos Associados de tudo 

aquilo que diz respeito à Instituição: Os pontos positivos e os pontos negativos. Positivos: Todos os 

Associados estão se empenhando ao máximo rumo aos objetivos. Negativos: Por motivo de falta de 

conhecimentos necessários em alguns assuntos, surgiram alguns pequenos impasses. Foi visto que o 

que importa é que todos estão sempre unidos e reunidos, imbuídos desse grande propósito de fazer 

valer esta Instituição para as comunidades. 

t 	5 
; • 	rj: 

o 
( 

/ 
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'" 	 - r - Ç. 2;:f e 	7 "°_,9  

Roberson Santos da Costa 
Presidente da Assembléia s/to DEANPuzaçÂo 

líECONHECIMENTO 
.P.OFÇtA  

(j6sn, •  

111111111111V 	1.‘ 

CEDESCOM 

Centre de Desemfetvítente Social Commitario de Neva Caninas 

No ponto seguinte, houve a prestação de contas, com colocações bem resumidas_ A 

Instituição iniciou o ano com saldo positivo e hoje o saldo é bem maior, pois as despesas são bem 

pequenas até então. 

Passando ao próximo tema, Inserção sde mais um Associado, o Presidente, colocou que 

houve por parte de mais de três Associados, a indicação do Sr. Ubirajara Alves da Cruz, portador da 

Carteira de Identidade, N°: 3.073.320, e, CPF, N°: 304.575.137-72, para com 	o quadro de 

Associados desta Instituição, que foi aprovado por unanimidade. De acordo
/ 
 on4,2.25 	ocial, 

este, que assina esta Ata, é considerado membro nato da Assembléia Geral. le 	deceu l'à ' ção t— .=. 	"..) c  
e a aprovação, e concluiu dizendo que cumprirá com todos os seus deveres.  (-D  %.5-n. 	.--,c 

03  

, 
/ IVA TO . ** 

Em seguida, o Presidente falou das perspectivas dos Associados 	ogroutiue a uma .. 	_--- 
motivação, determinação e vontade grande. E falou também dos pequenos impasses, que serão 

eliminados em pouco tempo, pois todos sabem de seus potenciais e acreditam no progresso_ 

E para finalizar, cada associado fez suas considerações finais, demonstrando satisfação, 

esperança e otimismo. O Presidente agradeceu a todos e disse que somos mais que vencedores. E não 

tendo nada a mais para ser tratado, deu por encerrado a Assembléia, e eu André Luís de Alvarenga, 

lavrei e assinei a presente Ata, que vai seguida das Assinaturas de todos que se fizeram presentes nesta 

Assembléia. 

Duque de Caxias, 28 de junho de 2009. 

André Luis de Alvarenga 
Secretário da Assembléia 
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Duque de Caxias, 28 de junho de 2009. 

29. 
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0 DE Pas, 
CEDESCOM 

Centro de Desenvelvieento Segai Comeitárie de Neva gagos 

L i 
60 C%  o  

e, 'e 
Ata da Assembleia Geral 	.WFle.  ), / '.--- :=3 

CNJ 	5;) 	
LLI RlittiCa. d.  .,.. T" 	t=7: 

	

170.310.13  - .10Y1.0'.  00 	,o, 

s,  _ 5  ::.-- 
c -v-) 	::-"As nove horas do dia 24 do mês de março de 2013, na cidade de Duque de Caxias, estado 
CD 	: 5- 

do Ridz-fle Janeiro, foi oficialmente aberta a Assembleia- Geral do Centro de Desenvolvimento 

,iÇociaiçomunitário de Nova Campinas CEDESCOM, com sede domicilio e foro na cidade de 

Suque:,@   e Caxias, Rio de Janeiro, com duração ilimitada  
43 Presidente Roberson Santos da Costa  iniciou os trabalhos agradecendo a presença de 

todos, iÉ colocou que devido os Associados se encontrarem com diversas ativid~_-Cotirliams e 
C 

mais os cumprimentos dos seus deveres na Instituição no que diz respeito/à estOtura--qtteina e 

interna da Sede, se fez necessária a antecipação da realização desta As - 	antenotipe

=1)

pte 

prevista para junho deste ano. 
cr. 	cr o 

	

Apresentou a pauta, passando a ordem do dia. Para secretariar os tra 	. JC-Firesidente 
to 

indicou Flávio da Silva Ferreira,  que desempenhou a mesma tarefa na Assembleia Geral 

realizada no ano de 2012. 

Iniciando a pauta, todos fizeram suas apresentações. Em seguida, o Presidente apresentou 

novamente em poucas palavras, a Instituição CEDESCOM. Ratificou o que foi colocado na 

Assembleia anterior sobre todo o andamento da mesma e de toda a trajetória dos Associados 

buscando todo tipo de apoio e recurso, realizando eventos e se aprimorando em todos os sentidos 

para a edificação da Instituição. Colocou que os Associados continuam trabalhando 

incansavelmente e que ainda há muito que fazer, por isso se faz necessário que os Associados 

aumentem sua dedicação e crença no projeto. Acrescentou que é com pensaTento  positivo, com fé 

e paciência, que atingiremos nossos objetivos. 

O Presidente colocou que os Serviços Sociais estão prestes a iniciar e muito brevemente se 

dará início o Serviço de Rádio Web, pois dessa forma estamos trabalhando enquanto se aguarda os 

procedimentos junto ao Ministério das Comunicações sobre o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Foi feita a avaliação geral da Instituição e chegou-se à conclusão que devido a alguns 

contratempos os avanços não foram maiores neste último período. No entanto, foram obtidas 

conquistas desde a última Assembleia, e mesmo devagar tudo está dando certo. 

Foi feita também a prestação de contas e vimos que o saldo atual é bem menor d que em 

janeiro deste ano. Estamos buscando recursos para reverter esta situação. 
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bb lo  
'P* 4 Ccç 

CEDESCONtRubri214;3W1 
.42) 

Cedro do Desouvolviaento Saciai Com da Neva Cagibea 

AXIAS 

Em seguida, o ponto de pauta foi eleição da diretoria. O Presidente perguntou aos 

Associados se há a formação de uma chapa para uma nova diretoria. Visto que ninguém se 

manifestou, o Presidente perguntou aos Associados se os membros da atual diretoria 

permaneceriam em suas devidas atividades, ou se haveriam substituições. O Associado Geraldo 

Galdino Dantas,  portador do documento de identidade n° 01.240.945-4 DETRAN/RJ, e CPF n° 

303.806.347-91, pediu a palavra e colocou que devido sua idade avançada e outros motivos 

pessoais deveria ser substituído da diretoria, e garantiu seguir cumprindo seus deveres de 

Associado_ Continuando, indicou o Associado Flávio da Silva Ferreira,  portador do documento 

de identidade n° 020.748.223-3 DETRAiV/1?j, e CPF n° 104.734.287-17, para substituí-lo nesta 

atividade, pois se ""ta de uma pessoa mais jovem e com mais ca dá C
O

exercer tal 
/ atividade. Após a explanação do Associado, o Presidente colocou em -rotaç • 

consenso foi aprovada. Após a eleição, o novo diretor aceitou a nomeação afirmando 	prirá 

com suas atividades à frente da diretoria da instituição. 	 '(/ 	co_2 
\Q'"9VATO 

Continuando, o Presidente informou que o Associado Sebastiãoffitsiliaxo.  Fragoso Vaz, 

portador do documento de Identidade n° 11.033.685-6 1FP/RJ, e CPF n° 091.175.697-37, já há 

muito tempo não vem se fazendo presente nas reuniões e não vem demonstrando interesse. 

Entende-se que o mesmo parece não acreditar na Instituição, não justificando o não cumprimento 

de seus deveres de Associado e prestando contas de sua atuação como membro da diretoria. Por 

este motivo o Presidente solicitou a substituição, indicando o Associado Diedro Chagas de 

Oliveira Barros,  portador do documento de Identidade n° 13.359.082-8 IFP/RJ, e CPF n° 

095.015.997-28, visto que este se faz presente nas reuniões e demonstra total interesse pelos 

assuntos inerentes à Instituição. Após a votação da indicação, aprovada por consenso pelos 

membros, o novo diretor aceitou a nomeação afirmando que cumprirá com suas atividades à frente 

da diretoria da Instituição. Sendo assim, a_nova diretoria, cujos nomes estão relacionados abaixo, 

foi ratificada pelos membros para um mandato de 03 (três) anos, como determina seu estatuto. 

DIRETOR PRESIDENTE: ROBERSON SANTOS DA COSTA, brasileiro, solteiro, 

operador de áudio, portador do documento de identidade n° 08.567.529-6 IFP/R.J, e CPF: 

996.519.987-68, domiciliado à Avenida. B, n° 450 — Área II — Nova Campinas — Duque de Caxias. 

Filiação: Paulo Teixeira da Costa e Maria Santos da Costa. 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: FLÁVIO DA SILVA FERREIRA, brasileiro, solteiro, 

estudante, portador do documento de identidade n° 020.748.223-3 DETRAN/RJ, e CPF n° 
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CEDIESCONt hsi  é; Rito= p3ini. 

centro Beseevehtimento Sedai Comed410-disNova Cfflehas 

104.734.287-17, residente e domiciliado na cidade de Duque de Caxias, à Rua 16, Lote 724, casa 

1 — Área I — Nova Campinas. Filiação: João Batista Ferreira e Odete Xavier da Silva. 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: LUIZ PEREIRA SANT'ANNA, brasileiro, casado, técnico 

em eletrônica, portador do documento de identidade n° 04.989.953-7 IFP/RJ, e CPF n° 

597.168.277-68, residente e domiciliado na cidade de Duque de Caxias, à Rua G-, n° 626, casa 1 — 

Área II —Nova Campinas Filiação: Mevaldo Pereira Sant'Arin'à e Laura Alves da Costa. 
, 

DIRETOR DE PROGRAMAÇÕES: DIEDRO CAGAS DE OLIVEIRA BARROS, 

brasileiro, solteiro, estudante, portador da Carteira de Identidade n° 13.359.082-8 IFP/RJ, e CPF n° 

095.015.997-28, residente e domiciliado na cidade de DuquIde _Caxias, à Rua 	locasa 2 

Área II — Nova Campinas Filiação: José Ribamar de Oliveira Barros e San 	9tegas de 

Souza   
> ch 

	

	
C a) 

çrk 
o-. o 

O Presidente prolongou o tempo da Assembleia para o possive epAiffiteimento do 
a ti  

Associado Sebastião Emiliano Fragoso Vaz. Este foi avisado verbalmente e po-rêscrito assinado 

pelo mesmo. Este, ciente por escrito da realização desta Assembleia, não se fez presente para usar 

da palavra fazendo suas devidas colocações sobre esta substituição. 

Por fim, o Presidente perguntou aos presentes se gostariam de fazer algumas colocações, 

como sugestões, opiniões, críticas entre outras. Com  colocações bastante parecidas, foi entendido 

e compreendido que estamos no rumo certo, mas é preciso avançar, conquistar e oferecer aos 

bairros e comunidades do entorno serviços de extrema importância para seus moradores. 

E não tendo nada a mais para ser tratado, deu por encerrado a Assembleia, e eu Flávio da 

Silva Ferreira, lavro e assino a presente ata seguida das assinaturas de todos que se fizeram 

presentes. 

Duque de Caxias, 24 de março de 2013. 

1"--uvvu ic„ 
Flávio da Silva Ferreira 

Secretário da Assembleia 

 

 

• 

Roberson Santos da Costa 
Presidente da Assembleia 
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CEDESCOM 	
Ruerta 

Cetim da Desenvehrimente Secial Carmitárie de Pira Mime 

Duque de Caxias, 24 de março de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSC: T E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MENOS DE 2 rDGSJj ANOS. 

A  	l',--r--r-i(-41(9 	e.(IL  r)-76 r- 	• d.(  ãq,áe4e4j./;,4-7-J4 deâpp- 
ipsofita no CNP J sob o no  ./ 	Q 	4 	PC 	..5"."  com sede 
.)K-4 

 
L Za-e, 	62c1 	• #  (arrip.i 	1-  P-5-  , 

na cidade de Duque de Caxias, Estado de Rio de Janeiro, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

m, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova 
Campinas, 4ue tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária_ 

Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

   

de 2013. 

     

     

Assinatura do(a) representante 	da entidade que manifesta o seu apoio. 

Nome do(a) representante legai: 

/(224/ÁID(. 	(271-d/24  

CPF: O // ,15 	i)°--J6 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.541.805/0001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/01/2013 

   

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO GUTEMBERG CASA DE RECUPERACAO VALENTES DE DAVI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASA DE RECUPERACAO VALENTES DE DAV 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R L 

NÚMERO 
SM 

COMPLEMENTO 
LOTE 23 QUADRAF AREA 1 

CEP 
25.268-310 

BAIRRO/DISTRITO 
NOVA CAMPINAS 

MUNICÍPIO 
DUQUE DE CAXIAS 

UF 
RJ 

  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
iHrirkirk.r 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
wommomowor 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 01/0812013 às 14:05:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DO INSTITUTO GUTEMBERG CASA DE 

RECUPERAÇÃO VALENTES DE DAVI 

Aos 20 dias do mês de Agosto do ano de 2012, às 10:00 horas, na Rua L, Lt 23, Qd F, 
Area 1, Nova Campinas, Duque de Caxias, Ri, Cep: 25.268-310, reuniram-se com o propósito 

de constituírem uma ONG, nos termos da legislação vigente, as seguintes pessoas: 

Presidente: Ronaldo Moreira de Melo, brasileiro, casado, pastor, natural do Rio de 

Janeiro, nascido em 10/09/1969, portador da Carteira de Identidade ne 087581153, expedida 

pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n2 011.642.217-36, residente e domiciliado à Rua 

Inhoverá, 201, Apta 101, Jardim Carioca, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 21921-720; Vice-Presidente: 

Jéssyca Vieira de Souza, brasileira, solteira, natural do Rio de Janeiro, auxiliar contábil, nascida 

em 19/09/1991, portadora da Carteira de identidade n2 26.563.743-9, expedida pelo 

~~DetrW/RJ, Inscrito no CPF sob o n9 140.066.107-26, residente e domiciliado a Rua Inhoverá, 

N 201,=Wpt2 101, Jardim Carioca, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 21921-720; 1Q Secretária: Silvia Guedes 

O) Gonzag

- 

a, brasileira, solteira, assistente de departamento pessoal, natural do Rio de Janeiro, 
cr 

ow nascida em 31/08/1983, portadora da Carteira de Identidade n2  20069847-0, expedida pelo 

ce) Detãn/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n2 102.027.027-66, residente e domiciliada à Rua do 
••,.7 

CD Rorrthcista, na 236, Freguesia, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 21.911-170; 2Q Secretária: Maria 

Natalrna de Carvalho da Silva, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 

apostada, natural do Paraná, nascida em 28/01/1952, portadora da Carteira de Identidade 

G, n2  068127-3, expedida pelo IFP/RJ e Inscrita no CPF sob o ne 598.642.737-87, residente e 

don-eliado a Rua Inhoverá, 201, Apt2 201, Jardim Carioca, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 21921-720; 

12 Tesoureiro: Adauto Vieira da Silva, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

Cr) ben 	posentado, natural do Rio de Janeiro, nascido em 21/10/1942, portador da Carteira de 

1 Ider Jade n2 02140768-9, expedido pelo IFP/RJ e Inscrito no CPF sob o n2  187.694.549-49, 
residéhte e domiciliado à Rua inhoverá, 201, Apta 201, Jardim Carioca, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 

21921-720; 29  Tesoureiro: Eliane Vieira da Silva, brasileira, casada sob o regime de comunhão 

parcial de bens, Empresária, natural do Rio de Janeiro, nascida em 18/04/1977, portador da 

Carteira de Identidade n2  11562024-7 , expedida pelo IFP/RJ, Inscrito no CPF sob o n2 

075.759.817-05, residente e domiciliado à Rua Doutor Bernadino Gomes, 136, Casa 02, 

Bancários, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 21910-130. 

Foi aclamado para coordenar os trabalhos o Senhor Presidente Ronaldo Moreira de 

Melo, que convidou a mim Silvia Guedes Gonzaga, para lavrar a presente Ata, tendo 

participado da Mesa os membros qualificados e citados acima. 

Assumindo a direção dos trabalhos, o Presidente solicitou fosse lido, explicado e 

debatido o projeto do estatuto da ONG, anteriormente elaborado, o que foi feito artigo por 

artigo. O estatuto foi aprovado pelo voto dos fundadores, cujos nomes estão devidamente 

consignados nesta Ata. 

A seguir, o Senhor Presidente determinou que se procedesse à eleição dos membros 

dos órgãos sociais, conforme dispõe o estatuto recém-aprovado. Procedida a votação, foram 

eleitos para comporem o Conselho da Diretoria os membros conforme já qualificados e 

identificados anteriormente. Prosseguindo, todos foram empossados nos seus cargos e o 

Presidente, assumindo a direção dos trabalhos, agradeceu a colaboração dos membros 

participantes e declarou definitivamente constituída, desta data para o futuro, a ONG: 
0.0 Dc 

A 55 r. 5 SOR A. 	 ESARIA 
211-norriv 

(1/14 	• 
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ESTATUTO SOCIAL DA  ONG:ÁNk5-TITIUTQ-9,U,TEMB, gR,Ç .CASA DUECUJERAÇÃO  VALENTES DE DAVI 

CAPÍTULO PRIMEIRO  

Nome e Natureza Jurídica 1 
Art. 1°- Sob a denominação de "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi", fica 

instituída esta associação civil sem fins lucrativos, e que se regerá por este ESTATUTO, e pelas normas 
legais pertinentes. 

CAPÍTULO SEGUNDO  

Da Sede e Foro 
Art. 2°- O "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" terá sua sede na Rua L, Lt 23, Qd 

F, Area 1, Nova Campinas, Duque de Caxias, RJ, Cep: 25.268-310, como foro na cidade de Duque de 

Caxias — RJ, e ação em todo o Estado do Rio de Janeiro, podendo constituir filiais em qualquer Estado do 
Brasil ou em qualquer País. 

Art. 3°- O prazo de duração do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" é 
indeterminado. 

CAPÍTULO TERCEIRO  

Dos Objetivos 
Art. 4°  - O "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" tem por finalidade apoiar e 

desenvolver ações para a defesa, elevação e manutenção da qualidade de vida do ser humano e do 

meio ambiente, através das atividades profissionalizantes e educacionais e promover a reintegração a 

sociedade. 

Parágrafos Primeiro — Para a consecução de suas finalidades, o "Instituto Gutemberg Casa de 

Recuperação Valentes de Davi" poderá sugerir, promover, colaborar, coordenar ou executar ações e 

projetos visando: 

1- 	Promover o amparo a população de rua e aos menos favorecidos; 

li- 	Atuar em conjunto a entidade pública e / ou privadas pela maioria da qualidade de vida da 

população de Nova Campinas e bairros adjacentes; 

111- 	Promover e incentivar o respeito ao meio ambiente. 

Parágrafos Segundo — A dedicação às atividades acima previstas configura-se mediante a execução 

direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da doação de recursos físicos, 

humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços 

Intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e órgãos do setor público que 

atuem em áreas afins. 

CAPÍTULO QUARTO  

Dos Sócios, Seus Direitos e Deveres 

Art. 5°  - O "Instituto Gutemberg Casa de Recuperarção Valentes de Davi" é constituída por número 

ilimitado de sócios, os quais serão das seguintes categorias: efetivos, colaboradores e beneméritos. 

Estrade de Cacu ia, n" 203, Sls 306 e 308,1h 	3,-)ve.rnedor, Rio Ide Jareiro, RJ 
Ce-i) 21 .9'21-000 - efpnes: (21; 2467-197912467-6040 

itinov(4einivveuriwbir.certi.tir - 
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Art.14° - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente sempre que necessário, e 

ordinariamente 1 (uma) vez por ano, para deliberar sobre os seguintes temas: 

Es:rede de Cecuie, n" 2C3, S Is 306 e 308, I he de 3dYerneder, Ria de Jereiro, PJ 
CA.p- 21.921-OCO - rc.,lefones: (21; 2467.1979i 2467-6049 

i:11101PZ 	il ItItàJCUY 1 tclbil.C.0 i.b - vvvnr.irnmvetoili.dt..:i1.Luirl.br 

...9' nnocv C)Contabilizamos seu sucesso-onde você estiver 
ASSESSORIA CONTMIL & EMPRESARIAL 

62,9 CO%  

50 
J.1 Rubrica:  j. 

ss — (a14 
 

PCB NC 
Programa Qualidade 
Necessária Contábil 

Art. 6°  - São sócios efetivos as pessoas físicas ou jurídicas, sem impedimentos legal, que assinaram 
os atos constitutivos da entidade e outros que venham a ser admitidos nos termos do Artigo 10, 

Parágrafo Único, do presente Estatuto. 	

030924 
Art. 7°  - São sócios colaboradores pessoas física ou jurídicas, sem impedimento legal, que venham a 

contribuir na execução de projetos e na realização dos objetivos do "Instituto Gutemberg Casa de 
Recuperação Valentes de Davi". 

Art. 8°- São considerados sócios beneméritos pessoas ou instituições que se destacaram por 
trabalhos que se coadunem com objetivos dessa ONG. 

Art. 9°- Os associados, qualquer que seja sua categoria, não respondem individualmente, solidária 
ou subsidiariamente pelas obrigações do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de 
Davi", nem pelos atos praticados pelo Presidente ou pelo Vice Presidente. 

Parágrafo Único — A admissão de novos sócios, de qualquer categoriza será decidida pela 
Assembléia Geral, mediante proposta de sócios efetivos ou da Diretoria. 

Art. 10°- São direitos dos associados: 

Participar de todas as atividades associativas; 

II 

	

	Propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando designados para 

estas funções; 

Apresentar propostas, programas e projetos de ação para o "Instituto Gutemberg Casa de 

Recuperação Valentes de Davi". 

IV- 	Ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como a todos os planos, 

relatórios, prestações de contas e resultados de auditórias independentes. 

Parágrafo Único — Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e intransferíveis. 

Art. 11° - São deveres dos associados: 

1- 	Observar o Estatuto, regulamentos, regimentos, deliberações e resoluções dos órgãos da 

sociedade; 

II- 	Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio do "Instituto Gutemberg Casa de 

Recuperação Valentes de Davi" e difundir seus objetivos e ações. 

Art. 12°- Considera-se falta grave, passível de exclusão, provocar ou causar prejuízo moral ou material 

para o "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi", 

CAPÍTULO QUINTO  

Das Assembléias Gerais 

Art.13°- A Assembléia Geral é o órgão máximo da ONG, e é constituída pelos sócios efetivos do 

"Instituto Guternberg Casa de Recuperação Valentes de Davi". 
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Programa Qualidade 
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Apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros do exercício anterior, 

e o Orçamento e Plano Anual de Trabalho para o novo exercício; 

II- 	Nomeação ou destituição do Diretor Executivo; 
	

030924 
III 	Nomeação dos membros dos Conselhos Consultivo e Fiscal; 

IV- Deliberar sobre admissão de novos sócios efetivos, colaboradores e beneméritos ; 

V- Deliberar sobre a reforma e alterações do Estatuto; 

VI- Deliberar sobre a extinção da Associação e a destinação do patrimônio social; 

VII- Deliberar sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto. 

Art. 15° - As Assembléias Gerais serão convocadas serão convocadas pelo Presidente, ou por carta 
assinada por pelo menos a metade dos sócios efetivos. 

Parágrafo único — A convocação da Assembléia Geral, ordinária ou extraordinariamente, dar-se-á 

através de carta registrada endereçada a todos os sócios, e com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias úteis. 

Art. 16° - O quorum mínimo exigido para a instalação da Assembléia Geral, a qualquer tempo, é de 
50% (cinqüenta por cento) dos sócios efetivos. 

Parágrafo Primeiro — Terão direito a voto nas assembléias todas as categorias de sócios: efetivos, 
beneméritos e colaboradores, este último desde que em dia com sua contribuição. 
Nota: Se optar por atuar como RádioComunitária, inclua este parágrafo, no estatuto da ONG. 

Parágrafos Segundo — Somente terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

CAPÍTULO SEXTO 

Da Administração 
Art. 17° - O "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" será dirigida pela Diretoria 
Executiva eleita em assembléia geral, para um período de quatro (04) anos, podendo ou não ser 

reeleito. 
A administração caberá ao Presidente o qual representará a Associação em Juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente, bem como perante terceiros em geral, podendo nomear procuradores em nome da 
Associação, com poderes específicos e mandato em prazo determinado, o qual 'nunca ultrapassará a 

data de extinção do mandato do Presidente que outorgou a procuração. 

Parágrafo primeiro — O Administrador e os demais membros declaram não estarem impedidos por lei 

especial, os condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 

(Art- 1011  C-C.) 

Art. 18° - O Presidente do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" visando 
imprimir maior operacionalidade às ações da Associação, deverá assumir as seguintes atribuições ou 
nomear e contratar um Diretor Executivo, para: 

— Coordenar e dirigir as atividades gerais específicas do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação 

Valentes de Davi"; 
II — Celebrar convênios e realizar a filiação do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de 
Davi" a instituições ou organizações, por delegação do Presidente; 

Estrada de Cecu ia, 2C3, Sls 306 e 308,11-es do 3ovenle.dor, Rb de. Jareiro, RJ 
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3-nno 	C)Contabilizamos seu sucesso, onde você estiver 
ASSESSORIA CONTÁBIL & EMPRESARIAL 

III — Representar o "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" em eventos, 
campanhas e reuniões, e demais atividades do interesse da Associação; 
IV — Encaminhar anualmente aos sócios efetivos, relatórios de atividades e demonstrativos contábeis 

das despesas administrativas e de projetos; bem corno os pareceres de Auditores Independentes, ou 

Conselho Fiscal, se este estiver constituído, sobre os balancetes e balanço anual; 
00924 

V- Contratar, nomear, licenciar, suspender e demitir funcionários administrativos e técnicos do 
"Centro Recuperação Nova Esperança". 

VI — Elaborar e submeter aos sócios efetivos o Orçamento e Plano de Trabalho Anuais; 
VII — Propor aos sócios efetivos reformas ou alterações do presente Estatuto; 
VIII — Propor aos sócios efetivos a fusão, incorporação e extinção do "Centro Recuperação Nova 

Esperança" observando-se o presente Estatuto quanto ao destino de seu patrimônio; 
IX — Adquirir, alienar ou gravar os bens imóveis da Associação, mediante autorização expressa da 
Assembléia Geral; 

X — Elaborar o Regimento Interno e o Organograma Funcional do "Instituto Gutemberg Casa de 

Recuperação Valentes de Davi", e submetê-lo à apreciação e aprovação da Assembléia Geral; 

XI — Exercer outras atribuições inerentes ao cargo, e não previstas expressamente neste Estatuto. 

Parágrafo único — É vedado a qualquer membro da Diretoria ou a qualquer associado praticar atos de 

liberalidade às custas do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi". 

CAPÍTULO SÉTIMO  

Do Conselho Consultivo 

Art. 19° - Com o objetivo de assessorar os sócios e funcionários do "Instituto Gutemberg Casa de 

Recuperação Valentes de Davi" na consecução de seus objetivos estatutários, e principalmente na 

elaboração, condução e implementação de suas ações, campanhas e projetos, os sócios efetivos 

indicarão à Assembléia Geral, nos termos do artigo 15, alínea 111 deste Estatuto, pessoas de 

reconhecimento saber e idoneidade, nos campos de conhecimento afins com suas atividades, para 

com porem o Conselho Consultivo do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi". 

Art. 20° - O Conselho Consultivo compor-se-á de no máximo quinze membros, com mandato de quatro 

(04) anos, e reunir-se-á sempre que convocado pelo Presidente, ou por sugestão do Diretor Executivo, 

com ausência do primeiro. 

Parágrafo Primeiro — Os membros do Conselho Consultivo elegerão, por maioria simples, o seu 

Presidente, que coordenará os trabalhos desse Conselho. 

Parágrafo Segundo — As deliberações e pareceres do Conselho Constitutivo serão tomadas por 

maioria simples, cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade. 

CAPÍTULO OITAVO  

Do Conselho Fiscal 

Art. 21° - Quando convocados nos termos do Artigo 24, Parágrafo Terceiro, desse Estatuto, o Conselho 

Fiscal será fiscalizador da administração contábil financeira do "Instituto Gutemberg Casa de 

Recuperação Valentes de Davi", e se comporá de três membros de idoneidade reconhecida. 

Art.22° - Os membros do Conselho Fiscal serão convidados pelos sócios efetivos, e nomeados pela 

Assembléia Geral, nos termos do Artigo 15, alínea Ill ciéste Estatuto. 

Art. 23° - Componente ao Conselho Fiscal, ou se for o caso, aos Auditores Externos: 
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gnnorv e)Contabilizamos seu sucesso. Onde você estiver P 	NI C 
ASSESSORIA CONTÁBIL & EMPRESARIAL 	 Programa Qualidade 

Necessária Contábil 

Dar parecer formal sobre os relatórios e demonstrações contábil-financeiras do "Instituto 

Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi", oferecendo as ressalvas que julgarem 

necessárias; 

II- 

	

	Opinar sobre qualquer matéria que envolva o patrimônio do "Instituto Gutemberg Casa de 

Recuperação Valentes de Davi", sempre que necessário; 

111- 

	

	Comparecer, quando convocados, às Assembléias Gerais, para esclarecer seus pareceres, 

quando assim julgarem necessário; 

IV- 

	

	Opinar sobre a dissolução e liquidação do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes 

de Davi". 

Parágrafo Primeiro — Os membros do Conselho Fiscal elegerão, por maioria simples, o seu Presidente, 

que coordenará os trabalhos desse Conselho. 

Parágrafo Segundo — O conselho Fiscal deliberará por maioria simples, cabendo ao seu Presidente o 
voto de qualidade. 

Parágrafo Terceiro — O Conselho Fiscal só será instalado e seus membros convocados, se o "Instituto 

Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" não contratar auditores externos, ou se assim 
exigir, através de maioria simples, a Assembléia Geral. 

CAPÍTULO NONO 

Do Patrimônio 

Art. 24°- O patrimônio do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" será 

constituído por doações de pessoas físicas e/ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais e 

estrangeiras. 

Art. 25° - O "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" não distribuirá qualquer 

parcela de seu patrimônio ou de suas receitas a título de lucro ou participação dos resultados sociais. 

Parágrafo Único — O "instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" não poderá receber 

qualquer tipo de doação ou subvenção que possa comprometer sua independência e autonomia 

perante os eventuais doadores ou subventores. 

CAPÍTULO DÉCIMO  

Do Regime Financeiro 

Art. 26°- O exercício financeiro do— Instituto Gutemberg Casa de Recuperação. Valentes de Davi" 

encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 27° - As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos primeiros sessenta dias 

do ano seguinte à Assembléia Geral, para análise e aprovação. 

CAPÍTULO DÉCIMO PRIMEIRO  

Da Qualificação do "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" Como Organização 

da Sociedade CiVil de Interesse Público de Acordo Com a Lei n° 9.790, de 23 de Março de 1999. 

Art. 28°- O "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" não distribuirá, entre seus 

sócios, associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 

patrimônio. 
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ASSESSORIA CONTÁBIL & EMPRESARIAL 

PeNC 
Programa Qualidade 
Necessária Contábil 

Art. 29° - O "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" aplicará integralmente suas 
rendas, recursos e eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos 
institucionais no território nacional. 

Art. 30° - No caso de dissolução, aprovada a extinção pela Assembléia Geral, convocada especialmente 
para este fim, nos termos do Artigo 15, proceder-se-á o levantamento do seu patrimônio, que 
obrigatoriamente será destinado a outras instituições legalmente constituídas, qualificadas como 
organização da sociedade civil de interesse pública e sem fins lucrativos, que tenham objetivoó ssciais 
semelhantes. 	 0924 
Art. 31° - O "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" em observância dos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, 
adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma 

individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no 
respectivo processo decisório. 

Art. 32° - O conselho Fiscal ou órgão equivalente, terá competência para opinar sobre relatórios de 
desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres 
para os organismos superiores da entidade. 

Art. 33°- Na hipótese do "instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" perder a 
qualificação instituída pela Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999, o respectivo acervo patrimonial 
disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, 
será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenha 
o mesmo objeto social. 

Art. 34°- Haverá a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade que atuem 
efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestem serviços específicos, respeitados, 
em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região correspondente a sua área de 

atuação. 

Art. 35°- O "Instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi" observará as normas de 
prestação de contas, que determinarão, no mínimo: 

I — A observação dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de 

Contabilidade; 

ll — Que se dê publicidade por qualquer meio eficaz , no encerramento do exercício fiscal, ao relatório 
de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas de 
débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão; 

III- A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação 

dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto em regulamento; 
IV — A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pelas Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público será feita conforme determina o parágrafo único do art. 70 da 

Constittfição Federal. 

Art. 36°- É vedado ao "instituto Gutemberg Casa de Recuperação Valentes de Davi", como Organização 
da Sociedade Civil de Interesse Público, a participação em campanhas de interesse político-partidário ou 

eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. 
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Programa Qualidade 
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annorve) 
N,SSESSORIA CONTÁBIL & EMPRESARIAL 	• 

Duque de Caxias, 03 de Setembro de 2012. 
	 030924 

CAPÍTULO DÉCIMO SEGUNDO"'- 
Das Disposições Gerais 

Art. 37°- É expressamente proibido ouso da denominação social em atos, que envolvam 
"Instituto Gutemberg Casa de Recupei:a.çãO Valentes de Davi" em obrigações relativas 

negociação estranhos ao seu objetivo social, especialmente a prestação de avais, endosso 
fianças e caução de favor. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

05 	 
Portador(a)  da carteiro de id -n Jade 	 6  a  r. 	2. 

11, 	L 4:4 	Mái.~.111"181  AN 2°ww~ NA51  residente na 	k  ji 

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

7)-  -  /a-k 
(local e data) 

 

,   213   de   1,41\  	de 2013. 

 

o 	CÁN- 	(Án  
Ass-  w h . da pessoa que manifesta total apoio. 
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ira  2/14")  
tura da pessoa que maanifesta total apoio. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CO #535  % 
c571" 

Rubrizaj 

49 — 

Eu,   j-u 2 r 4",' 	21.-"t 	(3- o  
Portador(a) da carteira de identidade n° 2 • - 
residente na   R.k; 	 !'N SR o •  I , ri PI  A .1A  ç 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

cic-- 	,yç 43" 	,  -29  de  	9   
(local e data) 

de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   tOCIE iUE re fe£/kA 1171,ec; 065 
Portador(a) da cartejra fie identidade n° 	O . -7- G g - 
residente na  Av. 47- __4;á7 77.eË4 	t/i) 	Mr-9/Ai)-?sç , 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa fisica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

d el.  ,,,„ 
(local e data) 

	de 	 de 2013. 

da pessoa que manifesta to apoioY 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 	 - 

Eu,  	LaerL;0 	ê'd‘ e w 	-t- s etc-5 Ç.Iwt  
Portador(a) da carteira de identidade n°  o -433 D609 	._ t  F-r   , 
residente na   fia 4 , 	5 -11 	 Atry 3 )3  - `".f 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

7-(.-q„ 	&2I7j -rd 	oi  de  k)  Q-5  (local e data) 

ts_.  c"))9W404 (-4  
Assinatura da pessoa que rianifesta total apoio. 

de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   A AÁ:7C ,U it2 F; 	 e,. 
Portador(a) da deita e irtidade no 	R90 6 _te  P 
residente na 	 /o 4( 4 

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

epxf , f— Yr d.   
OwA e data) 

  

02_   de 	 de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   .1--APi-rd-D12,49-1);  
Portador(a) da carteira de identidade n° 	3'3 6 i 5 -3 	v   , 
residente na  R4119. g /.  6q 	p("12 	 1,ov n- c. ir? (\ar 
na cidade de Duque Caias,  ias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

 1 	, 	de   }(-1D c.510  	de 2013. 
(local e data) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,e4-/v,0 o 	 Jf 1/71 
Porlador(a) da 	eira de identidade n° 
residente na  	/4- 	,V  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, p°;:so;fZihâ,rl'e lehr 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

  

	 OV  de  7//9 	de 2013. 
(local e dáta) 

 

Ass •  tura da pessoa que manifesta total apoio. 

Eu, 
-A" 
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Assinatáa da pessoa esta to 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  PH  I Lr P 	DAM?" a: 1 o.  
Portador(a) da carteira de identidade n° 71. 437 - 	, 
residente na  /QciA /6 07--,T 	„,,„, 	e,„k-Á   
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subítem 81 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

,?c-~   

(local e data) 

 

	de  , fríliD 	de 2013. 
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1VIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	 1 '1- 
Portador(a) • 	eira de identidade n°  
residente na   s/9,  C, n „5-  • Cl 	e4,VA 	 Á70 ,. a  eAw.ru-u ,)  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8..1 da Norma n°  112011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar a meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

--  
7 (local e data) 

 

24   de  	4../4-,›  	de 2013_ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, \ 	 fi4e,  
Portádor(a) da carteira de identidade' n° 	2:2)  • • 
residente na 	 - Ç)1  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa fisica, vénho, 
nos termos de que trata o subitern 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

r?.q 75— 	2? 	de  i1147-k  	de 2013. 

v„\\((ssinCSan Qurr-- - 
pessoa que manifesta total apoio? 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rffilalffirég" GAP CG' 
residente naPi.I.0 -42 /V 	õ/002,  04  !&_ • 	7g i  77-7~4  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada peia 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

J ,„ 0,0 	,   Zg   de   ,,9u )1,E0 
(local e dag) 

 

de 2013. 

  

j anahrn c4 	(342,. 
atura da pessoa que manifesta total apoio. 

    

    

Eu, 
Portado ) da carteira de id ntidade 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	h/77r ly 	Y.2 g-5 .rA ,42,5  
Portador(a) da carteira de identidade n°  oS ?54/ 9 - - 	r?) 
residente na   P,-.? ./t• , 	5- 1g , 6i i 4)1. Ak..,  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8_1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

n., 	:z  - rd— 	,  Z9  de 	 de 2013. 
(local e data) 

/ 
ktks mfir:  da  pessoa  que 	esta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, -rwiAlr0 fraNÇN ~oS CAN5110  -  
Portador(a) da carteira de identidade n° a j-i a CR I :3 5 2  o  
residente na çku A, 3é j-o16 -t 06 CASA 	Is.R6A I ,  IUGYA-  c1;'-'1 PI l" P-S 	, 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

-.3-•!) j 	17 	de 	 de 2013. 
(local e data) 

Assi2Qurr@' da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	o 4,e- 	S; 	 ZT---r  
Po or(a) da_  carteira de identidade n°  e? P9.  
residente na  	 1.) s) Scr? e/ 	v" Pr 	 r)S 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de 	

✓ 

Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 81 da Nome n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

(-7 c  ek. 
	,  g ti  de 	 de 2013. 

(local e da a) 
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(local e data) 

pess que manifesta total apoio. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   EA--p/mu- -,4ff/11  .S V5.7 Ni) 
Portador(a) da carteira de identidade n° 	`  i  c2 / aérmil 
residente na  Rui/. 	./ 	 ,(4-.a.0-q- 	, 	eptivtPi.M.• 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

	 ,   2'5"---  de   't 11w 	de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
Portador(a) da cadeira de identidade n° 
residente na  Q.0 	d'tRi 6/  i 	Pi- 	 m.4?.a.ro-u_s 
na cidade de Duque e Caxias, Estado do Rio de Janèiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Podaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Z6  de  -9- I 	de 2013_ 
(local e data) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   /l..2,g.7-,t//tf,',1,02"5-   
Portador(a) da carteira de identidade n° gto.71 	00,z 1) C:117; A 

residente na  R  VA? 	.4/ e 	_,Ix 	 1/ 2. d  rir  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

ve.- 	4x12)- 	27-- de 	 de 2013. 
(local e datá) 
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pessoa que manifesta total apoio. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	-Vn á.„ 	 stivN  
Portador(a) da carteira de identidade n° 	‘5?5? -5-1 	- 	, 
residente na  	17, , 6, 	çag", 	 . 	p 4  Ir ,  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

	 , 	de  	nv.2  	de 2013_ 
(local e data) 6' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   66-  , 5 t o E 1,Att_\ 	 PU GO  
Portador-(a) da carteira de identidade n° 0c) 3 YR /1g e ,ç  D7tÊ41k)  , 
residente na  12 	,5 	̀I/ `./ 	eA S 1 q  2C/9 I/ f k;oun-  4PPIPfivoS ,  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

eïr - ?(L9).  —  
(local e data) 

26   de  	//to  	de 2011 

--Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Po ador(a) da carteira de identidade n° ír)Yr",-,7   
residente na  	 13.5 	 AM/4  (-~f-rk- 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitária de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

	 ,   G   de 	 de 2013. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 

Eu,   ORE li ,i-"o  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   C. )1. cv-r) 	 Lnytwir..t...,  
Portador(a) da carteira de identidade n°  D . 	c/ 	)crra ji  , 
residente na  ((; 	 y auL,, Q r9_ eco-r-72t,~  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

- 	x(2 r-- 	, 	de 	 de 2013. 
(local e ta) 

cv-r As  
da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	7ecic ; a ( f( /Ir 	A (V 	 7 

Portador(a) da carteira de identidade n° O S"-  99 ZO - 	-j) 
residente na  Av 	13 	 7.4 -7  A'cs 	 /  

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

7). 4e, 	de- 1?e. ti" 	, 	de 	 
(local e delta) 

 

de 2013. 

  

Assinaturida pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	17,c1 	 rd,  
Portador(a) da carteira de identidade n° 2 t . 3z>9 5! 5- 	-  
residente na  	 /:,‹J P/ Ai-r7  

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa tísica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 81 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

r."-•9;41.")  
(local e 	 ta) 

,   3o  dev l  	de 2013. 

fah8 ‘#‘ 14e  
Assinatura da pessoa que manifesta  total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	 .mv,r   
Portador(a) da carteira de identidade n° 	sigo - 55  (r  
residente na  flua: g 	#72,  	-7 Zi 	 , 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

2 y 	,   02   de   /13c..,>  	de 2013. 
(local e dãta) 

c s 2C 

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ualos [J1,1_ stz.rre;) 	 Ti  'I- Le  
Porlador(a) da carteira de identidade n° 
residente na  77,, 	3 ,  N 2‘1, rAin  _ 	 - 	 ()Á,  ri-1 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

'1D -  
(local e data) 

OZ  de  45 	de 2013. 

6c2Aftp5/wm,L 	1-±oh7r2  
Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	6veln-e-CI 	1R. ("g  =ir 	41",?,-11,c;  
Portador(a) da carteira de identidade no  a 1 z ,57‘ 	- J  Ff  
residente na  A v 	, iv:  1z..g ,  n  - „, 	 e  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8_1 da Norma n° 112011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio ã 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

-e- 	 3- 	,   0 3   de 	 de 2013. 
(local e ata) 

etA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   e àrk, '‘`rt.  
Porlador(a) da carteira de identidade rf .- 	 _n" ,r.„)̀ \„1,-,0„  
residente na  	c L-. 	. 	 0")  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

c - 77,,r  
(local e data) 

 

	de   JuIQ  	de 2013. 

 

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

521152D 

residente na 	(.17 -  C 	/1-/ 
Portadorfa) da, carteira de ide irgEffiWW4-", 

	

/7/2_6-/2-0 	í  /1/,  e'f9i-fç/o/g5 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

(77, 7,v-c 	< 	 ,  Z5-•   de 	 de 2013. 
(local e data) 

Eu   - 012ir 4 aiVer:- / edg- 

da pessoa qut(manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 
Eu,  ..ffire. á A AP 	 _I AL, 

Portador(a) da carteira de identidade n° I• O j, 	 • 
residente na 	 ik e 	 1,-"a5 ,  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio - Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário rk. 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

de 	L i Lc:› 	de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   Ájt efArdiA, 	. V  
Portador(a) a carteira de id ntidade ' ' 
residente na 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa ti ca, venho, 
nos termos de que trata o subitern 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

,6. /1/tL 	app~ 
da pessoa que manifesta total 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   (1----) 	__ÇXJ-,/"/ 	 /2,0640Cr-í  -  
Portador(a) da carteira de identidade n°  c0 1-5 3 8 2.9 	-  
residente na  a."¥. L ,,151,JV lJ &a  lY 	 C  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma no 112011, aprovada pela 
Portaria MC rf 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

C4  -4  

(local e data 
25-de   J., ( k  	de 2013. 

    

'0,24,4~ 	1:214eLpcd 
Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   , ./WC,,,,),4f("C 	6
i
0,, 	f t, 	nyV/t"5  

Portadora da carteira de identidade 
 

 n°  	6 4-Ç  
residente na P. 	 • 	6 # I. 	01 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, v nho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

4a ./f  - fiz  ,  26 de 	 de 2013. 
(local e data) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Na°. C% 

RuNica: 	tl) 

89 
LUA: 

t.9 _  cj 
, 

 

...._." 
Portadora) da carteira ode identidade n° • I 
residente na 	 0  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do de Janeiro, pessoa física, '1,7  
nos termos de que trata o subi tem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio á 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Dese~rnento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afnno ainda que a minha residência se situa na 	prat,,icrida  para  
execução do Serviço. 

7--de   !J n..42  	de 2013. 

49L J °1 5)_n 1/C  
Assis da pessoa que manifesta total apoio. 

1` 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Port ) da 	- 	 á, 	 IMEIMECZ~ S 7P tr‘IV 

residente na 	ia A 	 alEar v  • 	t.  fLÂ  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa fisica,\  venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada peia 
Portaria MC n° 462 de 14 de 0~10 de 2011, demonstrar o meu total apoio 
iniciativa do CEDESCOM Centro de Desenvolvime~ Social Comunitário ele 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
execução do Serviço. 

	 ,   24   de 	 de 2u13. 
(local e 	} 

Eu, 	 -.s. . &Sb. 11111 	 Ne.  
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MANIFESTAÇÃO 1E APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
P ador(a) da carteira de identidade 
residente na 	 • 

 O 
ÁLO- 	 4114•1111 

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa 	venho, 
nos termos de que bata o subitem 8.1 da Norma no 1/2011, aprovada peia 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio 
iniciativa do CEDESCOM Cento de Desenvol~ento Social Coar.-~ de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênci a se ua na 9...Ny4m 

execução do Serviço. 

4e/af 	,   Z9   de 	 de 2013. 
(locai e 42- ) 

‘e0c),-,S,COvve. rtk, 
-)Assiàatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDU.AL 

Eu, 
Portador(a) da carteira de iden~ 	 R 
residente na  /(--) C ,' A R  11,70 	 / 95 	 C2-7171  OVA 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que bata o subitem 8_1 da Norma rf 112011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área irgatenda para a 
execução do Serviço. 

4?c/2)---- 	,   30   de  ,ljufke.  de 2013. 
(local e (lata) 

É 7-  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   G.E O V r-)1' 	PotWo  
Portador(a) da carteira de identidade n°  1 , Ogo2 	15 - 	ia.rv.-v-à  • 
residente na  	 CW-J\ 	ex X .-.`kN ÇA:m .‘,:\y•N  , 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

-  (2  ,  OL  de   4  ©S  	de 2013. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  /14.1-4,0 	 itcYar7 .%  
Pon'ador(a) da carteira de identidade n° f( 5'7.50 	r )  
residente na  e, 	. w 	f::>J4 	, C- , 	t -  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venhõ, 
nos termos de que trata o subitern 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

(local e data) 
	 - r 	, oz-  de   Aj    	de 2013. 

/ljN(-iv  
Assinatura da pessoa que ma 

 

tal apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   ife 	A v 	r  

Portador(a) da carteira de identidade n° 	oez 	- 	 r;,) 
residente na  	rw a _ l6 , 	3 í , 	j 	 1.  	g 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

7,<",-7  - 
(local e data) 

 

,  03.   de 	 

 

de MI 

   

- 4 
Assinatura da 

 

- r--   
oa que manifesta tatá& apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	 Stm A bv / 	S; lv,z  
Portador(a) da carteira de identidade n° 	5-V7 Z- 	J.. FP   , 
residente na 	-  513 , 	L , „dre,g -  1 ,  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

	 ,   Og  de   idjc,5 4.Lb  	de 2011 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	U 	41-) P/ kz)k 20 Pe s SNNTi  i1nV.(tr• g r  

Portador(a) da carteira de identidade n° 
residente na  Q- U O,  .13  M5CfCs. 2, ASA 	 -WUN  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 81 da Norma n° 112011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Cenho de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

r_s 	,   23  de  J u d„„ 

(local e lata) 

 

de 2013. 

  

ç À N1Dec' t, (-)Ve., SR 	Nvrv-Issi  

   

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	1( v &C>  &I 	Çlr)-çr 	 5 

Portador(a) da carteira de identidade n° ZC (VY,- 	-  
residente na /(A-.7 	 / ,7/1 	 /  EI;2  /  
na cidade de Dáque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

(Ár. 	 de   _,Mtup  
(local ata} 

 

de 2013. 

  

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio_ 
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ac, i  2S_ 
(local e data) 

25-  de   IL1L  	de 2013. 

    

Assina da pessoa que m. 	total apdi 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	r7eRvAL i 5 e  
Portador(a) da carteira de identidade n° 	t 3 ç --k(""""P  
residente na k,„  , N.542 133 	plkwi Lí Cri ktA\  — Nevo ce-o-4. PiAnt s - 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	  
Portador(a) da carteira de identidade n°  r)c(9.2o1.7`f -- 	--1 -1117--P■ r>f 
residente na  	"\n`-' 	lk 	ex, 	N2./41 6"c,  P,0_3 

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos tenros de que trata o subitem 8_1 da Norma n° 1,2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

(fdecil,s' -  f7cy_ 	0,1   de   A9  c-5 	de 2013. 
(local cciara) 

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	V 	 X c; t 	51,)  
Portador(a) da carteira dgi  idenWade n° C..),'`ere "::=1 	̀- f  
residente na  ?CM-, 	 5•6?2,1 	 amora_  e.,-..44rie-gS  - 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subilem 8_1 da Norma n° 1/2011, aprovada pelt 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio  
iniciativa do CEDESCOM Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

(-SQ. 'Crit.))-*ul+r) 	r?á-- ,7 	de j50 /4 0 
(local e data) 

Ç  
da pessoa que manifesta total apoio. 

 

de 2013_ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  e 	kA) A)-Ns) 	_Ç°1 L dá ___C4Áfin_ç  

residente na  	I r;" 	'2,r) 	Í 	1 	0)^11/) ( /MA 	/íJA-)1, 
Portador(a) da carteira de identidade n° 	é 	-  

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa fisica, venhá, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus, 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

C---)J: 4 k 	- AI 	4Pr  /11p1-- 	,2D  de  ZSLJL /40  	de 2013. 
(local e data) 

Assinatura da 	manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu. •.4` 
Portador(a) da carteira de identidade n° D2 3 - 
residente na IP  

na cidade de Duque de Ca:das, Estado do Rio • - Janeiro, pessoa fisica,venho, 
nos termos de que trata o subitern 8.1 da Norma n° 112011, aprovada peia 
Porfarã MC no 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu tocai apoio à 
iniciativa do C,EDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova C~as, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Coínanit,áfia. 

44.,iea 7.;;;;- -,a .rwidncia se si t a a na área 	endi::a para a 
axeczição do Serviço. 

t?  475 	Dl_  de 	 
(locai e 

 

de 2013. 

  

Assiitatura da pessoa que rrhanifesta total apo;o. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, latinimi, 	 Scr.4-±  
Portador(af da carteira de identidade n° 4.1,t 7-,9 	ereAg 
residente na Re_41L 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8_1 da Norma n° 112011, aprovada peia 
Postaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM Centro de Desenvolvimento Social Comunitar" lo de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área prz...terxRia para a 
execução do Serviço. 

/er/2,F. - 
(local edat, a) 

 

02   de   dS4,-A-c.  	de 2013. 

 

v o, de',  ,Çcf..4-17-sj 
da pessoa c manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador(a) da carteira de identidade n°  2J, - 51-a- Aço -ad 	 • 

residente na   12u.a..., 	Ga/3:x./ rr,Q- 02) > axmli 	éJaNY-k- Carm/Evrgy 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8_1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

e, 	 ,   03'   de 	 de 201E. 
(local e data) 

J se,roo jL 

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 

Eu   Sajta, jfitp .so"N.re.  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   1-A 	 LA  

Portador(a) da carteira de identidade tf  3 . "t  
residente na  Zuis 	\-..c,Te 3 S 1-4 	 C?  Z  -  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio ã 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

 

uri (-1   ,   j29   de  	t.) dtx:  	de 2013. 
e 

 

"pa 	 c.)■. (-22~  
Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EuVr.  IRATA/-,  1--111.:f/ RIO 	PE ,a),A-1 g  
Portador(a) da carteira de identidade n° À . 5 	.  --s-w • 	 
residente na  IR 	.À  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 81 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM Cenfro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

	,   Zç- de  Julk.o  	de 2013_ 
(local e (121-2) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e .- - s física, venhop 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n 112011, aprovada peia 
Portaria MC rio 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio á 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvinaento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que terr.,  por interesse executei- Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que 	irJa 	 
execução do Serviço. 

 

árw pfze,t-,-,:xfida para a 

 

Eu, 	itA 	 j/  DA AV Á ,f) 
Portacfortap da carteira de 7 I ft ,: 

residente na 	 L 	 4D*ii4 Á4. . 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, 

g‘  c  JL,1L 	de 2013. 

    

)?1rIvuk;),A,  
Assimatita da çessoa q 

,,,bâíbo   

 

 

n.12nifesta teta/ apalo. 

Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 209



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   SC.)14   
Portador(a) da carteira de identidade n°  1j O. k .3 2 C4-c . Z.  
residente na  RUA 	L y z c-. -5 	14c2.:,  cAt-R2.1:,  n  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 81 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

, 	de 	 de 2013 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   :ANat._'w,s 	 4- 

Portador(a) da carteira de identidade n°  48 ato. oGS - 5  
residente na  Reá A L- 	casa 	14:ZrZ C.Ak-V?I  

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa laica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8_1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvohãnento Social Comunitário'de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

7---T de 	 dc 2013. 

Assin.atura pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Fu,  	11  G: w 	FIZ') N) 	 çeze.€  
Portador(a) da carteira de identidade n°  9o. c' 40  
residente na  	s -N 	1/4-•->  TL 	C 4 	 2, 	Ç-.),-',N c.a NA X■1.\  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Cornunítário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretenc5da para a 
execução do Serviço. 

	, 	de   .1) 143  	de 2013. 
(local e/data) 

Ass 	da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, i 	pl(c-cif5 c -e_ 	I 12  
Portadorta) da carteira de identidade rf  5G -3GS  -  
residente na  	c-=. 7- / 5  c_-‘00 	rãoJN.  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do • de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada peia 
Portada MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM Centro de Desenvo~ Social Comunitário da 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço cle Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretencrida para a 
execução do Serviço. 

 

3c)  de  J,,IL 	de 2013. 
(local e (V ) 

    

da pessoa que manifesta total apóio. 
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-6 i2 - 
(local 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   ;,o s€ 	 D..A  
Portador(a) da carteira de identidade n° 	-  .A  .S" • 0-15-  
residente na  RO_b' . J 	52_2_ 	 ,Yvn c  b\-Npilv 4,5 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Cento de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

(Dl  de  	,S,,S.4.4>  	de 2013. 
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MAMFESTAÇÃO DE APOIO 7NDIVIDUAL 

Eu,  VSMZ- 	 LH -e-TL 	5D _;5   
Portador(a) da carteira de identidade n°  04- 	 3  
residente na  ç;'....,1U.N 	 -7.--C= 	G: N.--1k- 	 xs.vz:›Ci 	CAt..4-‘2,, 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitern 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pele 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o rneu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Df3SerWakiir170fit0 Soda! Comunitário do 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afim ° ainda que a minha residência se situa ria  área prafe,r:dida parz a 
execução do Serviço. 

<P 	,41/-.- 
(Im 

d
a' e  A"  ) 

l   de   <-).-.11,./n  	de 2013. 

    

--'Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e--< 	 ■Le,KA c;›-  
Portador(a) da carteira de identidade n°   
residente na  QÁAA\ 	Cfri" 'Jf) 1 	(S 	Ni..)V  ,e.J) inn  1 1 vv) 5  
na  Cidade de Duque d Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa tisk a, venho, 
nos ten=s de que fre-4e akiterz 2.1 da Mama n° 1.42011, aprovada peta 
Portaria MC rr' 462 de 14 de("J'ela.', c da 201 i ciem~ o meu total apoio 
iniciativa do CF__DESCer - Calda:, ~ -w~."~P-`#n."i"'.TMr 
Nova Campinas, que tem por interesse extijar o Seridtrz de Racroxfriusão 
Comunitária. 

,4ãc ainda q.2e a minha   para a 
exewç.-ão daSerdigo. 

I'c 4>‹r  2,f- 	, /12_ de  „13,2,5--10 	de 25'13. 
(Ioeal e data) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  SR§u:' ak\ sk,c, 	<Q(‘  
Portador(a) dA eiefkrteira gffl identidade n°  
residente na  4.\sN. 	'(dg 	• iüç?-} 	""il _"") ernc_ftS  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

   

	, 	de  	ji.2,5-90  	de 2013. 
(local e 	) 

 

    

  

    

da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	v\kif)   
Portador(a) da carteira de identidade n°  40 sgs-.  
residente na  R,04 	4' 5014 e.,/ 	- 	f  

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 81 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

àft: JA 	, 	de 	 
(local e data) 

 

de 2013_ 

  

    

    

Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 218



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, I r._ 4' 
Portador(a) da carteira de identidade n 	. Z , k-r  
residente na   iu VS(  L.  nei C.'aVo  cd9z.")."--5, 	- • 	6  
na cidade de Duque de Caxias, Est do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8 1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

  

, 	de   JuIdo 

 

de 2013. 

    

(local e 	) 

    

jv. 5„  Xrnt)n-er£,À__9 
Assina 	da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	 GIk>, 	 '1\1"  

Porta a) da carteira dê identidade n° 	o Lt  S  
residente na  	 g  •  -7 . 12 	4,9át 	 INAte  111,2,s 

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubm de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

7L   de  	1A.-)  
(local e data) 

"c9L,L9 (2,:M 

de 2013. 

inanira da pessoa q  manifesta apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	  
Portador(a) da cartel dear  identidade n° 	ia' O • 
residente na 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitern 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Cenho de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

 

- 	 /./ 2i  	de   1Lik  

 

de 2013. 
(local e 

  

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	.Á 	u c..s o c)   
Pottador(a) da carteira de identidade n° 35.  G'  . ± . G .  
residente na  Ru a 9 	\-01"r= <a CG' C-- Z  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa &ice, veiho. 
nos termos de que trata o subilem 81 da Norsgra n° 112011, aprovada peia 
Portaria MC n° 462 de 14 de Ouintro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
117iCiatíVe do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social ~uni-MÃO de 
Nova Campinas, que tn por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

omunitára. 

Afirmo ainda que a 	se -~ na área ~nada pega a 
execução do Ser. 

	de  ,Putiv  
(locai e klata) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	 UN \-4 6  
Portador(a) da carteira de identidade n°  ,04 	3 	- 3 x-f  
residente na  Ç.‘.) a 10 t-o-re G 21 0 	 ã',-1?% 1■ .5  , 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 81 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

_ 	 —  

(local e data) 

 

, Z3 de 	 de 2013. 

 

'Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   x..x.)421 k_s_o 	&\--i7cc> -i 	c) L,uE■Sz 
Portador(a) da carteira de identidade n°  Z 	 - 3  
residente na  7■Ze, 	 3 c4 	 v%;;;..). 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8_1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

J":;_ 	t f  de   NI   
(local e dfita) 

 

de 2013. 
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da pessoa que 	I  esta total apoio. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   A,4"-\" 	 .SINKY710k  -  

Portador(a) da carteira de identidade n° 	 c>55 -  

residente na  R tsÉV. 23.3, 	33 5  e.  . 	c4.1.1?  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

4  	25 de   - ,,1)1,3  	de 2G13. 
(local e data) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

4t5e,S Cot 
)2P 

Là Rubrica  j. 
.c)  
().° 

C. 4 	---f) +N. 	- -4'1_7'1?-• 

Portador(a) da carteira de identidade n°  
residente na  7,?,k14 	lje,-5-ç 	4 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8_1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

€4,1-75 	, 	de 	 de 2013. 
(local e data) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   "Rsz.:).-N\--RX:) \) 	\ 	s  
Portador(a) da carteira de identidade n° 	 4  
residente na  P, 	-S. 	L  -  1-■ Z C - Z. -  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos temos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

      

2.6 de .D 14A- 	de 2013. 
(local e data) 

       

           

e' /294 422   
da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

6,2,s co,), 
,. 	

o
.Fis.  121'  -a. 

133 Rubrica:  J.,  Pit 

—  ' 

o 	e.,‘")  Ç1 
"'t.9' 	" 

Eu,  	(-44 e  21),/c-j-x)--  
Portador(ar da carteira de identidad n° 	 G 	_  )3  
residente na 	 .P:j5  ,An   
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

   

/3/,  4 /v,  j, 2  de 	i ZL 	de 2013. 
(local 

  

  

Za/065::   
pesso que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

450 CO"..  

ZFia.  122  2- 
115 Rubrica:  j_ 
(.) 	r), 

Eu,   '.To 
Portador(a) da carteira de identidade n° 08. 	 cz›. 6  

residente na  -1=4.50. 	L 	 c.-  Z_ NC,vN. C.5•020A  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
170S termos de que trata o subitem EL1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

.729 	y _ j"  	Z.  de 	 de 2013. 
(local e data) 

  

pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  E   
Portador(a) da carteira de identidade n° 	z s z o 4. G  
residente na 	" ,..5 ,6 	 c. 	 N C.M•k-PN  

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

(72. 	 - 	 ,   Z3  de   1u1 h„„, 
(local e (lata) 

 

de 2013. 

  

aZeiSteSzr. %u2amavY,Lest,,,-- 
Assinatura da pessoa que manif total apoio. 
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MATAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tvova. 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeira, pessoa fisica, venho, 
nos termos de que 	o s 4 	8.1 da Nonna 1/2•0/1, aprovada pela 
Portaria MC n°  462 de -J4 :Seü m de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM 	de DeSaTIV0~0 ~Eli Comunitário da 
Nova Campinas, que tem por interesse executar osesÃçe de Radiocriusão 
Comunitária. 

Afinno ainda .que a ;17:7,1kiM • rz.,..„s,d~ 	 pietenerda para a 
execução Gra erviço. 

.21 —12- 
(locai edata) 

 

,   L(   de 	 de 2013. 

 

Portadonfa) da r.. fieira de identidade nã  e - 
• '` rffi i iffr~rm residente na 	 2.1N,  LA., p(r0.5 ,  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

60 C 0,7)  

41 .Fbi. 	%, 
IARura j.  RT 

.r) 
d/,9 

_ s-a4 

Eu, 	 \-)....a-ASC-:"-   
Portador(a) da carteira de identidade n°  0-1 Sc.c,  - g 	, 
residente na   ks.b. 	6G8  c-  2-- 	 f•-à0J k. C À  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa lisica, ver±c. 
nos termos de que trata o subitem 8_1 da Norma n° 1/2011, aprovada 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de rit~eiVii31190É0 Social Comunitário do 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Cemunitária. 

Atc ainda que a .7.:...khasêsx s 	área preiendeVe :Ser2 a 
execução do Serviço. 

	de  J n,0 
(local e dat) 

 

2 3.  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C% 
 
o 

F  J3 
artn:a.  ), o 

_ 54/' 

Eu,   - 	 Zke-5   
Portador(a) da carteira de identidade n° 
residente na   ■Z u t  1.4 	 CA t-V19,4 ri  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma na 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

  

â-yry3 ,  21  de 

 

de 2013. 
(local e data 

    

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

aas Co„,„ 
;"0 

13ftil Rubrica' 	a 
cP

o, 

4 z, b/ES .5-)E■L 	A.< 
Eu   V 	' t  I iç- 	J e7r  
Portador(a) da carteira de identilple. 	 - o  
residente na /V 	 fe.)vp 

na cidade de Duque de Caxias, 	do do Rio de Janeiro, pessoa fisica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8_1 da Norma rf 112011, aprovada pela 
Portaria MC n°  462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residéncia se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

_ 	5 —  

 

, Z de   j  /24.c.  	de 2013. 

  

da pessoa que m,~ega, total apoio. 
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11. 	é,1  5/  ij 
(locale 	)  

	-   ,   Zzi   de   rjL  	de 2013. 

   

pessoa que manifesta total apoio. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   N- 	iN DIN 	 11  

Portalor(a) da carteira de identidade n° 	. 	-  3  z .  

residente na  Ru N  - À't 	L 45 	C-- 	 vF P,,  ,„  r ,  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   qi A 	aosE 
Portador(a) da carteira de identidade n° 	.3 Ca- 	-t- 
residente na  	u á Lf L. 93G. ca. a c>2.  _ 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

	,   2,1.   de 	 de 2013. 
(local e 'data) 

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	Prvk 	 "i".".Z.5)  2 Sr.a  

Portador(a) da /rodeira ,de idenNlaple n° 	4. 	;.. 	ç;, .  ç.2. 

residente na  	4 	, 	,  rd  I  C/ -  Niz,Ja 	 , 

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOA4 — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

2 f  - 
(local e data) 

  

Zz  de   j L1 tx,c, de 2013. 

      

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   j7,45 L 	fGRI-z et P- r 	t--\) ;1-4 
Portador(a) da cartgira de iptentidade n°  o 4 . 	—1-   
residente na  kuÀ 	L 	ti - c -  Z. 	 ( i1/4;  

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC no 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

j-2 3 — 	,  Z3  de j 	de 2013. 
(local e 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   C50E-AN) 1,e 	45,i.)Ç2-JS-D-'è"  DE Ume&  
Portaciorfa) da carteira de identidade n° 35. 	 -  

residente na  44 B 	Z_  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa fisica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

	,   Z  21  de   j L  	de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Teçz...i-z^,,spc. 	 (=>  
Portador(a) da carteira de identidade n° c> 5 2.. 3 A  
residente na A‘-is 	 —  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que bata o subitern 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

dc-  e, ,-,  ï - 	, 	de   A3e...s 4.0  	de 2013. 
(local e data) 

Sek-eAÇ-5-5 	\"4- 

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  .6.2- 	 2)(eN) '5 c> 
Portador(a) da carteira de identidade n°  2 S. 3 'f-c7- 1+4- -(  
residente na  RO A 	 ,s3 	C-' os  r rlit)V1Cf CAVt^ f'LL/19--S  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

/g/ 	 ,   OZ.   de   jc.1  	de 2013. 
(local e data) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Co,,,aas  
4'*Fts  )4/ 
tà Rubrbca 	"CD 

tS1  
kS — 529° 

Eu,   ar Ce C-É,OLLett-e;- (rL ciCs.  
Portador(a) da carteira de identidade n° O ,R 5 3 2  5 3  — 3  
residente nariwz 14 1,  1/4 ) 	?Co C.' .9 	d.v•  rek21-in  
na cidade de que de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pesoa fiSica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

)(/25"- 	, tY3   de 	 de 2013. 
(local e da 

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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.2>‘5 C o. 

Ffs  14 
t,L1  Rubrica: 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  -L_e__  
Portador(a) da 
residente na 	 .c. 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 81 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

      

de 2013_ 
°oca' e (rata) 

      

         

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 

carteira de ide idade n° 	2. 	-  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   C AR. t...ç) 	 X2- 	 te. ■(2- 	S>0$ 	.  
Portador(a) da carteira de identidade na'v,  _ 	.  
residente na  'R u q . 4-1 	.t-.)NZ. 	 Ç•hc", a caie.t. 4,5  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa tísica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

(local e data) 	a 	,   2Z  de   91,4 ko  	de 2013. 

      

Assinatura da da pessoa que manifesta total apoio. 

Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 244



da pessoa que manifesta total apoio. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	4& 	ato', 	- 7  
Portador(a) a carteira de identidade n° 	-2.54  W 	/  -17   
residente na ieGu3 	âgír 	A"."-E,1 2 	-?;"71-'1,"Lf#4   
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos temos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

4,„ 	 ,   23   de 	 de 2013. 
(local e data) 
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Cp14 olt7iefdr) 
Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o 

Eu, 	 
Portador(a) d 	deka de identidade n°  'SO 	C.S  
residente na)   -12  0, 	-93('1 ef?S,̀-) 	0/2C  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

   

2 /-1   de  	- (Le.  	de 2013. 
(local e 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.5-(-7vk7F  
Portarfor(a) da carteira de identidade n° 
residente na 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio 
iniciativa do CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida  para a 
execução do Serviço. 

	de 	 
(local e dá ta) 

r\n-u\o_H 	614 á 05~ iritAt9ot 
Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 

 

de 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   A 	--"e 	) S AI) 	(. or  1.4  Cr 	ES  
Portador(a) da carteira de identidade n° 	 4/ 7 — 	,  O G  Ta isJ 
residente na  	L) A 	 // 	Á: 	c- 	L 	, n ) (-  

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pesàoa física, venho,  GJIA'Vr #‘41') • 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

—  
(local e deita) 

"Z" S."-  de 	 de 2013. 

    

g/ f\J /0(4-41/‘ 01 6 !N.\)  
Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador(a) da carteira de identidade,. n° 	  
residente na 	 - /1/  

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

e2)-2‹   
(local e datà) 

  

.2:g"   de  j u k"D 	de 2013. 

      

Assinatura da pe oa que manifesta total apoio. 

Eu,   -2M-n/ 1/21 // 	"54_S 441"0-61f 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	 o 
Portador(a) da carteira de identidade n° "Akar.  O cs 	5 
residente na  	( s  \A r, fl 	eng. so 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa tisica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada ppla 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Deserwr~nto Social Comunitário dt) 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

el 9 - My9  t  	 
&x 

de de 2013. 
(local e data) 

  

f-rvu),  
Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 

)0v,Aid/w, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO rNDIVIDUAL 

Eu,  J 1. A-C.-(ã)ú 	 ti A 	9O  R 	Q't(2-E.S. 	, 
Portador(a) da carteira de identidade n°  5- Azz-alic› 	, 
residente na  7...3A 4  LoTE SCO C.A, s4oi - t•-tos»,  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada peia 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
is atura do CEDESCOM — Centro de Desenuc.'vrraento Social COMiNlitéli0 de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Cornunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência' se situa na área prete.nd;cfa para a 
execução do Serviço. 

	, O/- de  &.A~ 

 

cle 2013. 

  

fie 	}na.74.-...t 	cic7") 

 

 

da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND=LÁL 

Eu, 	 CO--TA 	4 
Portádor(e) da carteira • - 
residente 172 	 "Ar ..../ 
na cidade de 13 ,nre tr›...xias, Estado do Rio de..kenairo, pessoa ••= venho, 
nos termos deque 22,.~e, o terra 8.1 da Nonna 112011, aprotrada pak9 
Portaria MC n&V de 14 cf...e Outubro de 2011, charnonar: o meu total apoio à 
iniciativa do CEDES C( — Certfro 	 ~tido de,  
Nova Campinas, que tem por inta-esse exewtar o Senficc da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a zr,....kfTa 	 r:a área ~acida para a 
execução do Serviço. 

 

rede de 2013. 
oral. e data 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO , .J-NDIVIDUAL 

Eu,  rr  
Portado 	da carteira de ,,,identidade 	-f  5  C3 	?- 	. 
residente na 	eN 	(--1 	 C. 	— 461(2 	2Ido_75— , 

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela 
Portaria MC n°  462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvo?vimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretwrflda para a 
execução do Serviço. 

(-77!"1.- 	e:2 ?‹ 1 2 f g, 	de 	 
(local e 41~) 

de 2013. 

iL-- co i I re-z-t 	,e--£e; 	--le 4.(c_Peve- 
tura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  1042/(AA,L,>,..0.--  "ta.1.-t,C;,‘?%„<::,  (3LJ  
Portadora) da carteira de identidade n° i 1.  3 	 .M 
residente na  QA"--a-- O S  /(12 13 1, 	 c7  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

	de 	 de 2013. 
(1~1 e  af ) 

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador(a) da carteira de identidade n° 49,562 	 I 1.7 	, 
residente na   „,,1/.6,m,.-"DA 	4/- 	—frovp  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

? r  	de 	 de 2013. 
(local e data) 

_.»17-iXen\A  CVYA  
Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 

Eu,   ~irinVAN) 	A1_  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 3NDIVIDUAL 

Portador(a) da carteira d' identidade 
residente na  	• g A_ 	 cki.t...4'7,(---s-' 
na cidade de Duqué de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho; 
nos termos de qúe trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para e 
execução do Serviço. 

	0U 	(_1(q/0  
(local e data) 

c _ 	G/C  ,0 cie 2013. 

   

   

   

   

ssinatura da pssoa/que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 4/ 

  

Portador(a) da carteira de identidade n° 	- 	. 	3e . C  
residente ria  	vt  v. l3  1P  1 , rio ‘r 	PA.,, r.,,q  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma ri° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

--c de_ 	35, 	_2L  de  A.,54-0  	de 2013. 
(local e ata) 
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(local e 	) 
21- /2  ,  01-  de   ,45.23-1-0  	de 2013. 

date 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,.  	 { ?  
t  Portador( da 

	
irá de identidade

41 
 n° 

 2 	
-  

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Podaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

residente na 

ofi '310. . 	I 
$ da pessoa que manifesta total apoio. 
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ig—A_NIFUTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

N1. \Isx,  
Po 	a) d carteira de identidade n° 4 . 3 	.  
residente na  	t   
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa Abica, venho. 
nos termos de que traía o sirbitern 8.1 da .M.-Jnna no 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC no 462 de 14 de 0~..-:e 	 r o meu total apoio 
iniciativa do CEDESCOM — Cenho 	 &±(...'~ilário de 
Nova Campinas, que tem por interesse exowfar o 	cS Radiodifusão 
Comunitária. 

Atice ainda que a minha p......s.tiância se situa n a áraa pre.Éarierada para e 
execução do Serviço. 

	  a  de 	 de 2013. 
(locai e ,p,) 

Eu, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   5 kj  .ek  5 	 A-2c-Q23 
Portador(a) da carteira de identidade n° -k  'a.S.z. • 2..G.,==:- 3  
residente na  	 a%. • 34,2 	 vq/ZR1 od  - 	ê  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

—  
(local e data) 	 411/ 

31_  de 	 de 2013. 

      

        

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	a,t 	 Á."--  
Portador(a da carteira de identidade n° 
residente na  	 2 „ 	ato 	"rt  mas 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 81 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

-  R 
{local: ) 	

ã  
 

  

de 2013_ 

   

da pessoa que manifesta total apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	  
Portad r(a) da carteira de identidade n° 03 .1_1Z . 	-  
residente na  a /_t -17 	5 / 2 ,T  3 G 	Ui 
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, ~a física, venho, 
nos termos de que trata o subitern 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela 
Portada MC no 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

  

	 ,   OL(   de   /4-d'   

 

de 2013. 
(local e data) 

  

       

Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 

fi 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	s   
Portadd r(a) da carteira de identidade n°  )t.9.  7 7. yJ - 'tf  
residente na  Au:E g 7S 	a- ,/0U19- r',.pr/277A/i9-S  
na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária_ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

	 ,  j22,,  de 	 de 2013. 
(local e data) 

ikraatura da pessoa que manifesta total apoio_ 
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Assinatura da pessoa que manifesta total apoio. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   fl,klyne./1.-x 	von  cLa 5  
Portador(a) da carteira de iqfentidadp n°  J o - 	.  Z,5-3 _  
residente na  4-t--)  3 -66 /1- c/j/ /FR,  -~uN CA 4,41-2k n:)_ 

na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa do CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

(2c  
(local e data) 

 

de   /455-i--17  	de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. 	Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela CEDESCOM - 
Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas na localidade de Duque 
de Caxias/RJ, processo n° 53000.047896/2013, em atendimento ao Aviso de Habilitação 63, 
publicado no DOU de 06/08/2013, com prazo final em 07/10/2013, constatou-se que a entidade: 

I. 	está habilitada vez que apresentou a documentação mínima exigida pela 
norma n° 1 de 2011 e pela Lei 9.612/98. 

Brasília, 18 de novembro de 2013. 

CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS 
Técnica de nível superior 

cps/CGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N2.261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que e produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas,.artisticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que cl_e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 22  que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneiclz de daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter Intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem'executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. 	 Este é o motivo p 
execução do serviço de radiodif 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç 
prosseguimento ao feito após a ad 

qu I restitu os processos relativos à outorga para 
ao o unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
o Ef t ônica, ez que apenas será conferido regular 
ção ca medici • sugeridas. 

o 

tf 

rase ia, 27 de setembro de 2010. 

DAIJI 	EREIRA DE F 
1  Advgado da Lnião 	, 

Coordenador-Geral de .sun os jurídicos de Comunicaç'ão Eletrônica 

Esplanada dos MinIstários,j3Iocj " —sala 92 — CEP 70.04-4-900 — Srasnia - '1---  
Telefones: (51) 3311-5535/331-6248 Fax: (51) 3321-5502 Eman: conJur@mc,gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. 	Frente à análise do processo n° 53000.047896/2013, de interesse da Centro de 
Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas - CEDESCOM, na localidade de 
Pelotas/RS, e em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 168 dos autos, informamos o que se segue: 

I. 	Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina 
em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG 
dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização 
RADAR, da Anatel. 

Brasília, 25 novembro de 2013. 

CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS 
Técnica de Nível Superior 

cps/CGRC 
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Rasueamento de s..ereulos 

ABCDEFGHIJKLMN 
OPQRSTUV"...A.XYZ 

Cálculo de distância por coordenadas geográficas 

Sulcom Megaútil I Ajudai Sulcom Ltda. 

Procurar 	E 	Ou 

Oeste Sul 

Coordenadas do ponto 1 Coordenadas do ponto 2 

Latitude : Longitude : Latitude 

22 graus 43 graus 22 grais Longitude : 

37 minutos 15 minutos 38 minutos 43 	graus 

57 segundos 29 37 15 	minutos 

N/S segundos segundos 02 	segundos 

Sul LIO NUS LIO 

Calcular agora 

1.4546669028984724 Quilômetros 

0.9038881077622 Milhas 0.78545729098189 Milhas náuticas 

Sulcom Megaútil - Regras, tabelas, fórmulas e dicas 	 http://www.sulcom.com.bric/calculo_dedistancia.shtml  

Megaútil 1 Ajuda 1 Sulcam Ltda 
	

Copyright © 1999 todos os direitos reservados 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

 

Identificação do Processo 

Número: 53000.047896/2013 	 Localidade/UF: DUQUE DE CAXIAS/RJ 

Entidade: CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITARIO DE NOVA CAMPINAS 
Aviso: 	63 	Canal: 254 

 

Coordenadas 

  

Distância 

     

 

IBGE(A) 
	

Sede(B) 	Sist. irradiante 

Latitude: 
	S22°47'07" 
	

S22°37'57" 

Longitude: W43°18'35 
	

W43°1529" 

  

Distância A-C 17.78 Km 

Distância B-C 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

AVENIDA B (AREA II) N° 450 - B. NOVA CAMPINAS DUQUE DE CAXIAS - RJ 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.062898/2005 DUQUE DE CAXIAS RJ 1,34 PAN 

53000.064759/2010 DUQUE DE CAXIAS RJ 1,04 ARQCDI 
53000.046461/2009 DUQUE DE CAXIAS RJ O ARQCDI 

53770.000637/2000 DUQUE DE CAXIAS RJ 1,34 ARQDEF 
53000.069095/2007 DUQUE DE CAXIAS RJ 1,1 RAQ 

Check List 

IND 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente INDEFERIDO em la fase. 
A sede da entidade não se situa dentro da área de execução do serviço. Entende-se por área de execução de 
serviço, a área limitada por urna circunferência de raio igual ou inferior a um quilômetro contado a partir da antena 
transmissora. 
De acordo com as coordenadas enviadas pela entidade, a sede encontra-se a 1.45 Km de distância do sistema 
irradiante(antena), dessa forma, em desacordo com o subitem 8.2 alínea "f" da Norma 1/2011. Em 04/12/2013. 

Cleyson de Vasconcelos Silva 

ibmgAgN". 	lomiovv-2:G›-D 

Cesar Segond Vasconcellos 

0411212013 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DE 

ENDEREÇO 1 ADRESSE 

CEP 1 CODE POSTAL 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMINACION 

■•■••■■•=1.. 	 

da C.7:.1a 
I‘J°  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICAS MAT. DO EMPREG 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDi DOR  SIGNATURE DE LAGENT 

} ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO 
	  A 

t 	
O VERSO / ADRES.SE DE R TOUR DANS LE VERS 

75240203-0 

1M
,4241?9)1h9kk  

E LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

ASSINATURA DO RECEBEDOR/ SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

ÇD A 	--)On10-5 

Á 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

FC0463 16 114 x 186 mrn 

r•11" 	rrt. h [mame+ 	• ..— 

Of. 6989 /2013/CGRC/SCE-MC 
t:■2  

ROBERSON SANTOS DA COSTA  

CENTRO DE DESENV. SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINA4 

AVENIDA B (ÁREA II), N° 450, FUNDOS B 

25268-000 	 DUQUE DE CAXIAS - RJ 

53000.047896/13 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

111 PRIORITÁRIA/ PRIOR/TAIRE 

EMS 

n SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIN/RATION 

221/1,z_/1_5___ 
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TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATiVES DE LIVRAISON 

conem 
BRESIL 

DATA DE POSTA 

UNIDADE DE PO 

AGÊN h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 	Brasília-DF 

BRASIL 

Ne 

EN 

CIL 

f 	I 	1 	f 

UF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3301/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo n° 53000.047896/2013 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização do Centro de Desenvolvimento Social 
Comunitário de Nova Campinas para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Duque de Caxias / RJ. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelos seguintes fatos e fundamentos: 

I. 	As coordenadas geográficas da sede, 22°S38'37" de latitude e 43°W15'02" 
de longitude, distam L45 Km das coordenadas geográficas do sistema irradiante, 22°S37'57" de 
latitude e 43°W15'29" de longitude. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do pedido de 
outorga do Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas. 

4. Dessa forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 

Brasília, - 	de 	 de 2013. 

W o 	5,x,e,pc\  
CLEYSON DE VASCONCELOS SILVA 

Técnico de Nível Superior 

CVS/CGRC 
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De acordo. 
À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

• r  
Brasília, (Q de "o 	 de 2013. 

ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, 'til  de 

SAMIR AM l O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3301/20 I3/C GRC/S CE-MC, conforme 
Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. 

asília,  t 	d  eiG2 
	

de 2013. 

OCTAVIO~A P ERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

de 2013. 

CVS/53000.047896/2013/CGRC 

2 de 2 
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SAMIR 	■ • 10 GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenade4eral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 	 fs 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n°‘I9 g 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de 	z~b-kz de 2013. 

Ao Senhor 
Roberson Santos da Costa 
Representante Legal do Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas 
Avenida B (Área II), n° 450, Fundos B 
25268-000 Duque de Caxias — RJ 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo no 
53000.047896/2013. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.047896/2013, na 
localidade de Duque de Caxias / RJ, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 3301 / 2013, que 
dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em confolinidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações, ressalvados os casos previstos no subitem 11.2.2 
da Portaria n° 197 de 01/07/2013. 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE,w._. 
ns RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	

.::  

0, 
n-3 

DOCUMENTO ANEXADO ANEXADO 
NESTA DATA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

O CEDESCOM — Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, 

inscrita no CNPJ sob o n 2: 09.215.714/0001-91, com sede na Avenida: Automóvel Clube, 

N2: 720, Km: 50, Bairro: Vila Santa Cruz (Parque Nova Campinas), na Cidade de Duque de 

Caxias, Estado: Rio de Janeiro, CEP: 25.255-030, Telefone: Oxx(21)-2675-1344, correio 

Eletrônico: cedescompcedescom.orq, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 

presença de Va. Exa., em atendimento ao Aviso n°:08/2013, apresentar a Declaração 

assinada pelo Representante Legal da Entidade, que faz parte da documentação de que 

trata o item 8 da Norma n2  1/2011, aprovada pela Portaria MC n2  462, de 14 de Outubro 

de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de outubro do mesmo ano. 

Duque de Caxias,   /9   de 

(local e data) 

911=1r°  	de 2014. 

  

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Roberson Santos da Costa. 
CPF: 996.519.987-68 

51:ÉtiUFFI'  SMUZnr0-  
CORRE097,0Rtkr-OR.,  OAJUVRÇA - RJ 

RF:CO 
POR 

9; 
17 de janeiro de 2014. Conf. por: 

Em tes- 

	

11.  
 da verdade. Serventia 

36Z  
M 	

T
er,j' 	- 	 Totaló 

"Will'SW 

42 Ofício de Justiça de Duque de Caxias. 	Praça Roberto Silveira 
Lj. 11 - Centro. .Tabelild: Ivan lego D-iAratlio -Filha. 	Reconheço/ 
por semelhança a firma de: RIPERSON SANTOS DA COSTA 
Cod: 0230 	c 
Duque de 

Volume de Processo Digitalizado  (0470812)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 278



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTICi,WE 

Eu, Roberson Santos da Costa, na qualidade de representante legal do CEDESCOM - Centro de 
Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Avenida: Automóvel Clube, N°: 720, Km: 50, Bairro: 
Vila Santa Cruz (Parque Nova Campinas), na Cidade de Duque de Caxias, Estado: Rio de Janeiro, 
CEP: 25.255-030, cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: 22° S 37' 
57.30" de latitude e 43° W 15' 29.50" de longitude; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- a denominação fantasia da entidade é NC FM (Nova Campinas FM), e da emissora, poderá ser a 
mesma; 

- o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Avenida: Automóvel Clube, N°: 720, 
Km: 50, Bairro: Vila Santa Cruz (Parque Nova Campinas), na Cidade de Duque de Caxias, Estado: 
Rio de Janeiro, CEP: 25.255-030, cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, 
são: 22° S 37' 57.30" de latitude e 43° W 15' 29.50" de longitude; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

- a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998; e 

- a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Duque de Caxias, 

 

de  ,j• g 0 -e  r o 	de 2014. 

 

 

(local e data) 

 

assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Avenida: Automóvel Clube, Alg: 720, Km: 50, 
Bairro: Vila Santa Cruz (Parque Nova Campinas), na Cidade de Duque de Caxias, Estado: 

Rio de Janeiro, CEP: 25255-030, Telefone para contato: OXX-21-2675-1344; 
Correio eletrônico (e-mail): cedescom@cedescom.org. 

40  Ofício de Justica de Duque de Caxps, 	Pray Poberto,Silveira J. 	- Centro. -:abeli-ao: Ivan Ledo Mrabo- i1}10. 	Keconheço 
por_ semelhança a firma de: FaERECIll SANTO; D CATA 
Cair: 02301W5C454 
Duque de Ca i-= 17 de janeiro de 2014. Conf, por: 
E' testem., 	da verdade. Serventia 

367. TJ+FLEOS 
AIIIIT=E=TE-19—  Total 
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ATA DE MUDANÇA DE ENDEREÇO DO CEDESCOM — CENTRO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS 

Aos vinte e cinco dias do mês de Dezembro de 2013, às 17:00 horas, no local de endereço 
Avenida: Automóvel Clube, N°: 720, Km: 50, Bairro: Vila Santa Cruz (Parque Nova Campinas), 
na Cidade de Duque de Caxias, Estado: Rio de Janeiro, CEP: 25.255-030, foi oficialmente 
aberta a Assembléia Geral Extraordinária do Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas - CEDESCOM, com sede domicilio e foro na cidade de Duque de Caxias, Rio 
de Janeiro, com duração ilimitada. Devido à necessidade da realização desta Assembléia, 
reuniram-se a Diretoria: Diretor Presidente, Diretor Administrativo, Diretor de Programações e 
Diretor de Operações, demais Associados e algumas pessoas moradoras da localidade, para 
tratar da seguinte pauta: Mudança de endereço da Sede Social. O Presidente do 
CEDESCOM, Roberson Santos da Costa, iniciou os trabalhos, agradecendo a presença de 
todos. Logo em seguida, fez a colocação do motivo da mudança de endereço da Sede e 
colocou em votação. Por unanimidade, foi aprovada a mudança do Endereço da Sede da 
Entidade. O novo endereço da Sede (CEDESCOM) é na Avenida: Automóvel Clube, N°: 720, 
Km: 50, Bairro: Vila Santa Cruz (Parque Nova Campinas), na Cidade de Duque de Caxias, 
Estado: Rio de Janeiro, CEP: 25.255-030. 

O Presidente perguntou aos presentes se havia alguma colocação a mais. Não havendo e não 
tendo nada a mais a ser tratado, deu por encerrado os trabalhos e eu Flávio da Silva Ferreira, o 
mesmo que secretariou a Assembléia Geral deste ano, lavro e assino a presente Ata seguida 
das assinaturas de todos que se fizeram presentes. 

Duque de Caxias, RJ, 25 de Dezembro de 2013. 

ÉXID:LA.k à 	1?",Vv-tx2A‘u 
Flávio da Silva Ferreira 

Secretário da Assembléia 

-.— 
Roberson Santos da Costa 
Presidente da Assembléia 

42 Ofício de Justiça de Duque de Caxias. 	Praça Roberto Silwira 
1j. 11 - Centro. -Tabelião: Ivan Leão D Araújo Filho. 	RecoffhetO-:- . . 

r seffelhwea a firma de; RORERSON SáNT DA COSTA 	
""• ,.,..: 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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RFB a sua atualização cadastral. 
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,,- 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.215.714/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
31/10/2007 

NOME EMPRESARIAL 

CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNFTARIO DE NOVA CAMPINAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOVA CAMPINAS FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94:99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-9. ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV AUTOMÓVEL CLUB 
NÚMERO 

720 
COMPLEMENTO 

CEP 

25.255-030 
BAIRRODISTRITO 

VILA SANTA CRUZ 
MUNICIPIO 

DUQUE DE CAXIAS 
UF 

RJ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/10/2007 

MOTIVO-DE srruAçÂo CADASTRAL 

-SITUAÇÃO ESPECIAL 
....MO. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...../Se 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido.no_dia 17/01/2014 às 15:48:57 (data e hora de Brasília). 	 .Página 1/1 
Voltar 
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3. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Pedido de reconsideração tecnicamente DEFERIDO. 
A entidade apresentou tempestivamente pedido de reconsideração em resposta à Nota Técnica encaminhad a pelo 
Ofício n° 6989/2013, enviando documentação contendo a alteração do local da sede da entidade. O novo loc al da 
sede é o mesmo local proposto para instalação do sistema irradiante, ficando em conformidade com as 
determinações estipuladas pela Legislação Especifica, não havendo, portanto, impedimentos legais quanto 
continuidade da realização dos procedimentos de análise dos autos. 
Em, 27/03/2014 

à 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.04789612013 	 Localidade/UF: DUQUE DE CAXIAS/RJ 

Entidade: CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITARIO DE NOVA CAMPINAS 

Aviso: 	63 	Canal: 254 

Distância 

Distância  ;4,-c 	17.78 Km 

Distância B-C 

Coordenadas 

IBGE(A) 
	

Sede(B) 	Sist. Irradiante 

Latitude: 
	S22°47'07" 
	

S22°37'57" 

Longitude: W43°18'35 
	

W43°15'29" 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

AVENIDA AUTOMÓVEL CLUBE, n° 720, KM N° 50 - B. Vila Santa Cruz DUQUE DE CAXIAS - RJ 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela pi.ecedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.062898/2005 DUQUE DE CAXIAS RJ 1,34 PAN 

53000.064759/2010 DUQUE DE CAXIAS RJ 1,04 ARQCDI 

53000.046461/2009 DUQUE DE CAXIAS RJ 0 ARQCDI 

53770.000637/2000 DUQUE DE CAXIAS RJ 1,34 ARQDEF 

53000.06909512007 DUQUE DE CAXIAS RJ 1,1 RAQ 

Check List 

Viável 

Rodiifao Cruz Gebrim 

27l03(2014 
Rodrigo Cruz Çeúrint 

Coordenação Gerál de Redic-dgus.ão  Comunitária 
F.ngenheirciAnalLsta de Infraestrutura 

Matrícula: 2028004 

PagYna 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 sl andar - 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° azi5 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 3 de cy4( 	 de 2014. 

Ao Senhor 
ROBERSONSANTOS DA COSTA 
Representante Legal do Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas 
Avenida Automóvel Clube n° 720, KM 50 — Vila Santa Cruz 
25.255-030 / Duque de Caxias — RJ 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.047896/2013. 	• 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.047896/2013, no qual 
essa entidade requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Duque de Caxias / RJ, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1367/2014/CGRC/SCE-MC, que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da 
decisão de indeferimento, cuja autoridade competente para julgamento do recurso concluiu'pela 
procedência do pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá -aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento... 

1 

Atenciosamente, 

SAMIR ATVJA DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordena or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1367/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do pedido de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Referências: Processo n° 53000.047896/2013. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se de solicitação da Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de 
Nova Campinas, entidade que requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Duque de Caxias / RJ, para reconsideração da decisão exarada na 
Nota Técnica n° 3301/2013/CGRC/SCE-MC, encaminhada por meio do Oficio n° 
6989/2013/CGRC/SCE-MC, datado de 13/12/2013, AR Postal em 23/12/2013. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 
decisão deste Departamento de Acompanhamento e Avaliação, nos termos da Portaria de 
Delegação n° 166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
outubro de 2012, recurso administrativo formulado pela entidade supramencionada, o qual visa a 
manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação n° 63, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 06/08/2013, que teve por objetivo convocar as interessadas à obtenção de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária no município de interesse. 

3. Tem-se que, após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida, e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Acompanhamento 
e Avaliação, fora realizado o exame dos documentos constantes dos autos em referência, 
constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de outorza, pelo(s) seguinte(s) 
motivo(s) exposto(s): 

A falta de apresentação, na fase de habilitação, de qualquer documento listado abaixo, caracteriza hipótese de 
indeferimento. 

Norma 
n° 

1/2011 

Dispositivo Documento Descrição 
Subitem 8.1.2 
(referente ao 
subitem 8.1 
alínea "f') 

Declaração conforme modelo do Anexo 
3 

A sede da entidade encontra-se 
quilômetros 	do 	local 	proposto 
instalação do sistema irradiante. 

a 1.45 
para 

53000.047896/2013/CGRC 
1 de 2 
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Brasília, 4  de  tvlêr 	 de 2014. 

e. 
RODRIG O , CRUZ 

Engenheiro / Analista de fraestrutura 

3. 	 Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de ver reformada a decisão. 

,-;Data de recebimento do Oficio (AR Postal) Data do envio / entrega da documentação Tempestividade 

23/12/2013 17/01/2014 ( X )Sim ( ) Não 

4. As alegações da requerente merecem as seguintes considerações: 

1. 	A entidade encaminhou satisfatoriamente a documentação alterando o local 
de funcionamento de sua sede. O novo local é o mesmo proposto para instalação do sistema 
irradiante, ficando em conformidade com as determinações estipuladas pela Legislação 
Específica, não havendo, portanto, impedimentos legais quanto à continuidade da realização dos 
procedimentos de análise dos autos. 

CONCLUSÃO 

5. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação-Geral 
de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo provimento do recurso administrativo T 
interposto, levando, consequentemente, à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, 
a fim de que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação. 

À consideração superior. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do, Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, / 

	

ai 	de 2014. 

SAMIR AlVJANDO GRANJA NOBRE MALA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1367/ 	/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, public 	DG d 19/10/2012. 

de 2014. 

OCTAVIO P A PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

53000.047896/2013/CGRC 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

,NE"' 

furta: 
o 

  

Identificação do Processo 

Número: 53000.047896/2013 	 Localidade/UF: DUQUE DE CAXIAS7RJ 

Entidade: CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITARIO DE NOVA CAMPINAS 

Aviso: 	63 	Canal: 254 

Coordenadas 

  

, Distância 

IBGE(A) 
	

Sede(B) 	Sist. Irradiante 
Latitude: 
	S22°47'07" 
	

S22°37'57" 

Longitude: W43°18'35 
	

W43°15'29" 

  

Distância A-C 17.78 Km 

  

Distância B-C 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 	, 

2. Endereço da Antena Proposta 

AVENIDA AUTOMÓVEL CLUBE, n° 720, KM N° 50 - B. Vila Santa Cruz DUQUE DE CAXIAS - RJ 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) 	Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.062898/2005 DUQUE DE CAXIAS RJ 1,34 PAN 

53000.064759/2010 DUQUE DE CAXIAS RJ 1,04 ARQCDI 

53000.046461/2009 DUQUE DE CAXIAS RJ O ARQCDI 

53770.000637/2000 DUQUE DE CAXIAS RJ 1,34 ARQDEF 

53000.069095/2007 DUQUE DE CAXIAS RJ 1,1 RAQ 

Check List 

Viável 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 
A entidade apresentou satisfatoriamente toda documentação técnica elencada no subitem 8.1, alínea "f', da Norma 
Complementar n° 1/2011. 
Em, 24/04/2014 •  

Rodri o J.  uz Gebrim 

Rodripro Cruz (7ebrim 
Coordenação Gera i de Radid:elfuz,So C.omunitáría 

EngenMeirotAnalista de InfraeztwIura 
Matricula: 2028004 

doiro: 24'0412014 
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❑ 

1 	A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0095203 e o código CRC D0733E1B. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo 112: 53000.047896/2013-80 

1. • Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo fisico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização 
e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, 
todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 20 de agosto de 2014 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha, Analista 
Tec Administrativo, em 20/08/2014, às 15:06, conforme art. 3°, II.I, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimirweb&acao_orig... 20/08/2014 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 22 de abril de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 22/04/2015, às
11:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0470830 e o código CRC A1C4230E.
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DESPACHO

Processo nº: 53000.047896/2013-80

 

 

Interessado: CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS

Assunto: Pesquisa nos sistemas de fiscalização da Anatel.

1. Em pesquisa ao sistema informatizado RADAR, da Anatel, com o intuito
de verificar se a entidade alguma vez entrou em funcionamento
sem autorização, foi constatada a existência do registro de nº
RJ20040570, em nome da candidata, sem que houvesse, contudo,
qualquer vistoria relacionada na pasta correspondente.

2. Dadas buscas nos sistemas SPADO e SIGEC, também não foi possível
verificar antecedentes ou débitos inscritos em nome da entidade, a
partir dos quais se possa depreender o exercício clandestino do serviço
de radiodifusão, em qualquer das suas modalidades.

3. Assim, não há, contra a requerente, imputação de responsabilidade
pelo funcionamento de uma rádio não outorgada.

Brasília, 20 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna
Rocha, Analista Tec Administrativo, em 21/08/2014, às 13:09, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0095260 e o código CRC 8455DA36.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.047896/2013

CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITARIO DE NOVA CAMPINAS

63 254

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: DUQUE DE CAXIAS/RJ

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

ROBERSON SANTOS DA
COSTA

996.519.987-68 Presidente 24/03/2013
24/03/2016

LUIZ PEREIRA SANT'ANNA 597.168.277-68 Diretor de
Operações

24/03/2013
24/03/2016

FLÁVIO DA SILVA FERREIRA 104.734.287-17 Diretor
Administrativo

24/03/2013
24/03/2016

DIEDRO CHAGAS DE
OLIVEIRA BARROS

095.015.997-28 Diretor de
Programação

24/03/2013
24/03/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6006/08/2013

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

PENDÊNCIAS:
I ? Alterações estatutárias;
II - certidões criminais das justiças estadual, federal e eleitoral;
III - certidão de regularidade com as receitas Nacional, Estadual e Municipal; e
IV - certidão de regularidade com o FGTS e com o INSS.

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO:
a) requerimento de outorga: fl.2 ;
b) CNPJ, nº 09215714000191: fl.21;
c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl.11;
d) relação de associados: fl.8 à 10;
e) manifestações de apoio: fl.45 à 165;
f) estatuto social, datado de  07/06/2007, rg. PJ.  : fl. 22 à 27;
g) ata de fundação, datada de 07/06/2007, rg. PJ -  : fl. 28 e 29 ;
h) ata de eleição, datada de 24/03/2013, rg.  - PJ  : fl. 41 à 43 ;
i) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls.  12 ,14, 16 e 18;
j) comprovante de residência: fls.  13 ,15 , 17 e  20 ;
l) declarações do anexo 3: fl.  3 e 175 ;
m) certidões criminais das justiças estadual, federal e eleitoral: pendentes
n) certidão de regularidade com as receitas Nacional, Estadual e Municipal: pendentes
o) certidão de regularidade com o FGTS e com o INSS:  pendentes
p) declarações de fiel cumprimento: fl.  4 ;
q) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fl. 169 e Despacho de nº 0095260, na árvore do processo
eletrônico .
MANDATO: 3 ANOS.

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha

Página 1 de 121/08/2014 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8173/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.047896/2013-80

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento da CEDESCOM- CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS  para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Duque de Caxias - RJ.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

I. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos
foros distribuidores da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral,
dos respectivos locais de residência, dos últimos cinco anos.

II. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local
onde está sediada, de acordo com o disposto no subitem
10.8, alínea “c” da Norma nº 1/2011.

III. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade
Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea “d” da
Norma 1/2011.

IV. Alguns dos dispositivos do Estatuto Social são incompatíveis
com a Norma nº 1/2011, conforme explanado abaixo.
Eventuais alterações estatutárias deverão ser averbadas
junto ao registro inicial do Estatuto, no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas:

 

a. De acordo com o art. 5º, do Estatuto, a admissão de
novos associados depende de indicação prévia de três
sócios fundadores, o que restringe demasiadamente a
entrada de novos membros. O subitem 8.3, alínea “b”,
da Norma nº 1/2011, determina que as entidades
interessadas em prestar o serviço
de RadCom assegurem, em seus estatutos, o amplo
ingresso de todo e qualquer cidadão domiciliado na
área de execução do serviço.
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CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna
Rocha, Analista Tec Administrativo, em 22/08/2014, às 09:07, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/08/2014, às 10:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0097301 e o código CRC FC760983.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8333/2014/SEI-MC

Brasília, 22 de agosto de 2014

Ao Senhor
ROBERSON SANTOS DA COSTA
Representante Legal da CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS
Av. Automóvel Clube, nº 720, km50, bairro: Vila Santa Cruz (Parque Nova Campinas)
25.255-030 / Duque Caxias – RJ
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.047896/2013-80. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº NOTA TÉCNICA Nº
8173/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/08/2014, às 10:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0098779 e o código CRC 8D5F546D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

' Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3o Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício n° 8333/2014/SEI-MC < 

Brasília, 22 de agosto de 2014 

Ao Senhor 
ROBERSON SANTOS DA COSTA 
Representante Legal da CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO 
DE NOVA CAMPINAS 
Av. Automóvel Chibe, n° 720, km50, bairro: Vila Santa Cruz (Parque Nova Campinas) 
25.255-030 / Duque Caxias - RJ 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.047896/2013-
80. 

Senhor Representante Legal, 

1. Curnprirnentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
encaminhar cópia da Nota Técnica n*NOTA TÉCNICA N° 8173/2014/SEI-MC. desta Secretaria, que 
trata de pendências encontradas nos autos. ' 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data de recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/08/2014, às 10:34, conforme art. 
3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0098779 e o código CRÇ 8D5F546D. 

sei! 
assinatura 
eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N° 8173/2014/SEI-MC 

Processo n°: 53000.047896/2013-80 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga. ' 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da CEDESCOM- CENTRO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS para autorização de 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duque de Caxias - RJ. 

ANÁLISE 

2. Tendo era vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a segujr: 

I. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros 
distribuidores da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, dos respectivos locais 
de residência, dos últimos cinco anos. 

n. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada, de 
acordo com o disposto no subitem 10,8, alínea "c" da Norma n° 1/2011. 

IH. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o 
disposto no subitem 10.8, alínea "d" da Norma 1 /2011. 

TV. Alguns dos dispositivos do Estatuto Social são incompatíveis com a Norma 
n° 1/2011, conforme explanado abaixo. Eventuais alterações estatutárias 
deverão ser averbadas junto ao registro inicial do Estatuto, no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas: 

De acordo com o art. 5o, do Estatuto, a admissão de novos ' 
associados depende de indicação prévia de três sócios fundadores, o 
que restringe demasiadamente a entrada de novos membros. O 
subitem 8.3, alínea "b" da Norma n° 1/2011, determina que as 
entidades interessadas em prestar o serviço de RadCom assegurem, 
em seus estatutos, o amplo ingresso de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço. 

CONCLUSÃO 
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3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada. 

À consideração superior. 

sei! a 
assinatura (—1 

eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha, Analista Tec 
Administrativo, em 22/08/2014, às 09.07, conforme art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

sei! a 
assinaturazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *r—' 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/08/2014, às 10:34, conforme art. 
3o, III, *b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0097301 e o código CRC FC760983. 

I 
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OFICIO n° 8333/ 2014/SEI-MC, de 22/08/2014. 
N° DO PROCESSO: 53000.047896/13 
CEDESCOM 
Av. Automóvel Clube n° 720, KM 50 - Vila Santa Cruz 
25255-030 Duque de Caxias - RJ 
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S C E / C G R C 
OFICIO n° 8333/ 2014/SEI-MC, de 22/08/2014. 
N° DO PROCESSO: 53000.047896/13 
CEDESCOM 
Av. Automóvel Clube n° 720, KM 50 - Vila Santa Cruz 
25255-030 Duque de Caxias - RJ 
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S E G U R A D O / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE.DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGlVELDO RECE3EDOR / NOM USI3LEDU RÉCEPTEUR 

H° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ÛO 
RECEBEDOR / Ó R G Ã O EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGEMT 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido e arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
AP MACAPÁ 53000.029136/2009-

12
GRUPO FILANTRÓPICO TROPICAL DA AMAZÔNIA (TROAMA) 1373/2015/SEI-MC DE

19/01/2015
Nº INEXISTENTE

BA FEIRA DE SANTANA 53000.068056/2013-
51

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA VIDA FM 10029/2014/SEI-MC DE
03/09/2014

MUDOU-SE

BA SENHOR DO BONFIM 53000.021638/2010-
21

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SENHOR DO BONFIM 13746/2014/SEI-MC DE
02/10/2014

DESCONHECIDO

CE ICAPUÍ 53000.029354/2009-
49

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ICAPUÍ 20286/2014/SEI-MC DE
02/12/2014

ENDEREÇO INSUFICIENTE

GO FORMOSA 53000.050705/2008-
08

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FORMOSENSE DE APOIO A CULTURA - ACFAC 2048/2014/SEI-MC DE
18/08/2014

MUDOU-SE

MA PAÇO DO LUMIAR 53000.067473/2013-
86

INSTITUTO TÉCNICO DE CAPACITAÇÃO HUMANA 2823/2014/SEI-MC DE
17/09/2014

NÃO EXISTE Nº INDICA-
DO

MA M AT Õ E S 5 3 0 0 0 . 0 3 7 3 6 9 / 2 0 11 -
03

SOCIEDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DE MATÕES (SODEMA) 4628/2014/SEI-MC DE
18/08/2014

ENDEREÇO INSUFICIENTE

MA BALSAS 53000.055154/2010-
85

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SOCIEDADE FM 3906/2014/SEI-MC DE
25/09/2014

NÃO PROCURADO

MG CAMBUÍ 53000.068087/2013-
10

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE CAMBUÍ (ACCAC) 6522/2014/SEI-MC DE
07/08/2014

DESCONHECIDO

MS CAMPO GRANDE 53000.002019/2014-
61

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL MO-
RENA CAMPO GRANDE

5332/2014/SEI-MC
DE 29/01/2014

AUSENTE 3 VEZES

MT TANGARÁ DA SERRA 53000.054054/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DE TANGARÁ DA SERRA 1146/2014 DE 18/02/2014 NÃO PROCURADO
MT TANGARÁ DA SERRA 53000.052496/2013 ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICIENTE DE RÁDIO DOS AMIGOS DO DISTRITO DE

PROGRESSO
7002/2013 DE 10/12/2013 NÃO EXISTE Nº INDICA-

DO
PA IRITUIA 53000.075709/2013 ASSOCIAÇÃO IRITUIA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - AIRC 2458/2014 DE 29/04/2014 NÃO PROCURADO
PA PA R A U A P E B A S 53000.068130/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PARAUAPEBAS 1639/2014 DE 07/03/2014 MUDOU-SE
PB PA R A R I 5 3 0 0 0 . 0 11 0 4 8 / 2 0 11 -

71
ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO 18581/2014/SEI-MC DE

02/12/2014
DESCONHECIDO

PI ANTÔNIO ALMEIDA 5 3 0 0 0 . 0 4 3 3 5 8 / 2 0 11 -
54

ASSOCIAÇÃO PARA DEFESA DA ÉTICA DO MEIO AMBIENTE E DA CIDADANIA DO
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO ALMEIDA-PI (ADEMACA)

19686/2014/SEI-MC DE
02/12/2014

DESCONHECIDO

PR C A N TA G A L O 53000.027438/2013 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA FÊNIX 137/2014 DE 10/02/2014 NÃO PROCURADO
PR SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
5 3 0 0 0 . 0 0 11 9 9 / 2 0 11 -
11

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONTENDA 19035/2014/SEI-MC DE
02/12/2014

NÃO PROCURADO

PR SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS

5 3 0 0 0 . 0 0 11 9 7 / 2 0 11 -
21

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO ARTÍSTICA CULTU-
RAL DA REGIÃO PLANTA SÃO MARCOS

17843/2014/SEI-MC DE
02/012/2014

DESCONHECIDO

RJ DUQUE DE CAXIAS 53000.047896/2013-
80

CEDESCOM- CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA
CAMPINAS

8333/2014/SEI-MC DE
25/08/2014

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RN TO U R O S 53000.029546/2009-
55

ASSOCIAÇÃO DOS ARTISTAS DE TOUROS 6545/2014/SEI-MC DE
18/08/2014

NÃO PROCURADO

RS CERRO LARGO 53000.058653/2013-
77

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA 10530/2014/SEI-MC DE
11 / 0 9 / 2 0 1 4

NÃO PROCURADO

RS CANOAS 53000.033257/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA HARMONIA DA GRANDE MATHIAS VELHO 18671/2014/SEI-MC DE
02/12/2014

AUSENTE

RS BUTIÁ 5 3 0 0 0 . 0 2 5 8 5 6 / 2 0 11 -
15

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA CHARRUA 18702/2014/SEI-MC DE
02/12/2014

NÃO PROCURADO

SC FLORIANÓPOLIS 53000.030166/2009-
63

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE JESUS - ACAJE 5806/2014/SEI-MC DE
18/08/2014

NÃO PROCURADO

SP JUNDIAÍ 5 3 0 0 0 . 0 5 7 11 8 / 2 0 1 3 -
07

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ 8004/2014/SEI-MC DE
28/08/2014

DESCONHECIDO

SP C A P I VA R I 53000.070785/2013-
77

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAPIVARI 17019/2014/SEI-MC DE
0 4 / 11 / 2 0 1 4

MUDOU-SE

SP A R A Ç AT U B A 53000.059303/2012-
47

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARAÍSO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL,
SOCIAL, DIFUSÃO E ARTÍSTICO DE ARAÇATUBA

701/2014/SEI-MC DE
17/09/2014

AUSENTE

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Contratante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT;
Franqueada: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CAPÃO REDONDO LT-
DA. - EPP; denominada AGF SHOPPING CAMPO LIMPO; Objeto:
Alteração dos subitens 4.1.1, 4.3.2 e 4.9 do Contrato de Franquia
Postal. SIGNATÁRIOS: Wilson Abadio de Oliveira - Diretor Re-
gional - DR/SPM e Luis Antônio Pereira Martins - Gerente da Rede
de Atendimento Terceirizada/DR/SPM, pela Contratante; ANNA
IZILDA RIBEIRO DE CAMPOS, pela Contratada.

Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Franquia Postal Nº
9912299425/2012; Data de Assinatura do Termo Aditivo: 23/02/2015;
Contratante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT;
Franqueada: ACS VILA SONIA COM. E AFIAÇÕES DE FACA
LTDA. - ME; denominada AGF VILA INAH; Objeto: Alteração dos
subitens 4.1.1, 4.3.2 e 4.9 do Contrato de Franquia Postal. SIG-
NATÁRIOS: Wilson Abadio de Oliveira - Diretor Regional -
DR/SPM e Luis Antônio Pereira Martins - Gerente da Rede de Aten-
dimento Terceirizada/DR/SPM, pela Contratante; LUIZ KAJIBATA
GAETA, pela Contratada.

Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Franquia Postal Nº
9912299425/2012; Data de Assinatura do Termo Aditivo: 13/02/2015;
Contratante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT;

Franqueada: POST MAIL EXPRESS SERVIÇOS POSTAIS LTDA. -
EPP; denominada AGF VILA LAGEADO; Objeto: Alteração dos

subitens 4.1.1, 4.3.2 e 4.9 do Contrato de Franquia Postal. SIG-
NATÁRIOS: Wilson Abadio de Oliveira - Diretor Regional -
DR/SPM e Luis Antônio Pereira Martins - Gerente da Rede de Aten-
dimento Terceirizada/DR/SPM, pela Contratante; MARLLENE DEL-
GADO GREGNANIN, pela Contratada.

Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Franquia Postal Nº
9912295875/2012; Data de Assinatura do Termo Aditivo: 13/02/2015;
Contratante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT;
Franqueada: CRUZEIRO SERVIÇOS POSTAIS LTDA. - EPP; de-
nominada AGF VILA POMPÉIA; Objeto: Alteração dos subitens
4.1.1, 4.3.2 e 4.9 do Contrato de Franquia Postal. SIGNATÁRIOS:
Wilson Abadio de Oliveira - Diretor Regional - DR/SPM e Luis
Antônio Pereira Martins - Gerente da Rede de Atendimento Ter-
ceirizada/DR/SPM, pela Contratante; JOÃO VICENTE ZACCHI, pe-
la Contratada.

Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Franquia Postal Nº
9912303012/2012; Data de Assinatura do Termo Aditivo: 23/02/2015;
Contratante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT;
Franqueada: LETTER SERVIÇOS POSTAIS LTDA. ME; denomi-

nada AGF VILA ROMANA; Objeto: Alteração dos subitens 4.1.1,
4.3.2 e 4.9 do Contrato de Franquia Postal. SIGNATÁRIOS: Wilson
Abadio de Oliveira - Diretor Regional - DR/SPM e Luis Antônio
Pereira Martins - Gerente da Rede de Atendimento Terceiriza-
da/DR/SPM, pela Contratante; JOÃO JOSÉ DE ANDRADE NETO,
pela Contratada.

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 30/2014

Objeto: Aquisição de Sistema de Telefonia IP para os COR-
REIOS/DR/SE. Edital e informações: www.correios.com.br; telefo-
ne/fax: (79)2107-6125/2107-6110; e-mail: gerad-cpl-se@cor-
reios.com.br. Sessão pública pela internet no sítio: www.compras-
governamentais.gov.br. Recebimento das propostas até 11/03/2015 às
09:00. Disputa de preços: 11/03/2015 às 10:00.

ROBERTO ALENCAR DO NASCIMENTO
Pregoeiro

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA O
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS

TELECOMUNICAÇÕES
SECRETARIA EXECUTIVA

EDITAL No- 6, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O Conselho Gestor do Funttel, por meio do presente Edital
notifica, ao contribuinte abaixo listado, que a partir do Relatório de
Fiscalização da Anatel, que constatou a existência de débito(s) com-
plementar (es) junto ao Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico
das Telecomunicações - FUNTTEL (art. 4º, III da Lei nº

10.052/2000), em razão da inexatidão do recolhimento por ocasião do
lançamento espontâneo, efetuou o Lançamento de Ofício do valor
complementar conforme decisão constante de relatório e consoante
artigos 149 e 150 do Código Tributário Nacional - CTN. Fica(m)
Vossa(s) Senhoria(s) notificada(s) a efetuar o pagamento do(s) dé-
bito(s) ou apresentar IMPUGNAÇÃO, a ser dirigida ao Ministério
das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios,
Bloco R, Protocolo Geral, CEP 70.044-900 - Brasília - DF, no prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação deste Edital, con-
soante o art.15 do decreto 70.235/72. Vistas do Relatório de Fis-
calização poderão ser solicitadas por meio de ofício a ser enca-
minhado ao endereço citado acima.

Informo que o não pagamento do(s) débito(s) ou a rejeição
da impugnação implicará: na inscrição do(s) débito(s) em Dívida

Ativa (art.201 do CTN) e demais providências cabíveis; inclusão do
devedor no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor
público federal - CADIN, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias,
contados da data da publicação deste, conforme estabelecido no art.2º,
§ 2º da Lei 10.522/02. O pagamento poderá ser realizado junto ao
Banco do Brasil com utilização da GUIA DE RECOLHIEMNTO DA
UNIÃO - GRU, com o código 14200-0; Unidade Gestora: 410007;
Gestão 00001; Número de Referência: 3.

E para que chegue ao conhecimento do interessado, foi ex-
pedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial

EDER EUSTÁQUIO ALVES
Secretário Executivo Adjunto
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CEDESCOM 

Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas 

Ao Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Solicitação de Ofício. 

Tivemos o conhecimento (Edital de Notificação de 24 de fevereiro de 2015) que os 

Senhores nos enviaram o Ofício de N2: 8333 / Nota Técnica de N2: 8173 / (26/02/2015) 

CGRC. Nós estamos solicitando encarecidamente que nos envie novamente o mesmo 

Ofício, por que quando os Correios se dirigiram até a nossa Sede Social (talvez foi mais 

de uma vez), infelizmente não foi encontrado ninguém para receber esta 

Correspondência em AR. E que nos dê mais um prazo para as respostas e poder 

apresentar as seguintes documentações solicitadas. Peço desculpas, mas nós não 

respondemos exatamente por esse motivo, pois isso é o que nós mais queremos, 

atender a comunidade por esse Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Se possível for, encaminhar para o seguinte Endereço onde terá pessoas para receber 

a correspondência e assim poder assinar: Av. B, N2: 450, Área: II, Bairro: Nova 

Campinas, Duque de Caxias — RJ, CEP: 25.268-000. 

Desde já o nosso muito obrigado. 

No aguardo. 

Que Deus nos abençoe hoje e sempre. 

Duque de Caxias, 17 de março de 2015. 

Roberson Santos da Costa 

Presidente da Entidade 

CEDESCOM 

N 2  do Processo: 53000.047896/2013-80 	
i', f'ROTOCOLO 

. UME.NTO ENTREGUE PELO CORRE)C - 

Em  ,,C1/ (Yb /15 às 	1 00 horas. 

Assinatura:   1363-000,x.Q,  
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17/03/2015 	 SC P 0.1.0.1.producao trunk 13/03/2015 :: 10:43 

Dados do SEI 

F.Y13-1.Ucl1.cll/ 

N° do processo: 	53000.047896/2013-80 

Tipo: 	 SCE - Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Data de Geração: 	08/08/2013 

Interresados: 	 CEDESCOM CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA C AMPINAS ; 

Lista—de Documentos— 

Processo / Documento Tipo Data Unidade 

de devolucao de of n° 
Aviso 	 26/02/2015 	CGRC 

8333/2014 

Roteiro de Análise RadCom 	 Checklist 	 26/02/2015 	CGRC 

Despacho Interno 	 26/02/2015 	CGRC 

Edital de notificação Exig Ri 
Extrato DOU 	 26/02/2015 	CGRC 

7896/13 

8173 	 Nota Técnica 	 26/02/2015 	CGRC 

8333 	 Ofício 	 26/02/2015 	CGRC 

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no 
26/02/2015 	CGRC 

âmbito do SEI 

Llb ld ti e Puludrrre ricos 

Data Unidade 

20/08/2014 15:05 CGRC 

04/09/2014 07:17 CGRC 

04/09/2014 07:17 SEARC 

04/09/2014 08:21 SEARC 

04/09/2014 08:22 SEARC 

24/09/2014 10:14 SEARC 

17/11/2014 10:25 SEARC 

10/12/2014 08:26 SEARC 

10/12/2014 08:29 CGRC 

10/12/2014 09:00 CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

NOTA TÉCNICA Nº 9898/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.047896/2013-80
Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de documentação.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de requerimento da CEDESCOM CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS  para
aprovação do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de
documentação.
 

ANÁLISE
2.                                   A Nota Técnica nº 8173/2014/SEI-MC, de 22.8.2014  foi encaminhada
pelo Ofício nº 8333/2014/SEI-MC, datado de 22.8.2014. No entanto, o AR postal foi
devolvido, motivo pelo qual a entidade foi cientificada por meio de edital de
notificação, publicado no Diário Oficial da União em 26.2.2015, para apresentar a
seguinte documentação:

I. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros
distribuidores da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, dos respectivos locais de
residência, dos últimos cinco anos.

II. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada, de acordo
com o disposto no subitem 10.8, alínea “c” da Norma nº 1/2011.

III. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no
subitem 10.8, alínea “d” da Norma 1/2011.

IV. Alguns dos dispositivos do Estatuto Social são incompatíveis com a
Norma nº 1/2011, conforme explanado abaixo. Eventuais alterações estatutárias
deverão ser averbadas junto ao registro inicial do Estatuto, no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas:

a) De acordo com o art. 5º, do Estatuto, a admissão de novos
associados depende de indicação prévia de três sócios fundadores, o que restringe
demasiadamente a entrada de novos membros. O subitem 8.3, alínea “b”, da
Norma nº 1/2011, determina que as entidades interessadas em prestar o serviço
de RadCom assegurem, em seus estatutos, o amplo ingresso de todo e qualquer
cidadão domiciliado na área de execução do serviço.

 
3.               A entidade apresentou,  em 19.3.2015, solicitação de prorrogação de
prazo, subscrita por pessoa legitimada a fazê-la, para sanear as pendências
contidas na Nota Técnica supracitada, alegando ser necessário mais tempo para
cumprir as exigências.

 

4.             Tendo em vista que a Entidade concorre sozinha, conforme consulta ao
Sistema de Radiodifusão de Rádio Comunitária - RadCom e que a documentação
faltante não é causa de indeferimento sumário do pedido de outorga, podendo,
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faltante não é causa de indeferimento sumário do pedido de outorga, podendo,
inclusive ser apresentada em sede de recurso, o pedido de prorrogação de prazo é
viável, não havendo qualquer prejuízo na sua concessão.

 

5.               Ressalta-se que o prazo só poderá ser prorrogado uma única vez,
conforme o disposto no Item 9.3, alínea c, da Norma 1/2011. Desta forma, a
Entidade deverá ficar atenta ao novo prazo concedido, sob pena ter seu pedido de
outorga indeferido, com o consequente arquivamento do processo.

 

CONCLUSÃO

6.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 13/05/2015, às 17:19, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/05/2015, às 08:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0502228 e o código CRC EC70376D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14637/2015/SEI-MC

Brasília, 13 de maio de 2015

Ao Senhor
ROBSON SANTOS DA COSTA
Representante Legal da CEDESCOM CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS
Av. B, nº 450, Área II - Nova Campina 
​25.268-000 / Duque de Caxias-RJ
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.047896/2013-80 - Prorrogação de prazo. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 

1.              Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9898/2015/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata do deferimento do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de documentação. 
 

2.               A esse respeito, fica estabelecido novo prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/05/2015, às 08:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0502476 e o código CRC 36734056.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14470/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.047896/2013-80
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                      Trata-se de requerimento da CEDESCOM CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS  para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Duque de Caxias/RJ.
 

ANÁLISE

2.                                                     Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, vez que a entidade não apresentou todos os
documentos solicitados na Nota Técnica nº 9898/2015/SEI-MC, conforme descrição a
seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
                                         I. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada, de
acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea “c” da Norma nº 1/2011.

 
                                        II. Certidão de regularidade da entidade perante a
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo
com o disposto no subitem 10.8, alínea “d” da Norma 1/2011.

 
 

CONCLUSÃO
3.                                                  Diante do exposto, a entidade deverá ser
comunicada para apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as
pendências constatadas.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 06/07/2015, às 13:58, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0592745 e o código CRC 5FB1626A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19375/2015/SEI-MC

Brasília, 6 de julho de 2015

Ao Senhor
ROBERSON SANTOS DA COSTA
Representante Legal da CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário
de Nova Campinas
Av. B, nº 450, Área II - Nova Campina
25.268-000 / Duque de Caxias-RJ
  
Assunto: Indeferimento de nova prorrogação de prazo. 
 

Senhor Representante Legal,  
 

1.                                      Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14470/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                                        A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento do processo. 

 

3 .                                 Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 14:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0562994 e o código CRC FEBB9883.
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Duque de Caxias, 31 de agosto de 2015. 

MINI TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Coarderaçáo Geral de Radiodifusão Comunitár1a 

Ref. Processo 53()00.()47896/2013-&  

Prezados Senhores, 

rEm atendimento à vossa última solicitação, encaminhamos os devidos documentos 
visando continuidade do processo supra. 

Convém esclarecer que, em relação à Certidão de Regularidade da Fazenda Municipal, 
por tratar-se de imóvel de terceiros, seu proprietária teve de atender exigência 
especifica da Prefeitura da cidade de Duque de Caxias em relação ao cadastro do imóvel 
para, somente após, podermos efetuar a solicitação da referida certiidão. 

Até o presente momento estamos somente no aguardo da emissão da mesma, 
conforme Protocolo de 5olicitaçáo de sua emissão feita por nosso Diretor, cuja liberação 
deverá ocorrer nos próximos dias. 

Assim que a mesma estiver liberada, a enviaremos de Imediato para este órgão. 

Atenciosa mente, 

CEDESCOM CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITARIO DE NOVA 
CAN1 PINAS 
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P&oiyia 	de 

~ 	 S. 

p0Ei l_i]ICL R:O 
JUSTIÇA DO T :BALH0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : CEDES OM - CEI 1 O DE DE ENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITAI I O DE 

NOVA CAMPINAS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNJ: 09.215.714/0001-9? 
Certidão r_°: 130263847/2015 

Expedição: 31/08/2015, às 075603 

Validade: 26/02/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OZE CO - c RC DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMO'NITARIO 
DE NOVA CAMPINAS (MATRIZ E FILIAIS), iescrito(a) no CNPJ sob o n 

09.215.714/0003-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n, 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resoluç .o Administrativa n° 1470/2011 da Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Traba7Yho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

ante ic es à data da sua expedição. 

No case de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecj cntos, agências ou filiais. . 
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior dó Trabalho na 

I nternet (ht tp : / /www . t st . i us . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇ O IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou era 

acordos judicias trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previden.ciãrios, a honorários, a custas, a 

emolumentos eu a recolhimentos determinados e~n lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmadas perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25936/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.047896/2013-80
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da CEDESCOM CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS  para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Duque de Caxias/RJ.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:                  

 

                                         I. Certidão que comprove a regularidade fiscal da
entidade perante a Fazenda Municipal do local onde está sediada, de acordo
com o disposto no subitem 10.8, alínea “c” da Norma nº 1/2011.

 
CONCLUSÃO

 
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 19/11/2015, às 10:53, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/11/2015, às 15:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0830915 e o código CRC D892C9FC.

Minutas e Anexos
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38227/2015/SEI-MC

Ao Senhor
ROBERSON SANTOS DA COSTA
Representante Legal do Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova
Campinas
Av. B, nº 450, Área II - Nova Campina
25.268-000 / Duque de Caxias-RJ
​CNPJ n° 09.215.714/0001-91
   
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.047896/2013-80.
  

Senhor Representante Legal,
  

 1.                                    Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25936/2015/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento do processo.

 

3 .                  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/11/2015, às 15:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0830936 e o código CRC 8548F23B.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.047896/2013

CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITARIO DE NOVA CAMPINAS

63 254

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: DUQUE DE CAXIAS/RJ

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

DIEDRO CHAGAS DE
OLIVEIRA BARROS

095.015.997-28 Diretor de
Programação

24/03/2013
24/03/2016

LUIZ PEREIRA SANT'ANNA 597.168.277-68 Diretor de
Operações

24/03/2013
24/03/2016

ROBERSON SANTOS DA
COSTA

996.519.987-68 Presidente 24/03/2013
24/03/2016

(21) 87111513
(21) 26751344
(21) 87111513
(21) 26751344
(21) 87111513
(21) 26751344

FLÁVIO DA SILVA FERREIRA 104.734.287-17 Diretor
Administrativo

24/03/2013
24/03/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6006/08/2013

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO:

a) requerimento de outorga: fl.2 ;
b) CNPJ, nº 09215714000191: fl.21;
c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl.11;
d) relação de associados: fl.8 à 10;
e) manifestações de apoio: fl.45 à 165;
f) estatuto social, datado de  07/06/2007, rg. PJ.  : fl. 22 à 27; SEI 0573061 - 0573066, SEI 0573052 e 0573053
g) ata de fundação, datada de 07/06/2007, rg. PJ -  : fl. 28 e 29 ;
h) ata de eleição, datada de 24/03/2013, rg.  - PJ  : fl. 41 à 43 ;
i) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls.  12 ,14, 16 e 18; SEI 0573060, SEI 0573071, SEI 0573076,
j) comprovante de residência: fls.  13 ,15 , 17 e  20 ;
l) declarações do anexo 3: fl.  3 e 175 ;
m) certidões criminais das justiças estadual, federal e eleitoral:
                                                   estadual SEI 0573056, SEI 0576067, SEI 0573072, SEI 0573077
                                                   federal SEI 0573059, SEI 0573070, SEI 0573075, SEI 0573080
                                                   eleitoral SEI 0573057, SEI 0573068, SEI 0573073, SEI 0573078
n) certidão de regularidade com as receitas Nacional, Estadual e Municipal: SEI 0722600, SEI 0702948 fl. 3, SEI
0886977
o) certidão de regularidade com o FGTS e com o INSS:  FGTS SEI 0695634 e INSS SEI 0722600
p) declarações de fiel cumprimento: fl.  4 ;
q) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fl. 169 e Despacho de nº 0095260, na árvore do processo
eletrônico .
MANDATO: 3 ANOS.

Processo juridicamente instruído.

Página 1 de 111/01/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 557/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.047896/2013-80
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da CEDESCOM CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS  para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Duque de Caxias / RJ.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da
Norma Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado
no Anexo I desta Nota Técnica.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

ANEXO I

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA – 2ª FASE:

 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas
de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, de
acordo com o  Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“a”, da Norma nº 01/2011.

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “b”, da
Norma nº 01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal
da entidade indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais
causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões
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imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício
das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel.

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea
“c” da Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:
 
c.1) escala compatível com a área de execução do serviço;
 
c.2) nomes das ruas;
 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na
forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os
minutos (MM’) como os segundos (SS”) da latitude assim como os da
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;
 
c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no
contorno ser de até 91 dBu;
 
c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM’
SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os
segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do
município e UF;
 
c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos
(SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo
de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida
pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “d”, da Norma
nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de
Informações Técnicas.

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local
de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no
subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá encaminhar
declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local
pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o
disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente com o respectivo estudo,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação
proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na
Portaria n° 256/GC5 de 13 de maio de 2011, do Ministério da Aeronáutica e
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correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme
disposto no subitem 12.1, alínea “f”, da Norma nº 01/2011.

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que
a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas
em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “g”,
da Norma nº 01/2011.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “h”, da Norma nº
01/2011,  apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “i”, da Norma nº 01/2011.

 j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial),
fornecida pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“j”, da Norma nº 01/2011. As especificações do cabo deverão estar
em conformidade com os dados indicados no item 8 do Formulário
de Informações Técnicas.

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a
entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação
à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa
de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a
campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos
estabelecidos, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “k”, da
Norma nº 01/2011.

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico Nível Superior, em 13/01/2016, às 11:04, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2016, às
13:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0921046 e o código CRC 553F6E42.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 885/2016/SEI-MC

Ao Senhor
ROBERSON SANTOS DA COSTA
Representante Legal do Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova
Campinas
Av. B, nº 450, Área II - Nova Campina
25.268-000 / Duque de Caxias-RJ
​CNPJ n° 09.215.714/0001-91
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.047896/2013-80. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 557/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2016, às
13:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0921129 e o código CRC 590BEDC1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5610/2016/SEI-MC

Ao Senhor
ROBERSON SANTOS DA COSTA
Representante Legal do Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova
Campinas
Av. B, nº 450, Área II - Nova Campina
25.268-000 / Duque de Caxias-RJ
​CNPJ n° 09.215.714/0001-91

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53000.047896/2013-80.

 

                           Senhor Representante Legal, 

 

1.                Em atendimento ao Requerimento SEI 0977427, por meio da qual
Vossa Senhoria solicitou prorrogação de prazo para atendimento das pendências
relacionadas na Nota Técnica nº 557/2016/SEI-MC, informo sobre o deferimento do
pedido. 

 

2.                   Assim, fica estabelecido o prazo de 30 dias, contado a partir da data
de recebimento deste Ofício, para que essa entidade encaminhe a documentação
pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                    Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério.

 

                          Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0986200 e o código CRC 5E805E4B.
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Correspondência Eletrônica - 0990244

Data de Envio: 
  26/02/2016 08:25:27

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    roberson.3d@hotmail.com
    evandrotiziano@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.047896/2013-80

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0986200.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Mato Grosso

NOTA TÉCNICA Nº 12151/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.047896/2013-80
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da CEDESCOM CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS  para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
DUQUE DE CAXIAS/RJ.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
 

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 
                                           I.                   Preenchimento completo (sem
abreviatura) do Formulário de Dados de Funcionamento da Estação de Radiodifusão
Comunitária (6),  haja vistas que, o formulário apresentado refere-se a Norma
Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada
no DOU de 18/10/2011, mas que se encontrava revogada na data da apresentação
por Vossa Senhoria no SEI, pela Portaria nº 4334, de 17/09/2015, que aprovou a
Norma nº 01/2015 de Radiodifusão Comunitária.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Hideo Okano,
Engenheiro de Operações, em 18/05/2016, às 16:21, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1142060 e o código CRC EC057372.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Mato Grosso

Rua C, s/nº, Complexo ECT, Vila Sadia, Várzea Grande/MT, CEP 78115 970

Ofício nº 18134/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
EVANDRO TIZIANO
Representante Legal da CEDESCOM CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS
Rua  Aurizete Menezes, 233, Ilha do Governador
CEP 21932 610 / Rio de Janeiro/RJ
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.047896/2013-80. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 12151/2016/ SEI-
MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Hideo Okano,
Engenheiro de Operações, em 18/05/2016, às 16:21, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1142127 e o código CRC 9D9ACD43.

Ofício nº 18134/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.047896/2013-80
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Correspondência Eletrônica - 1142264

Data de Envio: 
  18/05/2016 16:35:28

De: 
  MC/DRMC-MT (SEI-MC) <drmc-mt.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    roberson.3d@hotmail.com
    evandrotiziano@hotmail.com

Assunto: 
  Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas

Mensagem: 
  Prezados senhores,

Informo que encontra-se em análise TEC2, nesta DRMC/MT, o projeto técnico da estação de Radiodifusão
Comunitária, no município de Duque de Caxias/RJ.
No entanto, ficou constatado que o formulário apresentado no SEI trata-se da norma 01/2011, que se
encontrava na ocasião revogada pela Portaria 4334, de 17/09/2015, Assim sendo, está em anexo o
formulário (6), que seguirá via ECT no seu endereço para que seja preenchido com todos os cálculos e
dados (sem abreviatura e sem lacunas em branco), visando dar continuidade nas análises nesta
DRMC/MT.

Atenciosamente,

Engº. Ernesto Hideo Okano
Delegado Substituto DRMC /MT
ernestookano@gmail.com
ernesto.okano@comunicacoes.gov.br
(65) 3686 1506- DRMC/MT 
(65) 3682 6384- DRMC/MT 
(67) 9951 1403- Cel.- Vivo/MS

Anexos:
    Oficio_1142127.html
    Nota_Tecnica_1142060.html
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÂLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.047896/2013 	 Localidade / UF: DUQUE DE CAXIAS/RJ 

Entidade:-  CEDESCOM -CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITARIO DE NOVA CAMPINAS 

Aviso: ' 63 	Canal: 254 

Endereço Sistema RUA SEIS N°60 - B. VILA SANTA CRUZ DUQUE DE CAXIAS - RJ 
Irradiante: 
Endereço Estúdio: RUA SEIS N°60- B. VILA SANTA CRUZ DUQUE DE CAXIAS - RJ 

Endereço Sede: 	AUTOMOVEL CLUB N° 720 - B.. VILA SANTA CRUZ DUQUE DE CAXIAS - RJ 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivaménte? Sim` 

2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações Sim Registro 1182847 
Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido. 
3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo 
representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências Sim 

proc n° 53900014081/2016-13 
prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 
ransmissões imediatamente. 
4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC-1/2011: planta de arruamento 
indicando escala compatível com a área de execução do serviço, nomes 
as ruas, ò local de instalação do sistema irradiante com as 
oordenadas na forma GG° MM? SS?, o traçado de circunferência de Sim 

proc n° 53900014081/2016-13 
té um quilômetro de raio, o local da sede da entidade com as 

coordenadas na forma GG° .MM? SS? e a localização das residências 
os dirigentes da entidade. 

5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação Sim 
proc n°53900014081/2016-13 

horizontal e vertical da antena transmissora. 
6: Subitem 12 .1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional 
habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema ° proc n 53900014081/2016-13 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1 ou no Sim 
subitem 19.2.5,.1.2, juntamente com o respectivo estudo. 

7. Subitem 12.1, alínea "f' da NC 1/2011: declaração do profissional proc n° 53900014081/2016-13 
habilitado atestando que a instalação 	proposta'não fere os gabaritos de Sim 

cote ão aos aeródromos. 
8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011 :parecer conclusivo,, 
assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e Sim 

proc n° 53900014081/2016-13 
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção. - 

9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de 	- 

Responsabilidade Técnica ? ART referente à instalação proposta, proc n° 53900g14081/2016-13  
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do Sim 
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de 
pagamento. 
10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo proc n°53900014081/2016-13   
representante legal, informando o horário de funcionamento da estação Sim 
retendido pelà entidade. 
11. Subitem 12.1, alínea'"j", da NC 1/2011: folha de informações proc n° 53900014081/2016-13 
écnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo Sim 
abricante. 
12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo 
profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em Sim 

proc n° 53900014081/2016-13 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos 
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Qeuomagneucos na raixa ae raaiorrequencias entre W KHz e 30U GHz. 

13. Dados do Transmissor 

a. Fabricante :  ' 	Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: SP5025 

c. Categoria: 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25 

14. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante: b. Modelo: 

c. Categoria: d. Certificado: e. Potência (W) : 

15. Dados da Antena 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: DPBLFM/87-108/0dB 

c. Altura: 20,0 d. Ganho Máximo: 0 16. Intensidade de campo(dBu) : 88.75 

17. Conclusão Geral (Parecér Técnico) 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final. 

13/06/2016 	 RADCOM 	 Página 2 de 2 	.. 

Formulário Roteiro de Análise de Instalação Estação RadCom (1183505)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 360



Página 1 de 42

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 RJ
53000.046461/2009

DUQUE DE CAXIAS 0 22S3757
CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITARIO DE NOVA
CAMPINAS

43W1529
ARQCD

I

0.00 RJ
53000.047896/2013

DUQUE DE CAXIAS 63 22S3757
CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITARIO DE NOVA
CAMPINAS

43W1529 EX2

1.04 RJ
53000.064759/2010

DUQUE DE CAXIAS 0 22S3815 ASSOCIACAO MARIA NEVES DA LUZ43W1600
ARQCD

I

1.10 RJ
53000.069095/2007

DUQUE DE CAXIAS 0 22S3824
CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITARIO DE NOVA
CAMPINAS

43W1504 RAQ

1.34 RJ
53000.062898/2005

DUQUE DE CAXIAS 21 22S3832
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO - RADIO CIDADE DE NOVA
CAMPINAS - FM.

43W1501 PAN

1.34 RJ
53770.000637/2000

DUQUE DE CAXIAS 21 22S3832
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO - RADIO CIDADE DE NOVA
CAMPINAS - FM.

43W1501
ARQDE

F

4.27 RJ
53770.000602/2002

DUQUE DE CAXIAS 21 22S3943 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA SAO JUDAS TADEU43W1705
ARQDE

F

4.27 RJ
53000.034770/2011

DUQUE DE CAXIAS 0 22S3943 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA SAO JUDAS TADEU43W1705
ARQCD

I

4.44 RJ
53770.001128/2002

DUQUE DE CAXIAS 21 22S3735 MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL E SOCIAL DE SANTA LUCIA43W1255 DEC

4.48 RJ
53000.011700/2014

DUQUE DE CAXIAS 21 22S3803 MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL E SOCIAL DE SANTA LUCIA43W1252
ARQPO

T

4.98 RJ
53000.001648/2005

DUQUE DE CAXIAS 21 22S4036 ASSOCIACAO CULTURAL E DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SARACURUNA43W1558
ARQDE

F

5.00 RJ
53000.007906/2014

DUQUE DE CAXIAS 5 22S4035 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA AMIGOS DE SARACURUNA43W1450
EXIREN

5.00 RJ
53770.000524/1999

DUQUE DE CAXIAS 5 22S4035 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA AMIGOS DE SARACURUNA43W1450 FLD

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

5.24 MG
53710.000002/1999

CORONEL PACHECO 0 22S3508 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CORONEL PACHECO43W1544 RAQ

5.90 RJ
53000.030607/2003

DUQUE DE CAXIAS 21 22S4108 RADIO COMUNITARIA OLHAR DO ALTO43W1533
ARQDE

F

6.17 RJ
53770.000001/2001

DUQUE DE CAXIAS 21 22S4050 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS CHÁCARAS RIO PETRÓPOLIS (AMOCHARP)43W1717
ARQDE

F

6.58 RJ
53770.000524/2002

DUQUE DE CAXIAS 21 22S4130 ASSOCIAÇÃO ECOLÓGICO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA PRIMA STTAR43W1523
ARQDE

F

6.71 RJ
53900.007320/2014

DUQUE DE CAXIAS 21 22S3505 ADCX ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE XEREM43W1753
ARQPO

T

6.71 RJ
53000.055088/2004

DUQUE DE CAXIAS 21 22S3505 ADCX ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE XEREM43W1753 LDE

7.32 RJ
53000.032968/2012

DUQUE DE CAXIAS 0 22S3508 ADCX ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE XEREM43W1829
ARQPO

S

8.31 RJ
53770.001294/1999

MAGÉ 5 22S3639 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO NOVA JERUSALÉM43W1050
ARQDE

F

8.36 RJ
53770.000979/1999

MAGÉ 5 22S3650 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LIDER PIABET43W1045
ARQDE

F

8.44 RJ
53000.041378/2007

MAGÉ 0 22S3628 PRIMEIRA IGREJA BATISTA EM RENOVACAO ESPIRITUAL43W1049 RAQ

8.51 RJ
53000.054955/2006

DUQUE DE CAXIAS 21 22S4212
ASSOC. DE DEFESA AMBIENTAL DUQUE DE CAXIAS- AG. DE DESENV. SUSTENTADO
DE DUQUE DE CAXIAS

43W1722
ARQDE

F

8.68 RJ
53000.006906/2002

MAGÉ 0 22S3634
MOVIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PRESERVACAO AMBIENTAL DA
SERRA DOS ORGAOS

43W1038 RAQ

8.73 RJ
53000.052918/2007

MAGÉ 0 22S3656 CASA DE REABILITACAO ALIANCA COM A FAMILIA43W1030 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

8.91 RJ
53000.015313/2010

MAGÉ 32 22S3721 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE PIABETA43W1019
ARQDE

F

9.18 RJ
53000.017743/2011

MAGÉ 32 22S3805 ARCP - ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE PIABETA43W1007
ARQDE

F

9.18 RJ
53000.010100/2006

MAGÉ 32 22S3805 ARCP - ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE PIABETA43W1007
ARQDE

F

9.18 RJ
53000.049381/2011

MAGÉ 32 22S3805 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE PIABETA43W1007 RAQ

9.84 RJ
53000.028008/2013

PETRÓPOLIS 59 22S3302 ASSOCIACAO EDUCACIONAL CEU ABERTO43W1319
ARQDE

F

9.84 RJ
53000.053489/2010

PETRÓPOLIS 0 22S3302 ASSOCIACAO EDUCACIONAL CEU ABERTO43W1319
ARQCD

I

11.06 RJ
53000.030591/2012

MAGÉ 0 22S3503 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE MAGE43W0950 RAQ

12.10 RJ
53000.034674/2004

BELFORD ROXO 21 22S4238 CENTRO COMUNIT. DE DESENV. SOCIAL DO PARQUE AMORIM - BELFORD ROXO43W2025
ARQDE

F

12.15 RJ
53770.000491/1999

PETRÓPOLIS 5 22S3141 ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO QUITANDINHA43W1324
ARQDE

F

12.58 RJ
53770.002779/1998

PETRÓPOLIS 5 22S3133 ASSOCIACAO ECOLOGICA RADIO SERRA VERDE FM43W1302
ARQDE

F

12.90 RJ
53770.000031/2001

MAGÉ 32 22S4243 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CLUBE MAUA FM43W0959
ARQDE

F

13.10 RJ
53000.064167/2006

BELFORD ROXO 21 22S4334
CENTRO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO DO PARQUE ALVORADA E
ADJACENCIAS

43W2008
ARQDE

F

13.37 RJ
53770.000760/1999

PETRÓPOLIS 5 22S3200 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO POPULAR DE PETRÓPOLIS - ACOPPE43W1104
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

13.61 RJ
53770.000902/2002

MAGÉ 32 22S3920 ASSOCIACAO DE MORADORES DE SURUI E ADJACENCIAS43W0740
ARQDE

F

13.68 RJ
53770.001280/2000

MAGÉ 0 22S3730 ASSOCIACAO COMUNITARIA EVANGELICA RADIO FM FONTE DE LUZ43W0730 RAQ

13.72 RJ
53770.002874/1998

PETRÓPOLIS 5 22S3123 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DA MONTECASEROS E ADJACENCIAS43W1147 LDE

14.28 RJ
53000.059966/2013

DUQUE DE CAXIAS 63 22S4527 ASSOCIACAO COMUNITARIA MASTER FM43W1724 PRE

14.57 RJ
53000.000485/2003

DUQUE DE CAXIAS 21 22S4524 SOCIEDADE CIVIL PRO MELHORAMENTOS DO GRAMACHO43W1813
ARQDE

F

14.94 RJ
53770.001312/1999

BELFORD ROXO 5 22S4315 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIO LOARTE43W2204
ARQDE

F

15.03 RJ
53000.045138/2004

PETRÓPOLIS 0 22S3107 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CAXAMBU E LUZITANO43W1045 RAQ

15.36 RJ
53000.046232/2007

PETRÓPOLIS 24 22S3220
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE PESSOAS ESPECIAIS DA CIDADE DE
PETROPOLIS - APAPE.

43W0853
ARQDE

F

15.90 RJ
53000.037148/2012

PETRÓPOLIS 0 22S3038 A. C. R. ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO43W1038
ARQPO

T

16.34 RJ
53000.038328/2003

DUQUE DE CAXIAS 21 22S4630
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE EDUCAÇÃO, COMUNICAÇÃO E CIDADANIA DE VILA
SÃO LUÍS

43W1749
ARQDE

F

16.51 RJ
53770.002868/1998

PETRÓPOLIS 5 22S2935 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL MOSELA43W1210
ARQDE

F

16.87 RJ
53000.013022/2003

DUQUE DE CAXIAS 21 22S4639 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA JORGE LUIZ DE SOUZA43W1823
ARQDE

F

16.92 RJ
53000.042321/2003

DUQUE DE CAXIAS 21 22S4633 ASSOCIAÇÃO SÓCIO-CULTURAL VIDA SOLIDÁRIA43W1848
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

17.07 RJ
53000.013716/2005

BELFORD ROXO 21 22S4307 PROJETO SÓCIO-CULTURAL JOVEMBEL43W2345
ARQDE

F

17.25 RJ
53000.017098/2005

BELFORD ROXO 21 22S4358 FUNDACAO EDUCACIONAL DE RADIODIFUSAO E TV DE BELFORD ROXO43W2311
ARQDE

F

17.55 RJ
53000.040490/2003

PETRÓPOLIS 0 22S3001 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CAXAMBU E LUZITANO43W0953 RAQ

17.63 RJ
53770.000451/1999

DUQUE DE CAXIAS 5 22S4658 ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO DIFUSORA QUARUP43W1846
ARQDE

F

17.66 RJ
53770.000456/2002

DUQUE DE CAXIAS 21 22S4715 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA VERÔNICA MACEDO43W1744
ARQDE

F

17.79 RJ
53000.044212/2011

DUQUE DE CAXIAS 0 22S4707 MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL E SOCIAL DE SANTA LUCIA43W1835
INSPO

S

17.85 RJ
53770.000861/2001

DUQUE DE CAXIAS 21 22S4708 RÁDIO COMUNITÁRIA FLAMA FM43W1838
ARQDE

F

17.88 RJ
53000.006816/2009

DUQUE DE CAXIAS 0 22S4708 ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E APOIO AO CIDADAO43W1842 RAQ

17.88 RJ
53000.053759/2006

DUQUE DE CAXIAS 21 22S4708 CENTRO PRÓ-MELHORAMENTO DO PQ-CHUNO E ADJACÊNCIAS43W1842
ARQDE

F

17.93 RJ
53000.059337/2004

BELFORD ROXO 21 22S4542 CCB - CENTRO COMUNITÁRIO BRASIL43W2146
ARQDE

F

18.05 RJ
53770.000146/2000

SÃO JOÃO DE MERITI 6 22S4618 FAC - FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA43W2055
ARQDE

F

18.08 RJ
53770.001115/1999

BELFORD ROXO 5 22S4334 SOLIDARIEDADE43W2408
ARQDE

F

18.09 RJ
53770.000953/2000

BELFORD ROXO 21 22S4315 ASSOCIAÇÃO CULTURAL CENTRAL DE NOVA AURORA43W2422
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.25 RJ
53770.001305/1999

DUQUE DE CAXIAS 5 22S4706 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CIDADANIA43W1926 LDD

18.49 RJ
53000.062468/2005

NOVA IGUAÇU 28 22S3528 GRUPO DE DEFESA DA NATUREZA43W2557
ARQDE

F

18.52 RJ
53000.002305/2013

SÃO JOÃO DE MERITI 4 22S4648 RADIO ADONAI FM ESTEREO43W2031
ARQPO

T

18.52 RJ
53000.073918/2013

SÃO JOÃO DE MERITI 4 22S4648 RADIO ADONAI FM ESTEREO43W2031
ARQPO

T

18.53 RJ
53000.058911/2013

SÃO JOÃO DE MERITI 4 22S4649 RADIO ADONAI FM ESTEREO43W2030
POSPA

N

18.67 RJ
53900.006985/2014

PETRÓPOLIS 5 22S2917 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO ESTRADA DA SAUDADE43W0955 REN

18.67 RJ
53770.002778/1998

PETRÓPOLIS 5 22S2917 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO ESTRADA DA SAUDADE43W0955 LDE

19.42 RJ
53000.042323/2003

RIO DE JANEIRO 21 22S4723 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E EDUCACIONAL NOVA ESPERANÇA43W1032
ARQDE

F

19.43 RJ
53770.000699/2001

NOVA IGUAÇU 0 22S4225 GRUPO DE FORMADORES DE OPINIÃO DE MIGUEL COUTO43W2546 RAQ

19.46 RJ
53000.018528/2008

SÃO JOÃO DE MERITI 0 22S4608 CASA DA CULTURA CENTRO DE FORM ART E CUL DA BAIX FLUMIN43W2237 RAQ

19.47 RJ
53000.015092/2003

SÃO JOÃO DE MERITI 0 22S4609 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA PROMOÇÃO DA CIDADANIA43W2236 RAQ

19.49 RJ
53000.037850/2007

NOVA IGUAÇU 28 22S4200 CASA DO MENOR SAO MIGUEL ARCANJO43W2600
ARQDE

F

19.60 RJ
53000.044317/2003

BELFORD ROXO 21 22S4423 CENTRO COMUNITÁRIO CULTURAL E SOCIAL DE HELIÓPOLIS43W2435
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

19.66 RJ
53770.000154/2000

RIO DE JANEIRO 6 22S4756 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO BRISA MAR FM43W1135
ARQDE

F

20.10 RJ
53000.063456/2006

RIO DE JANEIRO 21 22S4808 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ESCOLA DE RADIO GALEAO - FM (ACERG)43W1126 LDE

20.14 RJ
53000.019392/2003

NOVA IGUAÇU 0 22S4243 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE MIGUEL COUTO43W2604 RAQ

20.32 RJ
53000.063967/2006

SÃO JOÃO DE MERITI 0 22S4805 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SAO JOÃO DO MERITI43W1959 RAQ

20.37 RJ
53000.054900/2005

SÃO JOÃO DE MERITI 0 22S4709 ASSOCIAÇÃO NOVA COMUNIDADE DO MORRO DA CAIXA D  ÁGUA43W2159 RAQ

20.47 RJ
53000.016247/2004

BELFORD ROXO 21 22S4518 ASSOCIACAO COMUNITARIA BAIXADA FLUMINENSE43W2424
ARQDE

F

20.47 RJ
53000.055295/2006

BELFORD ROXO 21 22S4418 SOLIDARIEDADE43W2516
ARQDE

F

20.57 RJ
53000.042260/2013

BELFORD ROXO 0 22S4550 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO DAS GRACAS43W2356 RAQ

20.63 RJ
53770.001428/1999

BELFORD ROXO 21 22S4551 RÁDIO COMUNITÁRIA ALFA FM43W2358
ARQDE

F

20.70 RJ
53770.000633/2002

MAGÉ 32 22S3446 CENTRO SOCIAL ANGELINA BARRETO43W0354
ARQDE

F

20.73 RJ
53770.002532/1998

RIO DE JANEIRO 6 22S4831 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO DO JARDIM AMÉRICA43W1925
ARQDE

F

20.74 RJ
53770.000475/1999

MAGÉ 5 22S3444 RÁDIO CLUBE NOVOS HORIZONTES43W0353
ARQDE

F

20.76 RJ
53000.052868/2008

MAGÉ 32 22S3452 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA GOLD FM43W0350
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

20.83 RJ
53770.002521/1998

NOVA IGUAÇU 4 22S2658 RADIO COMUNITARIA NOVO AMANHECER FM43W1800
ARQDE

F

21.25 RJ
53000.005013/2004

RIO DE JANEIRO 21 22S4846 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA LOUVORES43W1934
ARQDE

F

21.32 RJ
53770.002912/1998

PETRÓPOLIS 5 22S2810 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO - RADIO CASCATINHA FM43W0857
ARQDE

F

21.47 RJ
53770.002699/1998

RIO DE JANEIRO 6 22S4910 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VENTO LIVRE43W1835
ARQDE

F

21.47 RJ
53000.034528/2009

NOVA IGUAÇU 28 22S4202 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA43W2713 PAN

21.54 RJ
53770.000389/1999

SÃO JOÃO DE MERITI 6 22S4720 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO NOVO AMANHECER FM43W2254 LDE

21.61 RJ
53900.013983/2016

RIO DE JANEIRO 0 22S4923 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL DE APOIO43W1754
ARQCD

I

21.65 RJ
53000.002097/2002

SÃO JOÃO DE MERITI 0 22S4658 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMOR E VIDA43W2331 RAQ

21.65 RJ
53000.049279/2005

RIO DE JANEIRO 0 22S4658 RÁDIO DIFUSORA COMUNITÁRIA EDUCATIVA CASTELO43W2331 RAQ

21.69 RJ
53000.040239/2003

RIO DE JANEIRO 21 22S4851 RADIO FM ILHA43W1054
ARQDE

F

21.74 RJ
53770.002967/1998

RIO DE JANEIRO 6 22S4926 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA VISTA ALEGRE43W1802 LDE

21.74 RJ
53900.028585/2014

RIO DE JANEIRO 6 22S4926 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA VISTA ALEGRE43W1802
ARQPO

T

21.74 RJ
53900.029131/2014

RIO DE JANEIRO 6 22S4926 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA VISTA ALEGRE43W1802 REN

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Formulário Relatório de Processos Vizinhos (1183524)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 368



Página 9 de 42

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.74 RJ
53900.015880/2014

RIO DE JANEIRO 6 22S4926 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA VISTA ALEGRE43W1802
ARQPO

S

22.06 RJ
53000.027988/2009

NOVA IGUAÇU 28 22S4157 RÁDIO COMUNITÁRIA DINÂMICA FM 103,343W2737
ARQDE

F

22.13 RJ
53770.000691/2002

NOVA IGUAÇU 28 22S4207 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA43W2736 LPE

22.20 RJ
53000.014706/2012

SÃO JOÃO DE MERITI 0 22S4808 RADIO ADONAI FM ESTEREO43W2218
ARQPO

S

22.20 RJ
53000.008871/2014

SÃO JOÃO DE MERITI 4 22S4808 RADIO ADONAI FM ESTEREO43W2218
ARQPO

T

22.20 RJ
53900.016048/2015

SÃO JOÃO DE MERITI 4 22S4808 RADIO ADONAI FM ESTEREO43W2218
ARQPO

S

22.20 RJ
53770.002038/1998

SÃO JOÃO DE MERITI 4 22S4808 RADIO ADONAI FM ESTEREO43W2218 DEC

22.27 RJ
53770.000593/1999

SÃO JOÃO DE MERITI 6 22S4735 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOÃO DE MERITI43W2315
ARQDE

F

22.39 RJ
53770.002375/1998

RIO DE JANEIRO 29 22S4814 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVA JERUSALEM43W2220
ARQDE

F

22.39 RJ
53770.000163/2000

SÃO JOÃO DE MERITI 6 22S4814 RADIO COMUNITARIA BAVIERA FM43W2220
ARQDE

F

22.41 RJ
53770.000684/1999

MAGÉ 5 22S3347 RÁDIO CLUBE DE SANTO ALEIXO43W0312
ARQDE

F

22.47 RJ
53000.009090/2006

MAGÉ 32 22S3915 ASSOCIAÇÃO RESGATE VIDAS43W0226
ARQDE

F

22.49 RJ
53770.000164/2000

SÃO JOÃO DE MERITI 6 22S4818 REENCONTRO OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS43W2220
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

22.49 RJ
53770.000430/1999

SÃO JOÃO DE MERITI 6 22S4818 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DA SEARA ABS43W2220
ARQDE

F

22.49 RJ
53770.000151/2000

SÃO JOÃO DE MERITI 6 22S4818 ASSOC RADIODIFUSORA COMUN FILADELFIA MUSIC FM43W2220
ARQDE

F

22.49 RJ
53770.000973/1999

SÃO JOÃO DE MERITI 0 22S4818 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PARQUE FLUMINENSE DE ÉDEN43W2220 RAQ

22.49 RJ
53770.000018/1999

SÃO JOÃO DE MERITI 6 22S4818 ASSOCiAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA FONTE DE VIDA LOUVORES FM43W2220
ARQDE

F

22.49 RJ
53770.000795/1999

SÃO JOÃO DE MERITI 6 22S4818 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA MERITIENSE43W2220
ARQDE

F

22.50 RJ
53000.064840/2007

MESQUITA 30 22S4554 ASSOCIACAO COMUNITARIA MANTENEDORA DA RADIO COLINA 89 9 FM43W2525 REC

22.54 RJ
53000.060543/2006

RIO DE JANEIRO 0 22S4923 ASSOCIAÇÃO, CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO IAPC IRAJA43W1957 RAQ

22.58 RJ
53000.050395/2008

MAGÉ 32 22S3921
ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCATIVA, ECOLOGICA E DE RADIODIFUSAO
COMUNITARIA DE MAGE - ACEERCOM MAGE

43W0223
ARQDE

F

22.63 RJ
53900.008125/2014

SÃO JOÃO DE MERITI 0 22S4758 IGREJA EVANGELICA  ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTERIO MONTE HERMON43W2302 RAQ

22.64 RJ
53770.000254/2002

SÃO JOÃO DE MERITI 0 22S4818 EBENEZER ASSOCIACAO COMUNITARIA E SERVICO SOCIAL43W2230 RAQ

22.77 RJ
53770.001313/1999

MAGÉ 5 22S3919 RÁDIO CLUBE MAGÉ43W0216
ARQDE

F

22.84 RJ
53000.006943/2005

MAGÉ 32 22S4008 ASSOCIAÇÃO  DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA MONTE MORIÁ43W0221
ARQDE

F

22.96 RJ
53770.000562/1999

MAGÉ 5 22S3932 RADIO CLUBE FM MANIA43W0211
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

23.32 RJ
53770.002668/1998

RIO DE JANEIRO 0 22S5000 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FILANTRÓPICA E CULTURAL ASCENSÃO43W1922 RAQ

23.34 RJ
53770.000459/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5032 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL SÃO GERALDO43W1528
ARQDE

F

23.34 RJ
53000.016638/2010

RIO DE JANEIRO 29 22S5000 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA ROCHA FREIRE43W1925
ARQDE

F

23.37 RJ
53770.001100/1999

RIO DE JANEIRO 0 22S4953 RÁDIO PROJETO FM COMUNITÁRIA43W1952 RAQ

23.38 RJ
53770.000016/1999

RIO DE JANEIRO 0 22S4932 RADIO ESPERANCA43W2052 RAQ

23.47 RJ
53770.002913/1998

RIO DE JANEIRO 0 22S5013 ASSOCIAÇÃO DE CULTURA LUSO BRASILEIRA DO R JANEIRO43W1851 RAQ

23.55 RJ
53000.042327/2003

RIO DE JANEIRO 0 22S5038 ASSOCIAÇÃO SÓCIO-CULTURAL VIDA PLENA43W1607 RAQ

23.56 RJ
53770.003053/1998

RIO DE JANEIRO 0 22S4407 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE AREIA BRANCA E ADJACÊNCIAS43W2731 RAQ

23.56 RJ
53770.000131/1999

BELFORD ROXO 5 22S4407 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE AREIA BRANCA E ADJACÊNCIAS43W2731
ARQDE

F

23.58 RJ
53770.000150/2000

SÃO JOÃO DE MERITI 6 22S4824 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIO MÍDIA43W2320
ARQDE

F

23.65 RJ
53770.001304/1999

NOVA IGUAÇU 0 22S4628 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BENEFICIENTE43W2546 RAQ

23.71 RJ
53000.009815/2006

RIO DE JANEIRO 0 22S5040 CENTRO DE ATENDIMENTO POPULAR DA LEOPOLDINA - CAPL43W1652 RAQ

23.71 RJ
53770.000815/2001

RIO DE JANEIRO 0 22S5040 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE COURO43W1652 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

23.73 RJ
53770.001968/1998

RIO DE JANEIRO 6 22S5042
ASSOCIAÇÃO LUSO-BRASILEIRA DE IMPRENSA DOS RADIALISTAS E JORNALISTAS

43W1636
ARQDE

F

23.89 RJ
53000.039776/2003

RIO DE JANEIRO 29 22S4927 RÁDIO COMUNITÁRIA POSITIVA DO JARDIM NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS43W2146
ARQDE

F

23.93 RJ
53770.000905/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S4856 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO VILLAGE PAVUNA43W2249
ARQDE

F

23.99 RJ
53000.061691/2006

NILÓPOLIS 21 22S4748 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO NOVO HORIZONTE43W2434
ARQDE

F

24.02 RJ
53000.069739/2013

NOVA IGUAÇU 66 22S4538 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA CIDADE DE NOVA IGUACU FM43W2647 SOB

24.32 RJ
53770.000468/2000

NOVA IGUAÇU 28 22S4533 ASSOCIACAO RADIO EDUCADORA DE NOVA IGUACU43W2704
ARQDE

F

24.37 RJ
53900.044483/2015

PETRÓPOLIS 5 22S2634 A. C. R. ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO43W0823
EXIPOS

24.37 RJ
53770.000762/1999

PETRÓPOLIS 5 22S2634 A. C. R. ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO43W0823 LDE

24.39 RJ
53770.000174/2000

NOVA IGUAÇU 28 22S4514 RADIO COMUNITARIA SINTONIA FM 105.943W2721
ARQDE

F

24.39 RJ
53770.001301/1999

NOVA IGUAÇU 28 22S4501 ASSOCIAÇÃO FILANTROPICA BAIXADA ESPERANCA43W2730
ARQDE

F

24.56 RJ
53000.016104/2014

PETRÓPOLIS 5 22S2623 A. C. R. ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO43W0830
ARQPO

T

24.57 RJ
53000.038777/2010

NOVA IGUAÇU 0 22S4535 CRUZ VERMELHA BRASILEIRA43W2713
ARQCD

I

24.62 RJ
53770.001255/1999

NOVA IGUAÇU 6 22S4526 VIVA BAIXADA43W2722
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.68 RJ
53770.000607/2001

PETRÓPOLIS 0 22S2624 GRUPO DE INTEGRACAO E AMOR A NATUREZA43W0820 RAQ

24.69 RJ
53000.011709/2003

RIO DE JANEIRO 0 22S4903 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ANCHIETA FM 106,143W2327 RAQ

24.74 RJ
53000.017177/2005

RIO DE JANEIRO 0 22S5115 INSTITUTO DE ESTUDOS DA RELIGIÃO - ISER43W1424 RAQ

24.77 RJ
53770.000569/2001

NOVA IGUAÇU 28 22S4347 ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA ADONAI43W2830
ARQDE

F

24.83 RJ
53000.008846/2003

RIO DE JANEIRO 0 22S5021
ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA RADIO DA COMUNIDADE RDC

43W2057 RAQ

24.90 RJ
53000.036713/2003

NOVA IGUAÇU 0 22S4738 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EDUCATIVA E CULTURAL EM  MESQUITA43W2534 RAQ

24.96 RJ
53770.000441/1999

RIO DE JANEIRO 0 22S5119
FUNDACAO COORDENACAO DE PROJETOS,PESQUISAS E ESTUDOS
TECNOLOGICOS COPPETEC

43W1348 RAQ

24.96 RJ
53000.062035/2010

MESQUITA 30 22S4702 CONSTRUINDO UM MUNDO MELHOR43W2615
ARQDE

F

24.99 MG
53000.045305/2007

MESQUITA 0 22S4746 FUNDAÇÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVAS DO MUNICÍPIO DE MESQUITA43W2529 RAQ

25.02 RJ
53770.002416/1998

RIO DE JANEIRO 6 22S5006 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO TRANSA RIO43W2150 LDE

25.02 RJ
53000.058378/2012

RIO DE JANEIRO 6 22S5006 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO TRANSA RIO43W2150
ARQPO

S

25.13 RJ
53770.001970/1998

NILÓPOLIS 21 22S4838 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA HORIZONTE43W2431
ARQDE

F

25.16 RJ
53000.001671/2004

NOVA IGUAÇU 28 22S4442 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA REAL FM43W2814
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.20 RJ
53770.001396/1999

NILÓPOLIS 21 22S4827 ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA CULTURAL SOCIAL COMUNITÁRIA CELEBRAI43W2450
ARQDE

F

25.22 RJ
53770.001294/2000

RIO DE JANEIRO 0 22S5054 ASSOCIACAO CELEBRAI43W1959 RAQ

25.46 RJ
53000.057508/2006

NILÓPOLIS 21 22S4830 RÁDIO CLUBE COMUNITÁRIA DE NILÓPOLIS43W2500
ARQDE

F

25.56 RJ
53770.000535/2001

RIO DE JANEIRO 0 22S5142 CENTRO DE ESTUDOS E ACOES SOLIDARIAS DA MARE43W1428 RAQ

25.59 RJ
53770.000405/1999

RIO DE JANEIRO 0 22S5143 RADIO CLUBE DA MARE43W1431 RAQ

25.62 RJ
53000.051584/2007

SÃO GONÇALO 0 22S4600 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RÁDIO VIDA FM43W0319 RAQ

25.87 RJ
53770.002192/1998

NILÓPOLIS 4 22S4828 ASSOCIACAO NILOPOLITANA APARECIDA43W2525 LDE

25.87 RJ
53900.020001/2015

NILÓPOLIS 4 22S4828 ASSOCIACAO NILOPOLITANA APARECIDA43W2525
ARQPO

S

25.91 RJ
53770.000864/2002

NILÓPOLIS 21 22S4828 INSTITUTO SOS REVIVER - ISR43W2527
ARQDE

F

25.94 RJ
53000.041167/2012

RIO DE JANEIRO 6 22S5032 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO TRANSA RIO43W2206
ARQPO

T

26.06 RJ
53000.057063/2006

RIO DE JANEIRO 21 22S5157 ASSOCIAÇÃO ESTADUAL BENEFICENTE E CIDADANIA43W1645
ARQDE

F

26.10 RJ
53000.057755/2010

RIO DE JANEIRO 0 22S5056 ASSOCIACAO VIDA EM ABUNDANCIA DE JARDIM AMERICA43W2122 RAQ

26.13 RJ
53770.002562/1998

RIO DE JANEIRO 6 22S5127
BICUDA- ASS.EM DEFESA DA QUAL.DE VIDA DO MEIO AMB. E DO
PATRIM.HIST.CULT.E ARTISTICO

43W1951 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.13 RJ
53000.054399/2013

RIO DE JANEIRO 6 22S5127
BICUDA- ASS.EM DEFESA DA QUAL.DE VIDA DO MEIO AMB. E DO
PATRIM.HIST.CULT.E ARTISTICO

43W1951
ARQPO

S

26.13 RJ
53000.049809/2011

RIO DE JANEIRO 0 22S5127
BICUDA- ASS.EM DEFESA DA QUAL.DE VIDA DO MEIO AMB. E DO
PATRIM.HIST.CULT.E ARTISTICO

43W1951
ARQPO

T

26.15 RJ
53000.034181/2012

RIO DE JANEIRO 0 22S5129
BICUDA- ASS.EM DEFESA DA QUAL.DE VIDA DO MEIO AMB. E DO
PATRIM.HIST.CULT.E ARTISTICO

43W1946
ARQPO

T

26.15 RJ
53000.053045/2012

RIO DE JANEIRO 6 22S5129
BICUDA- ASS.EM DEFESA DA QUAL.DE VIDA DO MEIO AMB. E DO
PATRIM.HIST.CULT.E ARTISTICO

43W1946
ARQPO

T

26.15 RJ
53000.038080/2007

RIO DE JANEIRO 0 22S5117 CENTRO EVANGELICO DE REINTEGRACAO DO TOXICOMANOS E ALCOOLATRAS43W2027 RAQ

26.21 RJ
53000.001016/2003

RIO DE JANEIRO 0 22S5204 SBE - SERVIÇO BENEFICENTE EVANGÉLICO43W1451 RAQ

26.22 RJ
53000.045614/2003

NILÓPOLIS 21 22S4929 UNIÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE NILÓPOLIS43W2421
ARQDE

F

26.25 RJ
53770.000625/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5135 ASSOCIAÇÃO DIFUSORA COMUNITÁRIA SATÉLITE DE VAZ LOBO43W1936
ARQDE

F

26.54 RJ
53770.000372/1999

RIO DE JANEIRO 4 22S5214 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ESCOLA DE RADIO PROGRESSO43W1432 DEC

26.68 RJ
53000.029637/2009

NOVA IGUAÇU 28 22S4707 COMCAUSA43W2730
ARQDE

F

26.77 RJ
53770.001913/1998

RIO DE JANEIRO 4 22S5222 ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ43W1446
ARQDE

F

26.78 RJ
53770.000886/2001

NOVA IGUAÇU 28 22S4309 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO VIDA IGUAÇUANA43W3005
ARQDE

F

26.99 RJ
53000.001798/2001

RIO DE JANEIRO 0 22S5230 RÁDIO CLUBE LEOPOLDINA43W1538 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.29 RJ
53770.000210/2001

RIO DE JANEIRO 0 22S5201 FUNDAÇÃO CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO43W2010 RAQ

27.35 RJ
53770.000561/1999

RIO DE JANEIRO 0 22S5204 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE SAO JOSE DA PEDRA43W2007 RAQ

27.40 RJ
53000.050093/2009

MESQUITA 30 22S4855 ASSOCIACAO COMUNITARIA MANTEDORA DA RADIO SIMULTANEA FM43W2613 RAQ

27.40 RJ
53000.011625/2010

MESQUITA 30 22S4855 ASSOCIACAO COMUNITARIA MANTEDORA DA RADIO SIMULTANEA FM43W2613
ARQDE

F

27.41 RJ
53770.001586/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5236 ASS0CIACAO DE AMIGOS DE BAIRRO43W1322
ARQDE

F

27.55 RJ
53770.000100/2002

RIO DE JANEIRO 0 22S5240 FABRICA DE SONHOS43W1317 RAQ

27.66 RJ
53770.001032/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5232 ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTO CRISTO43W1852
ARQDE

F

27.90 RJ
53770.000318/1999

SÃO GONÇALO 0 22S4739 IGREJA MISSIONARIA CASA DE ORACAO43W0301 RAQ

27.91 RJ
53770.001298/1999

PETRÓPOLIS 5 22S2459 ACALIR - ASSOCIACAO COMUNITARIA AGUAS LINDAS DE RADIODIFUSAO43W0713
ARQDE

F

28.09 RJ
53770.001178/1999

RIO DE JANEIRO 0 22S5151 CENTRO ESPIRITA LEON DENIS43W2200 RAQ

28.10 RJ
53770.001257/1999

RIO DE JANEIRO 29 22S5144 ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DE RADIODIF.E UNIVERS. DE MARECHAL HERMES43W2218
ARQDE

F

28.15 RJ
53770.003055/1998

GUAPIMIRIM 5 22S3342
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E ECOLOGICA DE JARDIM
GUAPIMIRIM

42W5942 LDD

28.17 RJ
53770.001579/1999

SÃO GONÇALO 6 22S4924 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA ALIANCA43W0440 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.17 RJ
53900.022938/2014

SÃO GONÇALO 6 22S4924 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA ALIANCA43W0440 RAGR

28.25 RJ
53000.024785/2004

MAGÉ 0 22S5238
MOVIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PRESERVACAO AMBIENTAL DA
SERRA DOS ORGAOS

43W1953 PAN

28.26 RJ
53000.045903/2012

PATY DO ALFERES 19 22S2543 ASSOCIACAO CULTURAL BETHEL43W2519
ARQPO

T

28.36 RJ
53000.058048/2006

RIO DE JANEIRO 29 22S5126 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO-CULTURAL E BENEFICENTE MAO AMIGA43W2318
ARQDE

F

28.40 RJ
53770.002867/1998

RIO DE JANEIRO 6 22S5240
ABELAERJ - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LÍDER NA ÁREA EDUCACIONAL DO RIO DE
JANEIRO

43W2004
ARQDE

F

28.45 RJ
53000.018709/2004

PATY DO ALFERES 19 22S2552 Associação Cultura e Serviço Social Jardim43W2543
ARQDE

F

28.47 RJ
53770.002702/1998

RIO DE JANEIRO 6 22S5247 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ONDA RIO FM43W1946
ARQDE

F

28.61 RJ
53100.000400/2004

PATY DO ALFERES 19 22S2524 ASSOCIACAO CULTURAL BETHEL43W2512 DEC

28.61 RJ
53000.069904/2013

PATY DO ALFERES 19 22S2524 ASSOCIACAO CULTURAL BETHEL43W2512
ARQPO

S

28.62 RJ
53770.001015/1999

PATY DO ALFERES 0 22S2625 SOCIEDADE DIFUSORA SERRA AZUL43W2635
ARQCD

I

28.78 RJ
53770.000322/1999

SÃO GONÇALO 0 22S5003 IGREJA DE NOVA VIDA DE SANTA ROSA43W0457 RAQ

28.89 RJ
53000.033739/2007

MIGUEL PEREIRA 25 22S2905 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE MIGUEL PEREIRA - ARCOMP43W2921 LDE

28.89 RJ
53900.008134/2014

MIGUEL PEREIRA 25 22S2905 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE MIGUEL PEREIRA - ARCOMP43W2921
ARQPO

T

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Formulário Relatório de Processos Vizinhos (1183524)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 377



Página 18 de 42

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.95 RJ
53000.010453/2014

MIGUEL PEREIRA 25 22S2900 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE MIGUEL PEREIRA - ARCOMP43W2920
ARQPO

S

28.95 RJ
53000.010876/2014

MIGUEL PEREIRA 25 22S2900 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE MIGUEL PEREIRA - ARCOMP43W2920
ARQPO

T

28.95 RJ
53770.001044/2001

NOVA IGUAÇU 28 22S4307 ASSOCIACAO DOS MOR DE STA CECILIA E ADJAC EM AUSTIN N I43W3127
ARQDE

F

29.07 RJ
53770.001044/1999

MIGUEL PEREIRA 25 22S2760 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA MONTE MORIA43W2836
ARQDE

F

29.08 RJ
53900.022807/2015

RIO DE JANEIRO 0 22S5333 SONIA MARIA DE OLIVEIRA SERVICOS43W1712
ARQCD

I

29.16 RJ
53000.029105/2009

RIO DE JANEIRO 0 22S5251 ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO CAMPINHO43W2056 RAQ

29.17 RJ
53000.015091/2003

GUAPIMIRIM 0 22S3259
FEDERAÇÃO MUNICIPAL DE ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E ENTIDADES
ORGANIZADAS DE GUAPIMIRIM

42W5919 RAQ

29.19 RJ
53000.075387/2013

NOVA IGUAÇU 66 22S4455 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO COMUNICACAO JARDIM AIMORE43W3047
ARQDE

F

29.21 RJ
53000.044319/2003

RIO DE JANEIRO 0 22S5318 CENTRO DE REABILITAÇÃO INFANTIL ALBANO REIS-CRIAR43W1919 RAQ

29.22 RJ
53000.025617/2005

RIO DE JANEIRO 21 22S3020 SISTEMA PEDRA VIVA DE COMUNICACAO43W3025
ARQDE

F

29.31 RJ
53000.034682/2004

RIO DE JANEIRO 21 22S5337 INSTITUTO FELIZ CIDADE43W1744
ARQDE

F

29.34 RJ
53770.000158/2000

RIO DE JANEIRO 6 22S5242 J DE S MUNIZ PROMOCOES E DIVULGACOES - ME43W2141 PAN

29.37 RJ
53770.002602/1998

RIO DE JANEIRO 6 22S5243 J DE S MUNIZ PROMOCOES E DIVULGACOES - ME43W2141
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.38 RJ
53770.002418/1998

RIO DE JANEIRO 6 22S5243 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO PLANETÁRIO43W2142
ARQDE

F

29.53 RJ
53000.026253/2007

MIGUEL PEREIRA 25 22S2714 SOCIEDADE DIFUSORA RIOSERRA43W2814
ARQDE

F

29.54 RJ
53770.000777/1999

SÃO GONÇALO 0 22S5028 ASSOCIAÇÃO CENTRAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO GONÇALO43W0448 RAQ

29.57 RJ
53000.048180/2008

MIGUEL PEREIRA 0 22S2718 SOCIEDADE DIFUSORA MARANATA FM 103,5 MIGUEL PEREIRA43W2820 RAQ

29.57 RJ
53000.034527/2010

VOLTA REDONDA 0 22S2717 Associação Nova Aliança43W2819 RAQ

29.91 RJ
53000.037080/2003

RIO DE JANEIRO 29 22S5345 ASSOCIAÇÃO ADORAY43W1900
ARQDE

F

29.91 RJ
53770.000442/2001

RIO DE JANEIRO 29 22S5354 ASSOCIAÇÃO C. C. ESTRELA DALVA43W1804
ARQDE

F

29.92 RJ
53770.001006/1999

NOVA IGUAÇU 6 22S4616
SOCIEDADE RADIOFÔNICA FILANTRÓPICA EDUCATIVA DA RÁDIO JUVENTUDE FM

43W3028
ARQDE

F

29.94 RJ
53770.001116/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5350 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO IMPACTO FM43W1838
ARQDE

F

29.96 RJ
53000.059409/2005

SÃO GONÇALO 30 22S4547 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO PALMEIRA43W0010
ARQDE

F

30.00 RJ
53770.000178/2001

RIO DE JANEIRO 21 22S5311 Associação Evangélica de Recuperação Morada Cristã43W2123
ARQDE

F

30.02 RJ
53770.000540/1999

SÃO GONÇALO 0 22S5000 ASSOCIAÇÃO DAS DONAS DE CASA DE SÃO GONÇALO43W0346 RAQ

30.02 RJ
53770.000499/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5324 ASSOCIACAO RADIODIFUSORA COMUNITARIA DA GRACA DE JACAREPAGUA43W2043
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Formulário Relatório de Processos Vizinhos (1183524)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 379



Página 20 de 42

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.04 RJ
53770.000454/1999

SÃO GONÇALO 6 22S5000 INSTITUTO FLUMINENSE DE ASISTÊNCIA COMUNITÁRIA43W0345
ARQDE

F

30.05 RJ
53000.042330/2003

RIO DE JANEIRO 21 22S5326
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CRISTÃ PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIDADANIA

43W2040
ARQDE

F

30.06 RJ
53770.001158/1999

SÃO GONÇALO 0 22S5000 CONSELHO DOS NÚCLEOS DE ORGANIZAÇÃO DE LOGRADOUROS43W0344 RAQ

30.07 RJ
53770.000582/1999

SÃO GONÇALO 0 22S5000 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DEMOCRATIZAÇÃO DA COMUNICAÇÃO - ACDC43W0343 RAQ

30.07 RJ
53000.055557/2006

RIO DE JANEIRO 21 22S5400 ASSOCIAÇÃO INSTITUTO SOCIAL FUTURO PARA TODOS43W1758
ARQDE

F

30.08 RJ
53000.052003/2013

PETRÓPOLIS 5 22S2325 ACIR - ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAIPAVA DE RADIODIFUSAO43W0741
ARQPO

T

30.09 RJ
53000.021028/2008

RIO DE JANEIRO 29 22S5231 OBRA SOCIAL CAPITÃO MAURÍCIO43W2314
ARQDE

F

30.12 RJ
53770.001181/2001

SÃO GONÇALO 0 22S4937
CENTRO COMUNITÁRIO SOCIAL DOS MORADORES DO LAGO DA FOLIA E
ADJACÊNCIAS

43W0314 RAQ

30.16 RJ
53770.001299/1999

PETRÓPOLIS 5 22S2315 ACIR - ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAIPAVA DE RADIODIFUSAO43W0757 LDE

30.16 RJ
53000.000651/2014

PETRÓPOLIS 5 22S2315 ACIR - ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAIPAVA DE RADIODIFUSAO43W0757
ARQPO

S

30.16 RJ
53900.013163/2015

PETRÓPOLIS 5 22S2315 ACIR - ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAIPAVA DE RADIODIFUSAO43W0757 REN

30.21 RJ
53770.000353/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5411
ACODESCEM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA P/ O DESENV. SOC. CULT. E ESP. DO
MÉIER

43W1656
ARQDE

F

30.22 RJ
53770.000697/2001

SÃO GONÇALO 0 22S4736 ASSOCIAÇÃO ITAUNA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA43W0115 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.46 RJ
53770.001157/1999

RIO DE JANEIRO 0 22S5420 CEAP- CENTRO DE ARTICULACAO DE POPULACOES MARGINALIZADAS43W1413 RAQ

30.52 RJ
53000.029059/2007

RIO DE JANEIRO 29 22S5410 ASSOCIACAO PRO-QUALIDADE DE VIDA DA ZONA OESTE- RJ43W1227
ARQDE

F

30.52 RJ
53770.001399/1999

RIO DE JANEIRO 21 22S5410 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO PONTAL43W1227
ARQDE

F

30.52 RJ
53770.000149/2000

RIO DE JANEIRO 6 22S5410 AMAM - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DA MANGUEIRINHA43W1227
ARQDE

F

30.53 RJ
53770.000598/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5415 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA SAO CRISTOVAO43W1300
ARQDE

F

30.62 RJ
53900.033118/2016

NITERÓI 0 22S5241 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA PONTA DA AREIA43W0724
ARQCD

I

30.66 RJ
53770.001258/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5403
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CULTURAL E EDUCACIONAL CENTRAL
SOCIAL

43W1124
ARQDE

F

30.68 RJ
53000.032709/2004

RIO DE JANEIRO 21 22S5427
ASSOC. RÁDIO SHEKIMAR COMUNIC. DO CENTRO COMUNIT. DO BAIRRO DO MÉIER
RIO DE JANEIRO

43W1649
ARQDE

F

30.70 RJ
53000.008987/2006

RIO DE JANEIRO 21 22S5142 UNIAO COMUNITARIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACENCIAS43W2529 LPE

30.70 RJ
53900.039577/2015

RIO DE JANEIRO 21 22S5142 UNIAO COMUNITARIA ASSISTENCIAL DE REALENGO E ADJACENCIAS43W2529
EXIPOS

30.72 RJ
53000.024821/2007

SÃO GONÇALO 0 22S4810 SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO NOVO RIO43W0121 RAQ

30.77 RJ
53000.064607/2006

RIO DE JANEIRO 21 22S5152 ASSOCIACAO DOS MORADORES JARDIM BATAM-REALENGO43W2517
ARQDE

F

30.79 RJ
53770.000636/2000

RIO DE JANEIRO 21 22S5205 ASSOCIACAO COMUNITARIA VOZ DA COMUNIDADE43W2456
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.79 RJ
53770.000830/1999

RIO DE JANEIRO 0 22S5401 SIND. DOS TRAB. EM EMPRESAS DE RAD. CABOD., DISTV, MMDS, TV43W1056 RAQ

30.80 RJ
53000.023907/2008

NITERÓI 0 22S5232 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DA ILHA DA CONCEICAO43W0652 RAQ

30.90 RJ
53770.000522/2002

NITERÓI 17 22S5225
ASSOCIACAO DE FORMACAO SOCIAL - CULTURAL E AMBIENTAL DO BARRETO -
AFSCAB

43W0631 LDD

30.90 RJ
53900.044581/2015

NITERÓI 17 22S5225
ASSOCIACAO DE FORMACAO SOCIAL - CULTURAL E AMBIENTAL DO BARRETO -
AFSCAB

43W0631 REN

30.95 RJ
53770.002667/1998

RIO DE JANEIRO 6 22S5434 ASSOCIAÇÃO RÁDIO AMIGOS DO MÉIER43W1711
ARQDE

F

30.99 RJ
53000.037968/2004

RIO DE JANEIRO 21 22S5306 ASSOCIAÇÃO DE ENTIDADES E AMIGOS DO CENTRO COMUNITÁRIO PEDRO II43W2308
ARQDE

F

31.05 RJ
53000.013404/2010

RIO DE JANEIRO 29 22S5411 SOCIEDADE DE AMIGOS DAS ADJACENCIAS DA RUA DA ALFANDEGA43W1102
ARQDE

F

31.14 RJ
53770.000089/1999

SÃO GONÇALO 4 22S4929 ASSOCIAÇÃO STUDIO CEAMA DE MÚSICA GOSPEL DE COMUNICAÇÃO43W0215
ARQDE

F

31.14 RJ
53770.001336/1999

SÃO GONÇALO 6 22S4929 SBAN SOCIEDADE BENEFICENTE DE AJUDA AO NECESSITADO43W0215
ARQDE

F

31.16 RJ
53770.000090/1999

SÃO GONÇALO 0 22S4928 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA FM VIDA43W0213 RAQ

31.18 RJ
53000.061347/2012

GUAPIMIRIM 53 22S3115 ASSOCIACAO COMUNITARIA GUAPIMIRIM/RJ42W5847
ARQDE

F

31.19 RJ
53900.007184/2015

RIO DE JANEIRO 0 22S5417 ASSOCIACAO COMERCIAL CENTRO RIO - ACCRIO43W1108
ARQCD

I

31.23 RJ
53900.014104/2016

SÃO GONÇALO 6 22S4841 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA RADIO ALIANCA43W0125 POS
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.23 RJ
53770.001269/1999

SÃO GONÇALO 6 22S4841 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA RADIO ALIANCA43W0125 LDE

31.23 RJ
53770.000591/1999

RIO DE JANEIRO 29 22S5416 SAARA- SOCIED. DE AMIGOS DAS ADJACENCIAS DA RUA DA ALFANDEGA43W1058 PAN

31.28 RJ
53000.039528/2007

RIO DE JANEIRO 29 22S5449 ASSOCIAÇÃO PRO MELHORAMENTO DO MORRO DOS MACACOS43W1509
ARQDE

F

31.33 RJ
53000.037736/2005

GUAPIMIRIM 0 22S3131 CENTRO COMUNITÁRIO DE DIVULGAÇÃO PROJETOS E EVENTOS42W5834
ARQCD

I

31.35 RJ
53770.000148/2000

RIO DE JANEIRO 0 22S5429 CENTRO SOCIAL FERNANDO BANDEIRA43W1139 RAQ

31.38 RJ
53770.001155/2002

RIO DE JANEIRO 29 22S5423 RÁDIO MUSEU FM ( MUSEU DE RÁDIO E DA TELEVISÃO - AERJ )43W1107
ARQDE

F

31.44 RJ
53770.000128/1999

RIO DE JANEIRO 29 22S5311 RADIO COMUNITARIA SULACAP43W2333
ARQDE

F

31.50 RJ
53770.002392/1998

RIO DE JANEIRO 6 22S5211 SOCIEDADE BENEFICENTE MENINO JESUS DE PRAGA43W2532
ARQDE

F

31.57 RJ
53770.000506/1999

NITERÓI 21 22S5254 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNIT. EDUCATIVA E CULTURAL SHALON43W0639
ARQDE

F

31.67 RJ
53000.041080/2005

QUEIMADOS 21 22S4210 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA CAICÓ43W3325
ARQDE

F

31.75 RJ
53000.042331/2003

SÃO GONÇALO 0 22S4949 CENTRO DE ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA E JUVENTUDE43W0206 RAQ

31.76 RJ
53000.015960/2004

RIO DE JANEIRO 29 22S5503 INTITUTO DE IMAGEM E CIDADANIA43W1428
ARQDE

F

31.81 RJ
53000.038235/2004

RIO DE JANEIRO 0 22S5431 COOPERATIVA DOS AGENTES CULTURAIS - COOPERAC43W1039 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.85 RJ
53900.026035/2014

RIO DE JANEIRO 0 22S5449
ACAO SOCIAL EDMUNDO E OLGA - MANTENEDORA DA CRECHE COMUNITARIA
ANJINHO FELIZ

43W1158
ARQCD

I

31.87 RJ
53000.053116/2006

QUEIMADOS 21 22S4301 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA43W3317
ARQDE

F

31.90 RJ
53000.041801/2005

QUEIMADOS 21 22S4258 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ARTE E CULTURA DE QUEIMADOS43W3319
ARQDE

F

31.90 RJ
53770.003059/1998

QUEIMADOS 4 22S4258 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ARTE E CULTURA DE QUEIMADOS43W3319
ARQDE

F

31.90 RJ
53770.002150/1998

QUEIMADOS 0 22S4258 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ARTE E CULTURA DE QUEIMADOS43W3319 RAQ

31.91 RJ
53770.000757/2002

RIO DE JANEIRO 29 22S5508 MOITARÁ43W1429
ARQDE

F

31.91 RJ
53770.000449/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5456 ASSOCIAÇÃO RCE - RÁDIO COMUNITÁRIA ESTÁCIO43W1230
ARQDE

F

31.97 RJ
53770.002603/1998

RIO DE JANEIRO 21 22S5239 FUNDAÇÃO MARRIN43W2515
ARQDE

F

31.99 RJ
53770.000923/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5436 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DANIEL RIBEIRO43W1036
ARQDE

F

31.99 RJ
53000.008430/2003

QUEIMADOS 21 22S4308 ASSOCIAÇÃO SÓCIO-AMBIENTAL PLANETA ÁGUA43W3319
ARQDE

F

32.02 RJ
53900.015606/2016

RIO DE JANEIRO 0 22S5436 ASSOCIACAO BENEFICIENTE NOSSA VOZ43W1032
ARQCD

I

32.04 RJ
53000.042322/2003

RIO DE JANEIRO 21 22S5447 ASSOCIAÇÃO PRESBITERIANA DE AÇÃO SOCIAL - APAS43W1115
ARQDE

F

32.05 RJ
53770.002886/1998

RIO DE JANEIRO 6 22S5445 RÁDIO COMUNITÁRIA MACC FM43W1105
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.07 RJ
53900.000772/2014

NITERÓI 0 22S5301 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA NOVA JERUSALEM43W0617 RAQ

32.09 RJ
53770.001395/1999

NITERÓI 21 22S5300 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO MORRO DA PENHA - AMMOPE43W0613
ARQDE

F

32.09 RJ
53770.000450/2000

NITERÓI 21 22S5300 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO SÃO LOURENÇO43W0613 RAQ

32.10 RJ
53000.001584/2003

RIO DE JANEIRO 0 22S5449 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DA CRUZ VERMELHA E ADJACÊNCIAS43W1116 RAQ

32.21 RJ
53770.002154/1998

RIO DE JANEIRO 6 22S5244 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SACZO43W2522
ARQDE

F

32.21 RJ
53900.006882/2014

RIO DE JANEIRO 0 22S5505 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNICACAO A CASA DO GAROTO BOM43W1223 RAQ

32.22 RJ
53770.000502/1999

QUEIMADOS 4 22S4257 RADIOCLUBE DE QUEIMADOS43W3331 LDD

32.24 RJ
53000.044314/2003

QUEIMADOS 21 22S4302
ASSOC. COMUNIT.  DE DESENV.  DE QUEIMADOS - RÁDIO COMUNITÁRIA  ARCO-ÍRIS

43W3330
ARQDE

F

32.31 RJ
53900.011513/2014

SÃO GONÇALO 6 22S5154 CENTRO PRO-MELHORAMENTOS DO MORRO DO CASTRO43W0410 REN

32.31 RJ
53770.000530/1999

SÃO GONÇALO 6 22S5154 CENTRO PRO-MELHORAMENTOS DO MORRO DO CASTRO43W0410 LDE

32.31 RJ
53770.000579/1999

NITERÓI 0 22S5338 RADIO COMUNITARIA ARARIBOIA43W0715 PAN

32.31 RJ
53770.003022/1998

NITERÓI 21 22S5338 RADIO COMUNITARIA ARARIBOIA43W0715 RAQ

32.34 RJ
53770.000143/2000

NOVA IGUAÇU 6 22S4330 SOCIAÇÃO BENEFICIENTE DA IGREJA EVANGÉLICA DISCÍPULOS DE CRISTO43W3324
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.45 RJ
53770.000480/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5217 ASSOCIACAO COMUNITARIA EBENEZER43W2622
ARQDE

F

32.48 RJ
53000.004174/2013

RIO DE JANEIRO 6 22S5054 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARAISO43W2816
ARQPO

S

32.48 RJ
53770.001201/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5054 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARAISO43W2816 LDE

32.59 RJ
53000.012655/2010

RIO DE JANEIRO 29 22S5330 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ANCHIETA 106,1 FM43W2422
ARQDE

F

32.65 RJ
53770.000843/2002

RIO DE JANEIRO 29 22S5459 ASSOCIACAO EXCOLA43W1039
ARQDE

F

32.68 RJ
53770.001296/1999

RIO DE JANEIRO 21 22S5136 RÁDIO COMUNITÁRIO TERCEIRO CÉU43W2734
ARQDE

F

32.78 RJ
53770.000313/2001

RIO DE JANEIRO 29 22S5525 ARONG -ALIANCA RESGATE ORGANIZACAO NAO GOVERNAMENTAL43W1233
ARQDE

F

32.83 RJ
53770.000155/2000

RIO DE JANEIRO 6 22S5539 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE ANDARAÍ43W1507
ARQDE

F

32.84 RJ
53000.039979/2003

RIO DE JANEIRO 21 22S5309 RÁDIO COMUNITÁRIA CAPITÃO TEIXEIRA - REALENGO43W2520
ARQDE

F

32.89 RJ
53770.000734/2002

RIO DE JANEIRO 21 22S5318 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIO 1º ESSÊNCIA43W2507
ARQDE

F

32.97 RJ
53000.042328/2003

NITERÓI 21 22S5239
CENTRO DE REABILITAÇÃO E ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA E À JUVENTUDE - LUZ DO
MUNDO

43W0438
ARQDE

F

33.10 RJ
53770.000362/1999

QUEIMADOS 21 22S4231 RADIODIFUSÃO COMUNIDADE FM LOCAL43W3411
ARQDE

F

33.24 RJ
53770.000697/2002

RIO DE JANEIRO 29 22S5517 VIVA RIO43W1032
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.38 RJ
53770.002612/1998

RIO DE JANEIRO 6 22S5235 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO MOÇA BONITA43W2651
ARQDE

F

33.50 RJ
53770.000980/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5239 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DO VINTÉM43W2652
ARQDE

F

33.52 RJ
53770.000630/2000

RIO DE JANEIRO 29 22S5500 DIFUSORA RADIO COMUNITARIA43W2200
ARQDE

F

33.57 RJ
53770.002061/1998

RIO DE JANEIRO 4 22S5259 SOCIEDADE BENEFICIENTE SÃO VICENTE DE PAULA43W2625
ARQDE

F

33.60 RJ
53000.015090/2003

RIO DE JANEIRO 21 22S5201 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO PEDRA BRANCA FM43W2752
ARQDE

F

33.63 RJ
53000.044962/2009

RIO DE JANEIRO 29 22S5532 ASSOCIACAO DIFUSORA COMUNITARIA DO CATETE43W1040 LPE

33.68 RJ
53000.056553/2006

RIO DE JANEIRO 21 22S5516 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ EM JACAREPAGUÁ43W2125
ARQDE

F

33.72 RJ
53770.000419/1999

SÃO GONÇALO 6 22S4904 COMUNIDADE NOVO AR42W5953
ARQDE

F

33.78 RJ
53000.067803/2007

RIO DE JANEIRO 0 22S5537 ASSOCIACAO DIFUSORA COMUNITARIA DO CATETE43W1040 RAQ

33.79 RJ
53770.002510/1998

RIO DE JANEIRO 21 22S5255 EMPRESA DE PUBLICIDADE E RADIOFONIA BANGU LTDA - ME43W2645
ARQDE

F

33.79 RJ
53000.038763/2004

RIO DE JANEIRO 21 22S5521 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - ABDH43W2121
ARQDE

F

33.86 RJ
53000.043560/2008

SÃO GONÇALO 30 22S4801 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CONCEITOS FM42W5858
ARQDE

F

33.89 RJ
53000.063260/2005

SÃO GONÇALO 0 22S4844 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ELOHIM42W5929 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.91 RJ
53770.000698/2001

SÃO GONÇALO 0 22S4801 RÁDIO COMUNITÁRIA VIRTUAL SANTA LUZIA FM42W5856 RAQ

33.97 RJ
53000.042038/2010

SÃO GONÇALO 30 22S4914 ASSOCIACAO EDUCACIONAL LUNA CARRASCOSA42W5950
ARQDE

F

33.97 RJ
53770.001378/2001

GUAPIMIRIM 16 22S3011 ASSOCIACAO DE AMIGOS E CIDADAOS DE GUAPIMIRIM42W5731
ARQDE

F

33.97 RJ
53000.059846/2012

GUAPIMIRIM 53 22S3011 ASSOCIACAO DE AMIGOS E CIDADAOS DE GUAPIMIRIM42W5731
ARQDE

F

34.11 RJ
53000.062660/2010

RIO DE JANEIRO 0 22S5557 ASSOCIACAO AFRO RIO DE ASSISTENCIA SOCIAL43W1935 RAQ

34.19 RJ
53770.000442/1999

RIO DE JANEIRO 29 22S5607 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO PRN FM43W1205
ARQDE

F

34.20 RJ
53770.001416/2000

RIO DE JANEIRO 21 22S5226 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIO SANTA TERESINHA43W2752
ARQDE

F

34.21 RJ
53000.063309/2006

RIO DE JANEIRO 21 22S5535 Associação de Moradores  e Amigos de Pechincha43W2122
ARQDE

F

34.28 RJ
53770.001036/2002

RIO DE JANEIRO 21 22S5520 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO ADORADORES - ACRA43W2218
ARQDE

F

34.37 RJ
53770.002812/1998

RIO DE JANEIRO 0 22S5584 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIO DESPERTAR COMUNIDADE FM43W1293 RAQ

34.38 RJ
53000.036680/2009

SÃO GONÇALO 0 22S4759 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO NOVA ALIANCA FM42W5835 RAQ

34.38 RJ
53000.030839/2012

SÃO GONÇALO 0 22S4759 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO NOVA ALIANCA FM42W5835 RAQ

34.42 RJ
53770.000498/2000

RIO DE JANEIRO 21 22S5252 CENTRO INSTITUCIONAL DE REABILITACAO ANDRE LUIZ43W2728
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.42 RJ
53000.096512/2006

RIO DE JANEIRO 0 22S5603 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE LARANJEIRAS43W1102 RAQ

34.42 RJ
53770.000162/2000

RIO DE JANEIRO 6 22S5603 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE LARANJEIRAS43W1102
ARQDE

F

34.43 RJ
53770.001969/1998

PETRÓPOLIS 5 22S2045 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE VILA RICA43W0755
ARQDE

F

34.43 RJ
53000.070251/2006

PETRÓPOLIS 24 22S2045 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PEDRO DO RIO43W0755
ARQDE

F

34.48 RJ
53000.042228/2010

SÃO GONÇALO 30 22S4958 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO LOT NOVA YORK43W0006
ARQDE

F

34.48 RJ
53000.049279/2010

SÃO GONÇALO 30 22S4958 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO LOT NOVA YORK43W0006 PAN

34.51 RJ
53770.001433/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5113 ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA VILA KENNEDY43W2938
ARQDE

F

34.54 RJ
53000.045619/2003

NITERÓI 21 22S5214 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MISSÃO REVERENDO DANIEL SOARES BONFIM43W0231
ARQDE

F

34.58 RJ
53000.015827/2013

NITERÓI 4 22S5440 CENTRO CULTURAL SAO JUDAS TADEU43W0631
EXIREN

34.58 RJ
53770.002013/1998

NITERÓI 4 22S5440 CENTRO CULTURAL SAO JUDAS TADEU43W0631 LDD

34.64 RJ
53770.000935/2001

RIO DE JANEIRO 21 22S5540 RADIO R. P. NOTICIAS F.M. COMUNITARIA E EDUCATIVA43W2155
ARQDE

F

34.65 RJ
53770.000513/1999

RIO DE JANEIRO 0 22S5142 RADIO COMUNITARIA MALVINAS FM 91.3 MHZ43W2912 RAQ

34.74 RJ
53770.000462/1999

NITERÓI 21 22S5434 CENTRO EVANGELISTICO INTERNACIONAL43W0606
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.82 RJ
53770.000792/2000

TERESÓPOLIS 21 22S2622 ASSOCIACAO CULTURAL ESPORTIVA DE TERESOPOLIS - ACET42W5929
ARQDE

F

34.84 RJ
53770.001346/1999

SÃO GONÇALO 0 22S4829 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE SAO GONCALO42W5837 RAQ

34.85 RJ
53000.022404/2004

RIO DE JANEIRO 21 22S5336 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA REALENGO FM43W2646
ARQDE

F

34.86 RJ
53000.055782/2009

RIO DE JANEIRO 0 22S5541 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA PARCERAFM43W2215 RAQ

34.92 RJ
53000.029683/2009

NOVA IGUAÇU 28 22S4717 CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE43W3313 LPE

34.92 RJ
53900.059420/2015

NOVA IGUAÇU 28 22S4717 CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE43W3313 POT

34.92 RJ
53900.072238/2015

NOVA IGUAÇU 28 22S4717 CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE43W3313 POS

34.98 RJ
53770.001384/2000

RIO DE JANEIRO 29 22S5335 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO PROJETO JERUSALEM (ACORPROJ)43W2656
ARQDE

F

35.01 RJ
53770.002509/1998

RIO DE JANEIRO 4 22S5207 INSTITUTO LUCIDIO & CLAUDINO43W2901
ARQDE

F

35.10 RJ
53000.062551/2006

RIO DE JANEIRO 21 22S5225 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INOVASOM43W2843
ARQDE

F

35.10 RJ
53770.002866/1998

RIO DE JANEIRO 6 22S5225 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INOVASOM43W2843
ARQDE

F

35.15 RJ
53770.000634/1999

NITERÓI 21 22S5400 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SHALLON43W0433
ARQDE

F

35.57 RJ
53770.000407/2000

RIO DE JANEIRO 21 22S5613 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA GAZETA DE JACAREPAGUÁ FM43W2150
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.57 RJ
53000.025521/2013

PETRÓPOLIS 59 22S1952
ARDCAPDR - ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA AMIGOS DE PEDRO
DO RIO

43W0833
ARQDE

F

35.58 RJ
53000.054568/2006

SAQUAREMA 21 22S5700
ASSOCIACAO DE DIVULGACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL, EDUCACIONAL E
CULTURAL RADIO MUSICAL FM - COMUNITARIA

43W1300
ARQDE

F

35.65 RJ
53000.063096/2006

RIO DE JANEIRO 21 22S5630 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVA BETEL FM43W2058 LPE

35.65 RJ
53770.000440/2001

RIO DE JANEIRO 21 22S5630 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO BETEL - ACRB43W2058
ARQDE

F

35.67 RJ
53000.016670/2004

RIO DE JANEIRO 21 22S5631 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVA BETEL FM43W2057
ARQDE

F

35.75 RJ
53000.020491/2010

JAPERI 32 22S4041 ASSOCIACAO CULTURAL DE COMUNICACAO JAPERI43W3610
ARQDE

F

35.80 RJ
53000.015774/2004

RIO DE JANEIRO 21 22S5250 AMABAM - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO MINUANO43W2849
ARQDE

F

36.03 RJ
53770.000659/2001

NITERÓI 21 22S5414 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SAPE43W0359
ARQDE

F

36.05 RJ
53000.011404/2008

SÃO GONÇALO 30 22S5005 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA42W5901
ARQDE

F

36.05 RJ
53770.001200/1999

RIO DE JANEIRO 21 22S5231 ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE COMUNITARIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS43W2927
ARQDE

F

36.08 RJ
53770.000788/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5645 RÁDIO COMUNITÁRIA VALE DA BENÇÃO43W2055
ARQDE

F

36.14 RJ
53770.000590/1999

RIO DE JANEIRO 21 22S5252 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SENADOR CAMARA43W2905
ARQDE

F

36.15 RJ
53770.001429/1999

RIO DE JANEIRO 29 22S5610 RADIO COMUNITARIA RENASCER43W2301
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.21 RJ
53770.001102/2001

JAPERI 16 22S4042 RÁDIO COMUNITÁRIA JAPERI FREQÜÊNCIA MODULADA43W3626
ARQDE

F

36.26 RJ
53000.018992/2003

JAPERI 21 22S4002 RÁDIO DE COMUNICAÇÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA NEW LIFE FM43W3633
ARQDE

F

36.39 RJ
53000.054299/2007

RIO DE JANEIRO 29 22S5673 ASSOCIACAO AFRO RIO DE ASSISTENCIA SOCIAL43W1932
ARQDE

F

36.41 RJ
53900.048068/2015

NITERÓI 17 22S5429 ASSOCIACAO NITEROIENSE DE ARTE CIDADANIA E COMUNICACAO POPGOIABA43W0400 REN

36.41 RJ
53770.001035/2002

NITERÓI 17 22S5429 ASSOCIACAO NITEROIENSE DE ARTE CIDADANIA E COMUNICACAO POPGOIABA43W0400 LDD

36.53 RJ
53000.042326/2003

RIO DE JANEIRO 0 22S5256 ASSOCIACAO MONTE SINAI43W2921 PAN

36.53 RJ
53000.017712/2004

RIO DE JANEIRO 21 22S5256 ASSOCIACAO MONTE SINAI43W2921
ARQDE

F

36.63 RJ
53770.000621/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5302 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SJ - CONDE DE BONFIM43W0139
ARQDE

F

36.64 RJ
53770.000378/1999

RIO DE JANEIRO 21 22S5627 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO POWER SOUND 91,9 FM43W2301
ARQDE

F

36.64 RJ
53000.051122/2006

NOVA IGUAÇU 0 22S5627 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERDADE43W2301 RAQ

36.64 RJ
53770.000863/2000

RIO DE JANEIRO 0 22S5627 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO "LIBERDADE"43W2301 RAQ

36.64 RJ
53770.000957/2000

RIO DE JANEIRO 0 22S5627
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RÁDIO VIDA ETERNA FM
98,5

43W2301 RAQ

36.64 RJ
53770.001169/1999

NOVA IGUAÇU 0 22S5627 ASSOCIAÇÃO COM. DE RADIO, ASSOCIAÇÃO BEN. ASSIST. SOCIAL  CONQUISTA43W2301 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.64 RJ
53770.001237/1999

RIO DE JANEIRO 21 22S5627 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO, ASSOCIAÇÃO NOVA ALIANÇA43W2301
ARQDE

F

36.64 RJ
53770.000924/1999

RIO DE JANEIRO 21 22S5627 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO LOGUS43W2301
ARQDE

F

36.69 RJ
53770.000981/1999

SÃO GONÇALO 6 22S4949 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSORA TIRADENTES FM42W5819
ARQDE

F

36.70 RJ
53770.000434/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5329 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL (LIVRE TERRA BRASIL)43W2847
ARQDE

F

36.70 RJ
53000.046583/2010

TERESÓPOLIS 0 22S2547 INSTITUTO CRESCENDO COM ARTE CULTURA ESPORTE E LAZER42W5835
ARQCD

I

36.72 RJ
53770.002190/1998

RIO DE JANEIRO 0 22S5329 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL (LIVRE TERRA BRASIL)43W2848 RAQ

36.78 RJ
53000.064147/2006

RIO DE JANEIRO 21 22S5659 Centro Comunitário Jacarepaguá - Rádio Comunitária Mocidade43W2132
ARQDE

F

36.84 RJ
53000.079562/2006

RIO DE JANEIRO 0 22S5701 RADIO COMUNITARIA CIDADE DE DEUS43W2133 RAQ

36.84 RJ
53000.012774/2006

RIO DE JANEIRO 21 22S5701 RADIO COMUNITARIA CIDADE DE DEUS43W2133
ARQDE

F

37.05 RJ
53000.043187/2008

RIO DE JANEIRO 0 22S5709 ONG FÉ ESPERANCA E AMOR - FEA - RESGATE43W2129 RAQ

37.05 RJ
53000.016098/2010

RIO DE JANEIRO 29 22S5709 ONG FÉ ESPERANCA E AMOR - FEA - RESGATE43W2129
ARQDE

F

37.12 RJ
53000.034435/2003

TERESÓPOLIS 21 22S2440 ADICULTU ASSOCIACAO DIFUSORA PRO-CULTURA42W5916
ARQDE

F

37.22 RJ
53770.000843/2001

TERESÓPOLIS 21 22S2504 ASSOCIACAO DE FARMACEUTICOS DE TERESOPOLIS42W5849
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.45 SP
53000.017168/2004

RIO CLARO 21 22S2630 ND - NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO MATA PAULISTA - ONG43W3330
ARQDE

F

37.54 RJ
53770.000161/2000

RIO DE JANEIRO 6 22S2427 ASOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO CONFIANÇA FM43W3149
ARQDE

F

37.55 RJ
53000.011351/2004

RIO DE JANEIRO 0 22S5736 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA DO LEME -ACEL43W1011 RAQ

37.81 RJ
53000.042329/2003

RIO DE JANEIRO 0 22S5759 ASSOCIAÇÃO METODISTA DE AÇÃO SOCIAL43W1121 RAQ

37.88 RJ
53770.000343/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5700 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO NOVA SIAO43W2329 LDE

37.88 RJ
53000.002716/2013

RIO DE JANEIRO 6 22S5700 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO NOVA SIAO43W2329
ARQPO

S

37.89 RJ
53000.020286/2008

RIO DE JANEIRO 29 22S5820
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DA TAQUARA DO ALTO DA BOA VISTA
(AMATA)

43W1703
ARQDE

F

37.92 RJ
53770.000607/1999

RIO DE JANEIRO 21 22S5752
ASSOCIAÇÃO SIMPLESMENTE COPACABANA DOS MORAD. E AMIGOS DE
COPACANA, BAIRRO PEIXOTO E LEME

43W1027
ARQCD

I

37.96 RJ
53770.000413/1999

TERESÓPOLIS 6 22S2527 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DA OBRA SOCIAL - ATOS42W5756
ARQDE

F

38.06 RJ
53770.000607/2002

RIO DE JANEIRO 21 22S5824 CASA DA GÁVEA43W1335
ARQDE

F

38.06 RJ
53000.022323/2010

RIO DE JANEIRO 29 22S5826 ASSOCIACAO ALIANCA DE COMUNICACAO43W1657
ARQDE

F

38.06 RJ
53000.063632/2006

RIO DE JANEIRO 21 22S5824 Casa da Gavea43W1335 PAN

38.06 RJ
53770.000887/2001

RIO DE JANEIRO 29 22S5826 ASSOCIACAO ALIANCA DE COMUNICACAO43W1657 PAN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.19 RJ
53000.047405/2007

ITABORAÍ 0 22S4645 WH WELL HOME - ASSISTÊNCIA INTEGRAL AOS LARES42W5518
ARQCD

I

38.21 RJ
53770.000456/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5808 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA DE COPACABANA43W1059 LDE

38.21 RJ
53900.029783/2015

RIO DE JANEIRO 6 22S5808 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA DE COPACABANA43W1059
ARQPO

S

38.31 RJ
53000.063912/2005

TERESÓPOLIS 21 22S2450 RADIO COMUNITARIA FM 107,3 MHZ42W5812
ARQDE

F

38.35 RJ
53000.018692/2008

TERESÓPOLIS 29 22S2449
ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFONICO
DE TERESOPOLIS

42W5811 LDE

38.39 RJ
53770.000583/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5245 ATOS - AÇÃO E TRABALHO DE ORDEM SOCIAL43W3111
ARQDE

F

38.63 RJ
53770.002306/1998

TERESÓPOLIS 4 22S2508 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO MILENIO42W5742
ARQDE

F

38.64 RJ
53000.002395/2003

TERESÓPOLIS 21 22S2440 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ASSISTENCIAL DOS JOVENS .42W5806
ARQDE

F

38.73 RJ
53000.005034/2006

RIO DE JANEIRO 0 22S5825 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DE RIO DAS PEDRAS43W2001 RAQ

39.08 RJ
53770.000541/2002

RIO DE JANEIRO 21 22S5857 ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO LEBLON43W1334
ARQDE

F

39.11 RJ
53770.000344/1999

TERESÓPOLIS 6 22S2600 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO MEUDOM42W5640
ARQDE

F

39.12 RJ
53000.038755/2005

RIO DE JANEIRO 30 22S5044
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RÁDIO VIDA ETERNA FM
98,5

42W5717
ARQDE

F

39.22 RJ
53000.045618/2003

RIO DE JANEIRO 21 22S5748 CENTRO COMUNITÁRIO DA COMUNIDADE DE CURICICA E ADJACÊNCIAS43W2325
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.33 RJ
53000.048097/2004

NITERÓI 21 22S5328 ASSOCIAÇÃO NITEROIENSE DOS DEFICIENTES FÍSICOS42W5948
ARQDE

F

39.41 RJ
53770.001192/2001

RIO DE JANEIRO 21 22S5316 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CULTURAL POP RIO FM43W3128
ARQDE

F

39.55 RJ
53000.001669/2011

NITERÓI 0 22S5548 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO JACARE43W0249 RAQ

39.57 RJ
53000.045940/2003

RIO DE JANEIRO 21 22S5323 ASSOSSICAO COMUNITARIA RADIO CULTURAL EBENEZER FM43W3128
ARQDE

F

39.69 RJ
53900.034847/2015

NITERÓI 6 22S5720 ASSOCIACAO MARIA MAE DE DEUS43W0538 REN

39.69 RJ
53770.002191/1998

NITERÓI 6 22S5720 ASSOCIACAO MARIA MAE DE DEUS43W0538 LDD

39.78 RJ
53000.056089/2006

RIO DE JANEIRO 21 22S5924 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DA GAVEA43W1507
ARQDE

F

39.82 RJ
53770.000270/1999

TERESÓPOLIS 4 22S2415 NOVA ASSOCIACAO42W5735
ARQDE

F

39.84 RJ
53770.000435/1999

RIO DE JANEIRO 0 22S5920 RÁDIO DIFUSORA COMUNITÁRIA DA BARRA DA TIJUCA43W1746 RAQ

39.99 RJ
53000.038292/2006

RIO DE JANEIRO 29 22S5931
ONG ASCAD-RIO ASSOC. CRISTÃ DE AÇÃO SOCIAL E DESENV. DO RIO DE JANEIRO

43W1534
ARQDE

F

40.04 RJ
53770.001147/2001

RIO DE JANEIRO 0 22S5920 RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA GERAÇÃO FM43W1214 RAQ

40.28 RJ
53000.020372/2004

RIO DE JANEIRO 0 22S5924 SOCIEDADE AMIGOS DE COPACABANA (SAC)43W1145 RAQ

40.53 RJ
53000.013458/2003

ITABORAÍ 21 22S4523 IGREJA RENASCIDOS DA FE42W5312
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.63 RJ
53770.000096/2001

ITABORAÍ 21 22S4418 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE PORTO DAS CAIXAS42W5245
ARQDE

F

40.63 RJ
53770.000487/2000

NITERÓI 21 22S5626 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO ITAIPÚ FM43W0243
ARQCD

I

40.66 RJ
53770.001045/2002

NITERÓI 17 22S5626 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SERRA DA TIRIRICA FM43W0241 LDD

40.66 RJ
53900.049346/2015

NITERÓI 17 22S5626 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SERRA DA TIRIRICA FM43W0241 REN

40.67 RJ
53770.000634/2000

ITABORAÍ 21 22S4448 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA42W5254
ARQDE

F

41.00 RJ
53770.000992/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S2342 RÁDIO CAMPO GRANDE DE COMUNICAÇÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA43W3347
ARQDE

F

41.22 RJ
53000.043866/2003

ITABORAÍ 21 22S4458
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CULTURAL E SOCIOAMBIENTAL DE
ITABORAI

42W5237 EFL

41.26 RJ
53000.044242/2007

RIO DE JANEIRO 0 22S5848 ASSOCIACAO PRO-QUALIDADE DE VIDA DA ZONA OESTE- RJ43W2355 RAQ

41.30 RJ
53000.063194/2006

JAPERI 21 22S3908 Centro Comunitário Morgado de Belém43W3935
ARQDE

F

41.32 RJ
53770.000717/2001

RIO DE JANEIRO 29 22S5951 GRÊMIO  RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA ACADÊMICOS DA BARRA DA TIJUCA43W1957
ARQDE

F

41.65 RJ
53000.058288/2005

SÃO GONÇALO 30 22S5121 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE E ASSITENCIAL SOCIAL RÁDIO RESGATE42W5556
ARQDE

F

41.79 RJ
53770.002588/1998

RIO DE JANEIRO 6 23S0011 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BARRA DA TIJUCA43W1930
ARQDE

F

41.82 RJ
53770.000032/2001

NITERÓI 21 22S5639 CENTRO CULTURAL ARTÍSTICO DA REGIÃO OCEÂNICA - CCARO43W0148
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.84 RJ
53000.046034/2004

TERESÓPOLIS 0 22S1523
ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVO DE VARGEM GRANDE - RADIO RENDE VIDA

43W1520 PAN

42.03 RJ
53770.000323/1999

RIO DE JANEIRO 6 22S5956 ASSOCIACAO COMUNITARIA CANAL DE MARAPENDI43W2129
ARQDE

F

42.36 RJ
53000.053769/2006

RIO DE JANEIRO 21 22S5330 Associação de Moradores da Zona Oeste do Municipio do Rio de Janeiro43W3338
ARQDE

F

42.66 RJ
53000.013459/2003

ITABORAÍ 21 22S4512 INSTITUTO SOCIAL VIVA ITABORAI42W5149
ARQDE

F

42.74 RJ
53770.002698/1998

RIO DE JANEIRO 6 23S0037 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ONDAS VIVAS43W2003
ARQDE

F

42.75 RJ
53770.000403/1999

ITABORAÍ 5 22S4453 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO LIBERDADE42W5139
ARQDE

F

42.77 RJ
53770.002393/1998

ITABORAÍ 0 22S4440 IGREJA TABERNÁCULO EVANGÉLICO DE JESUS - CASA DE BENÇÃO DE DEUS42W5134 RAQ

42.94 RJ
53770.000464/1999

ITABORAÍ 5 22S4441 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO ITABORAÍ42W5128
ARQDE

F

43.03 RJ
53770.002533/1998

RIO DE JANEIRO 6 22S5413 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DA ZONA OESTE (ACAZO)43W3326 DEC

43.22 RJ
53770.000476/1999

RIO DE JANEIRO 29 23S0030 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BARRA LIMPA43W2154
ARQDE

F

43.30 RJ
53770.000975/2001

RIO DE JANEIRO 21 22S5431 CENTRO DE APOIO AO MOVIMENTO POPULAR DA ZONA OESTE - CAMPO43W3320
ARQDE

F

43.62 RJ
53000.015738/2012

SEROPÉDICA 0 22S4828 ASSOCIACAO CULTURAL DE ARTE DE COMUNICAO EDUCATIVA43W3818 RAQ

43.79 RJ
53000.088857/2006

SEROPÉDICA 0 22S4831 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CAÇULINHA43W3823
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.94 RJ
53000.019563/2005

RIO DE JANEIRO 21 22S5335 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ZENIR GUINANCIO43W3448
ARQDE

F

44.61 RJ
53770.001297/1999

PETRÓPOLIS 5 22S1559 ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO AUGUSTO43W0452
ARQDE

F

44.62 RJ
53000.050269/2006

RIO DE JANEIRO 21 22S5422 INSTITUTO DE PROMOÇÃO E ESTUDOS DAS JUVENTUDES43W3434
ARQDE

F

44.66 RJ
53000.038815/2011

ITABORAÍ 0 22S4418
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE VENDA DAS
PEDRAS

42W5018
ARQCD

I

44.71 RJ
53000.011728/2010

PARACAMBI 30 22S3519 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE PARACAMBI43W4127 LPE

45.04 RJ
53000.063211/2005

PETRÓPOLIS 24 22S1552 GRUPO ASSISTENCIAL S.O.S. VIDA43W0432
ARQDE

F

45.40 RJ
53770.002604/1998

RIO DE JANEIRO 21 22S5610 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO FERNÃO MAGALHÃES43W3314
ARQDE

F

45.41 RJ
53770.001404/2000

RIO DE JANEIRO 29 22S5400 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL FONTE DE ÁGUA VIVA43W3533
ARQDE

F

45.47 RJ
53770.000802/2002

RIO DE JANEIRO 21 22S5307 ASSOCIAÇÃO PROMATA DE EVANGELISMO43W3623
ARQDE

F

45.48 RJ
53000.003015/2006

NITERÓI 21 22S5438 CENTRO DE RECUPERAÇÃO  BETEL SHALON42W5559
ARQDE

F

45.50 RJ
53770.002334/1998

PARACAMBI 4 22S3724 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO BAIRRO DE LAGES(ACCBL)43W4204 LDD

45.58 RJ
53770.000159/2000

RIO DE JANEIRO 6 22S5445 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROCLAMAI (ACRTP)43W3457
ARQDE

F

45.86 RJ
53900.016409/2015

MARICÁ 14 22S5730 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE COSTA VERDE42W5903 REN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.86 RJ
53770.000695/1999

PETRÓPOLIS 5 22S1529 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DA POSSE43W0417
ARQDE

F

45.86 RJ
53770.000727/2001

MARICÁ 14 22S5730 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE COSTA VERDE42W5903 LDE

46.35 RJ
53000.061137/2006

PARACAMBI 0 22S3745 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO PARAISO43W4234 RAQ

46.37 RJ
53770.000984/1999

RIO DE JANEIRO 21 22S5333 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO REDENÇÃO FM43W3641
ARQDE

F

46.44 RJ
53770.000823/1999

AREAL 5 22S1428 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO INDEPENDENTE DO AREAL43W0603
ARQDE

F

46.54 RJ
53770.003023/1998

RIO DE JANEIRO 29 22S5321 ASSOCIACAO DE MORADORES DO B 29 DE MARCO E ADJACENCIAS43W3659
ARQDE

F

46.57 RJ
53770.001303/1999

AREAL 5 22S1435 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE ALBERTO TORRES E ADJACÊNCIAS43W0531
ARQDE

F

46.83 RJ
53000.048415/2004

RIO DE JANEIRO 21 22S5607 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CULTURAL STUDIO FM43W3431
ARQDE

F

46.84 RJ
53000.007907/2014

AREAL 5 22S1414 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE AREAL FM43W0604
EXIREN

46.84 RJ
53770.000640/1999

AREAL 5 22S1414 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE AREAL FM43W0604 LDE

46.90 RJ
53770.002183/1998

AREAL 5 22S1411 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO GAROTA DO AREAL43W0607
ARQDE

F

47.22 RJ
53000.042006/2003

RIO DE JANEIRO 21 22S5423 ASSOCIACAO COMINITARIA RADIO BOAS NOVAS43W3635
ARQDE

F

47.31 RJ
53900.003810/2014

SEROPÉDICA 0 22S4433
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO,MARKETING EVENTOS E PUBLICIDADE DE
SEROPEDICA

43W4212 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.31 RJ
53900.007736/2014

SEROPÉDICA 0 22S4433
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO,MARKETING EVENTOS E PUBLICIDADE DE
SEROPEDICA

43W4212 RAQ

47.35 RJ
53770.002295/1998

SEROPÉDICA 5 22S4435 RADIO NOVA ESPERANCA43W4213
ARQDE

F

47.35 RJ
53000.015990/2007

RIO DE JANEIRO 29 22S5456 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO RADICAL43W3610
ARQDE

F

47.60 RJ
53000.006283/2014

RIO DE JANEIRO 0 22S5625 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA RIO MARAVILHA43W3450 RAQ

47.61 RJ
53000.023682/2010

RIO DE JANEIRO 29 22S5447 ASSOCIACAO RADIO TRANSATIVA FM43W3631
ARQDE

F

48.15 RJ
53000.045200/2011

VASSOURAS 35 22S2450 SOCIEDADE MUSICAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO43W3945
ARQDE

F

48.17 RJ
53770.001047/1999

VASSOURAS 25 22S2436
RADIO NOVA ESPERANCA DE COMUNICACAO E ACAO COMUNITARIA EVANGELICA

43W3937
ARQDE

F

48.42 RJ
53000.043636/2011

VASSOURAS 35 22S2430 ASSOCIACAO VASSOURENSE DE CULTURA E ENTRETENIMENTO - AVCE43W3943
ARQDE

F

48.42 RJ
53000.045522/2011

VASSOURAS 35 22S2430 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DO CENTRO DE VASSOURAS43W3943
ARQDE

F

48.72 RJ
53770.000626/2000

VASSOURAS 0 22S2414 ASSOCIAÇÃO COMUT. E ESCOLA  DE RADIO E TV VASSOURAS GOLD STAR43W3945 RAQ

48.84 RJ
53000.064134/2010

VASSOURAS 0 22S2439 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA VASSOURENSE43W4006
ARQCD

I

48.84 RJ
53000.044140/2011

VASSOURAS 35 22S2439 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA VASSOURENSE43W4006
ARQDE

F

48.89 RJ
53000.044245/2011

VASSOURAS 35 22S2447 RADIO DIFUSORA SOM DO ALTO43W4013
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/13/16 12:05 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000478962013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.09 RJ
53770.002152/1998

RIO DE JANEIRO 0 22S5649 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MAZZA43W3538 RAQ

49.10 RJ
53770.001117/1999

RIO DE JANEIRO 21 23S0130 RECREIO FM 103,3 - RÁDIO COMUNITÁRIA43W2838
ARQDE

F

49.14 RJ
53000.018699/2008

RIO DE JANEIRO 29 22S5452 CENTRO COMUNITARIO SOCIAL E CULTURAL SAUDADE43W3737
ARQDE

F

49.15 RJ
53770.001176/1999

RIO DE JANEIRO 0 23S0128 CLUBE GROTA FUNDA RIO DE VOO LIVRE43W2846 RAQ

49.25 RJ
53000.008360/2013

MARICÁ 0 22S5801 CONSELHO COMUNITARIO DE ITAIPUACU42W5636 RAQ

49.32 RJ
53770.000974/1999

RIO DE JANEIRO 6 23S0148 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JARDIM RECREIO43W2816
ARQDE

F

49.40 RJ
53000.043193/2011

VASSOURAS 35 22S2524
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO CULTURAL, SOCIAL E TURISTICA
DE VASSOURAS - ACSTV

43W4056 AUT

49.67 RJ
53000.041651/2004

TERESÓPOLIS 21 22S2256
ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVO DE VARGEM GRANDE - RADIO RENDE VIDA

42W5128 DEC

Nº de Linhas: 0
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DESPACHO

 

O processo n° 53000.047896/2013-80, da CEDESCOM CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS, que
solicita autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de DUQUE DE CAXIAS/RJ, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª
fase, conforme Relatório de Vizinhos (1183524) e Roteiro de Análise de Instalação
da Estação Radcom (1183524). Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Hideo Okano,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações no Mato Grosso, Sub, em 13/06/2016, às 15:40,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1183541 e o código CRC 5745FC0C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 32406/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.047896/2013-80
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da CEDESCOM CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS  para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Duque de Caxias / RJ.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:
 
                        - DIRETORIA:
 
                                           I. Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente
registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos
elencados no art. nº do artigo do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato dos
últimos diretores expirou em 24/03/2016. Os novos dirigentes deverão encaminhar
os documentos especificados abaixo, salvo no caso de recondução integral do
quadro diretivo, em que a entidade ficará dispensada de encaminhá-los:

 
a)   Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de
documentos tais como cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de
Casamento. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH).
 
b)   Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda).
 
c)   Declaração, assinada pelos dirigentes, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço.
 
d)  Comprovação de residência de todos os membros que integram a
diretoria, conforme disposto no Parágrafo único do art. 7º da Lei 9.612
de 19 de fevereiro de 1998, devendo-se observar que a constatação de
que os dirigentes não residem na área na qual pretendem executar o
serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o
documento encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser
encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o titular do
comprovante.
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e)   Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade
não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados,
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora
de outorga para execução de qualquer modalidade de serviço de
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura.
 
f)    Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade
não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer
outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais;
 
g)   Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros
distribuidores da Justiça Federal, Estadual, dos respectivos locais de
residência, dos últimos cinco anos; bem como certidão de Crimes
Eleitorais, emitida pela Justiça Eleitoral.

 
                                       
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 05/12/2016, às 14:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2016, às
15:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1541201 e o código CRC CC4E4142.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.047896/2013-80 SEI nº 1541201
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 46998/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
EVANDRO TIZIANO
Representante Legal da CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS
Rua  Aurizete Menezes, 233, Ilha do Governador
CEP 21932 610 / Rio de Janeiro/RJ
​CNPJ n° 09.215.714/0001-91

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.047896/2013-80. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 32406/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2016, às
15:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1541218 e o código CRC 288B3B42.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 46998/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.047896/2013-80 - Nº SEI: 1541218
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Correspondência Eletrônica - 1586201

Data de Envio: 
  26/12/2016 09:38:52

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    roberson.3d@hotmail.com
    evandrotiziano@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.047896/2013-80

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1541218.html
    Nota_Tecnica_1541201.html
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23/01/2017

1/1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
996.519.987­68

Nome
ROBERSON SANTOS DA COSTA

Nascimento
08/12/1970

CÓDIGO  DE  CONTROLE
C5FF.90FD.6029.A756

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 10:33:24 do dia 23/01/2017 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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23/01/2017

1/1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
095.015.997­28

Nome
DIEDRO CHAGAS DE OLIVEIRA BARROS

Nascimento
27/08/1983

CÓDIGO  DE  CONTROLE
7589.1EF2.DCA7.AF63

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 11:22:11 do dia 23/01/2017 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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23/01/2017

1/1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
104.734.287­17

Nome
FLAVIO DA SILVA FERREIRA

Nascimento
07/01/1984

CÓDIGO  DE  CONTROLE
6F62.E379.714C.3227

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 10:38:44 do dia 23/01/2017 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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25/01/2017

1/1

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 996.519.987­68 

Nome da Pessoa Física: ROBERSON SANTOS DA COSTA 

Data de Nascimento: 08/12/1970 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 12:33:27 do dia 25/01/2017 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: BA14.D80D.5264.411D 

 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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25/01/2017

1/1

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 104.734.287­17 

Nome da Pessoa Física: FLAVIO DA SILVA FERREIRA 

Data de Nascimento: 07/01/1984 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 10/01/2002 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 12:32:12 do dia 25/01/2017 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 5ED8.53DE.AF26.C056 

 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

Petição  (1640892)         SEI 01250.004865/2017-12 / pg. 14

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp


25/01/2017

1/1

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 597.168.277­68 

Nome da Pessoa Física: LUIZ PEREIRA SANT ANNA 

Data de Nascimento: 22/12/1959 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 12:28:45 do dia 25/01/2017 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 9C65.4240.A131.018A 

 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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1/1

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 095.015.997­28 

Nome da Pessoa Física: DIEDRO CHAGAS DE OLIVEIRA BARROS 

Data de Nascimento: 27/08/1983 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 18/02/2000 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 12:30:53 do dia 25/01/2017 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: FD20.334E.705B.DF59 

 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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23/1/2017 Certidões Internet

http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/result_cert_neg.asp 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS

Nº da Certidão 2017.00051101

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967, até a
presente data, exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na
Cidade do Rio de Janeiro, que contra:

ROBERSON SANTOS DA COSTA, ou vinculado ao CPF: 996.519.987-68,

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nº TRF2-
RSP-2014/00033, de 30/12/2014;
b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária
do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br);
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ - 23/01/2017 , às 22:04.

Seção de Informações Processuais

Página Inicial | Retornar à Impressão de Certidão | Imprimir
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23/1/2017 Certidões Internet

http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/result_cert_neg.asp 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS

Nº da Certidão 2017.00051110

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967, até a
presente data, exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na
Cidade do Rio de Janeiro, que contra:

FLAVIO DA SILVA FERREIRA, ou vinculado ao CPF: 104.734.287-17,

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nº TRF2-
RSP-2014/00033, de 30/12/2014;
b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária
do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br);
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ - 23/01/2017 , às 22:08.

Seção de Informações Processuais

Página Inicial | Retornar à Impressão de Certidão | Imprimir

Petição  (1640907)         SEI 01250.004865/2017-12 / pg. 24



23/1/2017 Certidões Internet

http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/result_cert_neg.asp 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS

Nº da Certidão 2017.00051105

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967, até a
presente data, exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na
Cidade do Rio de Janeiro, que contra:

LUIZ PEREIRA SANT ANNA, ou vinculado ao CPF: 597.168.277-68,

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nº TRF2-
RSP-2014/00033, de 30/12/2014;
b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária
do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br);
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ - 23/01/2017 , às 22:06.

Seção de Informações Processuais

Página Inicial | Retornar à Impressão de Certidão | Imprimir
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23/1/2017 Certidões Internet

http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/result_cert_neg.asp 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS

Nº da Certidão 2017.00051111

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967, até a
presente data, exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na
Cidade do Rio de Janeiro, que contra:

DIEDRO CHAGAS DE OLIVEIRA BARROS, ou vinculado ao CPF:
095.015.997-28,

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nº TRF2-
RSP-2014/00033, de 30/12/2014;
b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária
do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br);
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ - 23/01/2017 , às 22:10.

Seção de Informações Processuais

Página Inicial | Retornar à Impressão de Certidão | Imprimir
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23/1/2017 Certidão de crimes eleitorais — Tribunal Superior Eleitoral

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 1/2

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo
qualificado.

 

Eleitor: ROBERSON SANTOS DA COSTA

Inscrição: 083001470361     Zona: 128 Seção: 68

Município: 58335 - DUQUE DE CAXIAS UF: RJ

Data de Nascimento: 08/12/1970 Domiciliado desde: 08/09/1989

Filiação: MARIA SANTOS DA COSTA 
PAULO TEIXEIRA DA COSTA

Certidão emitida às 21:41 de 23/01/2017

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código

OVZQ.UB87.1BPP.XMF1 
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23/1/2017 Certidão de crimes eleitorais — Tribunal Superior Eleitoral

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 1/2

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo
qualificado.

 

Eleitor: FLAVIO DA SILVA FERREIRA

Inscrição: 118443360345     Zona: 127 Seção: 159

Município: 58335 - DUQUE DE CAXIAS UF: RJ

Data de Nascimento: 07/01/1984 Domiciliado desde: 03/09/2001

Filiação: ODETE XAVIER DA SILVA 
JOAO BATISTA FERREIRA

Certidão emitida às 21:53 de 23/01/2017

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código

DLFJ.I7YZ.XU99.4SPA 
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23/1/2017 Certidão de crimes eleitorais — Tribunal Superior Eleitoral

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 1/2

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo
qualificado.

 

Eleitor: LUIZ PEREIRA SANT'ANNA

Inscrição: 050955860310     Zona: 127 Seção: 57

Município: 58335 - DUQUE DE CAXIAS UF: RJ

Data de Nascimento: 22/12/1959 Domiciliado desde: 18/09/1986

Filiação: NÃO CONSTA 
MEVALDO PEREIRA DE SANT'ANNA

Certidão emitida às 21:47 de 23/01/2017

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código

J6P5.EKKG.YSFJ.LUCQ 
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23/1/2017 Certidão de crimes eleitorais — Tribunal Superior Eleitoral

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 1/2

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo
qualificado.

 

Eleitor: DIEDRO CHAGAS DE OLIVEIRA BARROS

Inscrição: 112095590337     Zona: 127 Seção: 148

Município: 58335 - DUQUE DE CAXIAS UF: RJ

Data de Nascimento: 27/08/1983 Domiciliado desde: 28/01/2000

Filiação: SANDRA NATALINA CHAGAS DE SOUZA 
JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA BARROS

Certidão emitida às 21:56 de 23/01/2017

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código

RWOO.UPZB.SPVY.BYAM 
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 
Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Cidade: UF: 
Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________, 

publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA.  

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel 
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nº 
9.612/1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo. 

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles 
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa, com base no art. 38, alínea “j” da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação alterada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.  

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.  

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Assinatura: 

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Assinatura: 

 
 
 
Endereço de correspondência: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
 

Qualificação da entidade 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço de Sede: Nº: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
Endereço eletrônico (e-mail):   
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22871/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.047896/2013-80

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                                          Trata-se de requerimento da CEDESCOM CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Duque de Caxias/ RJ.

 

ANÁLISE

 

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:

                       

                                     I. O Estatuto Social deverá estar registrado no Livro "A" do
Registro de Pessoas Jurídicas e conter expressamente as disposições do subitem 8.2
da Norma nº 01/2011: 

                          a)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução.

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer cidadão domiciliado  na área de execução do serviço.

 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com
as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes.
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d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher,
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade,
nas instâncias deliberativas existentes.

 

 

3.                             Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de
março de 2017, que, entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo
Requerimento de Outorga, com a qualificação completa e assinado por
todos os dirigentes declarando que todos possuem “bons antecedentes, não
tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’,
‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº.
64/1990 – Lei da Ficha Limpa”, conforme modelo de Requerimento de Outorga
anexo.

 

                                  

CONCLUSÃO

 

4.                      Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 05/10/2017, às 10:14,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/10/2017, às
10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2272770 e o código CRC D096EF3C.

Minutas e Anexos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43497/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Roberson Santos da Costa 
Representante Legal da CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS
Rua  Aurizete Menezes, 233, Ilha do Governador
CEP 21932 610 / Rio de Janeiro/RJ
​CNPJ n° 09.215.714/0001-91
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.047896/2013-80. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22871/2017/SEI-
MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                                           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

5.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/10/2017, às
10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2272781 e o código CRC 79962CE8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43497/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.047896/2013-80 - Nº SEI: 2272781
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Correspondência Eletrônica - 2327891

Data de Envio: 
  24/10/2017 14:44:04

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    roberson.3d@hotmail.com
    evandrotiziano@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2272770.html
    Oficio_2272781.html
    Requerimento_2272768_Modelo_Requerimento_Atualizado__2017.pdf
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.047896/2013

CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITARIO DE NOVA CAMPINAS

63 254

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: DUQUE DE CAXIAS/RJ

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

FLÁVIO DA SILVA FERREIRA 104.734.287-17 Diretor
Administrativo

24/03/2016
24/03/2019

ROBERSON SANTOS DA
COSTA

996.519.987-68 Presidente 24/03/2016
24/03/2019

(21) 87111513
( )

(21) 87111513
(21) 26751344
(21) 87111513
(21) 26751344
(21) 87111513
(21) 26751344

DIEDRO CHAGAS DE
OLIVEIRA BARROS

095.015.997-28 Diretor de
Programação

24/03/2016
24/03/2019

LUIZ PEREIRA SANT ANNA 597.168.277-68 Diretor de
Operações

23/03/2016
23/03/2019

(21) 36528116

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6006/08/2013

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO:

a) requerimento de outorga: fl.2 ;
b) CNPJ, nº 09215714000191: fl.21;
c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl.11;
d) relação de associados: fl.8 à 10;
e) manifestações de apoio: fl.45 à 165;
f) estatuto social, datado de  07/06/2007, rg. PJ.  : fl. 22 à 27; SEI 0573061 - 0573066, SEI 0573052 e 0573053; SEI
2417924
g) ata de fundação, datada de 07/06/2007, rg. PJ -  : fl. 28 e 29;
h) ata de eleição, datada de 24/03/2013, SEI 1640879 fl. 1 - 3  27/03/2016 - 2019 ;
i) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls.  12 ,14, 16 e 18; SEI 0573060, SEI 0573071, SEI 0573076,
j) comprovante de residência: fls.  13 ,15 , 17 e  20 ;
l) declarações do anexo 3: fl.  3 e 175 ;
m) certidões criminais das justiças estadual, federal e eleitoral:
                                                   estadual SEI 0573056, SEI 0576067, SEI 0573072, SEI 0573077
                                                   federal SEI 0573059, SEI 0573070, SEI 0573075, SEI 0573080
                                                   eleitoral SEI 0573057, SEI 0573068, SEI 0573073, SEI 0573078
n) certidão de regularidade com as receitas Nacional, Estadual e Municipal: SEI 0722600, SEI 0702948 fl. 3, SEI
0886977
o) certidão de regularidade com o FGTS e com o INSS:  FGTS SEI 0695634 e INSS SEI 0722600
p) declarações de fiel cumprimento: fl.  4 ;
q) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fl. 169 e Despacho de nº 0095260, na árvore do processo
eletrônico .
MANDATO: 3 ANOS.
r) Requerimento SEI 241723

É o relatório.
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Diana Otsuka Silva

Página 2 de 230/11/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53000.047896/2013-80
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                Frente à análise do processo nº. 53000.047896/2013-80, de interesse da
CEDESCOM CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA
CAMPINAS, na localidade de Duque de Caxias/RJ, e em atendimento à Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU (2442296), informamos que, em consulta
ao sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa localidade, registro de fiscalização
por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada.
 

Documento assinado eletronicamente por Diana Otsuka da Silva, Técnico
de Nível Superior, em 04/12/2017, às 09:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2442296 e o código CRC EBA5DDC6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.047896/2013-80 SEI nº 2442296
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27730/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.047896/2013-80

Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se do requerimento do CENTRO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS  - CEDESCOM para autorização
de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duque de
Caxias/RJ, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº. 63, publicado no Diário
Oficial da União de 06 de agosto de 2013.

 

ANÁLISE

2.                     A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente,
protocolou requerimento em 08 de agosto de 2013 à fl. 02, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:

 

REQUERENTE:

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE
NOVA CAMPINAS - CEDESCOM
 

QUADRO DIRETIVO:

Diretor Presidente: Roberson Santos da Costa

Diretor Administrativo: Flávio da Silva Ferreira

Diretor de Operações: Luiz Pereira Sant’Anna

Diretor de Programações: Diedro Chagas de Oliveira Barros

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA
IRRADIANTE
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Endereço: Rua Seis nº. 60 – B. Vila Santa Cruz Duque de
Caxias - RJ

Coordenadas geográficas: S22º37’57” de latitude e
W43º15’29” de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Seis nº. 60 – B. Vila Santa Cruz Duque de
Caxias - RJ

 

 

3.                     O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para
demonstração de interesse se encerrava em 07 de outubro de 2013.

 

4.                     A análise da documentação apresentada, com base no que
dispõem a Lei nº. 9.612 de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº. 2.615, de 03 de março de 1998, e a
Norma nº. 01 de 14 de outubro de 2011, indicou a completa instrução do feito,
conforme check-list abaixo:

 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 1, de 2011.

Ok, SEI 2417924

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade
com os preceitos do Código Civil e
adequadas às finalidades e requisitos da Lei
nº 9.612, de 1998.

Ok, SEI 1640879

3.
Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 12, 14, 16 e 18; SEI
0573060, SEI 0573071, SEI
0573076

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da
requerente, formulados e encaminhados Ok, fls. 45 a 165
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pela comunidade.

5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e
alíneas da Norma nº 1, de 2011.

Ok, SEI 1182847

6.

Declarações relativas aos integrantes do
quadro administrativo da requerente,
demonstrando a sua regularidade,
conforme Norma nº 1, de 2011, e ainda
demais declarações e documentos
requeridos com intuito de confirmar alguns
dados informados.

Ok, fls. 03, 04, 175

7.

Certidões dos dirigentes associativos,
relativas aos feitos criminais (Justiça
Comum, Federal e eleitoral) dos últimos 5
anos do local de residência, bem como se
em desfavor destes há existência de
imputação de execução de serviço de
radiodifusão clandestina em atenção ao
disposto na Cota nº.
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok,

Certidão estadual

SEI 0573056,

SEI 0573067,

SEI 0573072,

SEI 0573077

                                                  
Certidão federal

SEI 0573059, SEI 0573070, SEI
0573075, SEI 0573080

                                                  
Certidão eleitoral

SEI 0573057, SEI 0573068, SEI
0573073, SEI 0573078

 

Certidão de regularidade com
as receitas Nacional, Estadual
e Municipal: SEI 0722600, SEI
0702948 fl. 3, SEI 0886977

 

Certidão de regularidade com
o FGTS e com o INSS: FGTS SEI
0695634 e INSS SEI 0722600

 

Requerimento SEI 2417923  
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Cota nº. 261 SEI 2442319

 

Despacho RADAR SEI 2442296

 

 

5.                     No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância
de quatro quilômetros entre as interessada, comunicamos que apenas esta
entidade demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo,
portanto, concorrentes.

 

 

CONCLUSÃO

6.                     Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

                          À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Diana Otsuka da Silva, Técnico
de Nível Superior, em 04/12/2017, às 08:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 08/12/2017, às 14:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/12/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 11/12/2017, às 18:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2442125 e o código CRC 66F7F9A9.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                     Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade CEDESCOM -
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS,
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duque de
Caxias/RJ, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei nº. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                     A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                     Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº. 53000.047896/2013-80 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II
do art. 9º e 19 do Decreto nº. 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº. 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº.
53000.047896/2013-80, resolve:

 

                        Art. 1º Outorgar autorização à CEDESCOM - CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS, com sede à
Automóvel Clube nº. 720, Km 50, Vila Santa Cruz (Parque Nova Campinas), na
localidade de Duque de Caxias/RJ, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº. 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 98,7 MHz.

 

                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição.

                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do
ato de deliberação a que se refere o caput.

 

                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.047896/2013-80 SEI nº 2442125
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 01478/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.047896/2013-80
INTERESSADO: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS -
CEDESCOM
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO. NORMA COMPLEMENTAR N. 1/2011.

 
EMENTA:
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,na
localidade de Duque de Caxias/RJ;
II - A documentação apresentada obedece aos requisitos legais
III – Pelo regular prosseguimento do feito, desde que atendida a recomendação.
V – Encaminhamento dos autos à SERAD

 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à
seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Duque de
Caxias/RJ, no qual o Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas - CEDESCOM formulou
requerimento em atendimento ao Aviso de Habilitação nº. 63, publicado no Diário Oficial da União de 06 de agosto de
2013.

 
2. Conforme constou da Nota Técnica nº 27730/2017/SEI-MCTIC (SEI 2442125), o Aviso de Habilitação nº
63, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 06 de agosto de 2013, sendo o
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 07 de outubro de 2013. No caso em
apreço, o pedido de habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 08 de agosto de 2013 (SEI 0470812 - Pag. 2).

 
3. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 1183505 conclui que o processo se encontra
tecnicamente instruído.

 
4. A SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontra-se
devidamente instruído. Por fim, ressaltou que a entidade foi a única a manifestar interesse na execução dos serviços de
radiodifusão comunitária, na localidade de Duque de Caxias/RJ, não havendo, portanto, concorrentes na seletiva, se
posicionando pelo deferimento da outorga.

 
5. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência
“Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:
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Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
7. A presente análise é feita em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da Norma Complementar no 1/2011,
aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011.

 
8. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, a
entidade postulante colacionou aos autos a documentação técnico-jurídica, visando atender o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612,
de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998,
e Norma Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, a qual se encontrava em
vigor à época da publicação do Aviso in casu), destacando-se os seguintes:

 
a) Estatuto social, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o
serviço de radiodifusão comunitária (SEI 0470812 - Pag. 22/33; SEI 0573061, SEI 0573062, SEI
0573063, SEI 0573064, SEI 0573065, SEI 0573066 do Processo nº 53900.031583/2015-28; SEI
2417924 do Processo nº 01250.072027/2017-71);
b) Ata registrada da constituição da entidade, em conformidade com os preceitos do Código Civil
e adequadas às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998 (SEI 0470812 - Pags. 34/36);
c) Ata de Eleição da atual diretoria, eleita no dia 27 de março de 2016 (SEI 1640879 do protocolo
nº 01250.004865/2017-12);
d) Relação dos associados (SEI 0470812 - Pags. 8/10);
e) Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade dos dirigentes (SEI 0470812 - Pags. 12-
14-16-18; SEI 0573060; SEI 0573071; e SEI 0573076 do Pocesso nº 53900.031583/2015-28 e
protocolo nº 01250.004865/2017-12);
f) Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados pela
comunidade (SEI 0470812 - Pags. 68/263);
g) Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma nº 1, de 2011, acréscido do ART e
respectivo comprovante de pagamento (SEI 1004940 do Processo nº 53900.014081/2016-13; SEI
1182847 e protocolo nº 53900.032485/2016-99);
h) Declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, demonstrando a
sua regularidade, conforme item 8.1, alíneas "f" e "g", e item 12.1, alínea "b", ambos da Norma nº
1, de 2011, e ainda demais declarações e documentos requeridos com intuito de confirmar alguns
dados informados (SEI 0470812 - Pags. 3/5; SEI 1004940 - Pags. 6/9 do Processo nº
53900.014081/2016-13);
i) Certidões dos dirigentes associativos relativas aos feitos criminais - Justiça Estadual (SEI
0573056, SEI 0573067, SEI 0573072, SEI 0573077 do Processo nº 53900.031583/2015-28),
Justiça Federal (SEI 0573059, SEI 0573070, SEI 0573075, SEI 0573080 do Processo nº
53900.031583/2015-28) e Justiça Eleitoral (SEI 0573057, SEI 0573068, SEI 0573073, SEI
0573078 do Processo nº 53900.031583/2015-28 e protocolo nº 01250.004865/2017-12);
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j) Certidões comprovando a sua regularidade fiscal junto às Fazendas Nacional (SEI 0722600),
Estadual (SEI 0702948 - Pag. 3),  Municipal (SEI 0886977 do Processo nº 53900.073188/2015-
12), Previdência/INSS (SEI 0722600), trabalhista (sei 0702948) e FGTS (SEI 0695634);
k) Despacho Radar – inexistência de registro por operação clandestina: (SEI 2442296).

 
9. Considerando o lapso temporal em que que emitidas as certidões de regularidade fiscal (Fazenda
Federal, Seguridade Social e FGTS), bem como o Despacho radar, revela-se prudente realização de diligência por
parte da SERAD, a fim de verificar se as condições de regularidades persistem. 

 
10. Assim, verifica-se que foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade requerente,
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do
Decreto nº 2.615, de 1998.

 
11. Da leitura do estatuto social da entidade, mais precisamente em seu art. 9° (SEI 2417924 - Pag. 3 do
Processo nº 01250.072027/2017-71), visualiza-se a previsão do Conselho Comunitário, conforme preconiza o art. 8º da
Lei 9.612, de 1988.

 
12. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a
documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota Técnica nº 27730/2017/SEI-MCTIC (SEI
2442125).

 
13. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são igualmente
de competência da SERAD, poderiam vir a serem utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante
de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§
4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar na hipótese ora em apreço de única habilitada, conforme
informação da área técnica, não se fez jus ao referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º
do mesmo articulado, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a
documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade.”

 
14. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o
que estabelece a legislação, conforme Despacho Interno REGMT 1183541, por meio do qual a área técnica atesta que o
processo "encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (1183524) e Roteiro de Análise
de Instalação da Estação Radcom (1183524). Encaminhe-se para realização de Revisão Final".

 
15. A entidade requerente também trouxe aos autos as certidões comprovando a sua regularidade fiscal junto
às Fazendas Nacional (SEI 0722600), Estadual (SEI 0702948 - Pag. 3),  Municipal (SEI 0886977 do Processo nº
53900.073188/2015-12), Previdência/INSS (SEI 0722600) e FGTS (SEI 0695634).

 
16. Importante consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às outorgas para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, por
meio da qual orientou a SERAD a adoção de providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem
como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34, alínea “a” (alínea hoje revogada por força da Lei nº
13.424/2017), da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de
acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

 
17. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os
atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais
da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos
estes utilizados para aferir a mencionada idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração
sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do
Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

 
18. Quanto à verificação pela SERAD acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi
expedido o Despacho Interno (SEI 2442296), por intermédio do qual faz menção que "não há, nessa localidade, registro
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de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

 
19. No que tange ao atendimento em relação às certidões à época solicitadas para verificação da
adequação moral dos dirigentes, a entidade carreou aos autos as competentes certidões dos dirigentes associativos
relativas aos feitos criminais - Justiça Estadual (SEI 0573056, SEI 0573067, SEI 0573072, SEI 0573077 do Processo nº
53900.031583/2015-28), Justiça Federal (SEI 0573059, SEI 0573070, SEI 0573075, SEI 0573080 do Processo nº
53900.031583/2015-28) e Justiça Eleitoral (SEI 0573057, SEI 0573068, SEI 0573073, SEI 0573078 do Processo nº
53900.031583/2015-28). Porém, tais certidões estão desatualizadas, posto que se referem a situações fáticas verificadas
há mais de 2 (dois um) ano, o que ensejaria a notificação da entidade, para que apresentasse novas documentos.

 
20. Ocorre que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978,
sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº
4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010
-, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e
dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38 .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
21. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
22. Com efeito, entende-se que a atualização das certidões de primeiro grau mencionadas acima ficará
atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da
entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos
ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de
18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das
informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa.

 
23. Sendo assim, esta CONJUR assenta o entendimento pela desnecessidade de atualização das certidões
criminais dos dirigentes associativos, uma vez que a declaração apresentada pela entidade, asseverando que todos os seus
dirigentes possuem "bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’,
‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”, atende por completo aos
normativos legais que regem o serviço de radiodifução comunitária (SEI 2417923 do Processo nº 01250.072027/2017-
71).

 
III – DA CONCLUSÃO
 

24. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pelo regular prosseguimento do feito, desde que atendida a recomendação constante do item 9, momento em que
pugna-se pelo encaminhamento dos autos para SERAD, para prosseguimento. Atendida a recomendação, não há
necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo se houver circunstância outra que demande análise de
dúvida jurídica objetiva.

 
25. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa
do Brasil.
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26. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica nº
27730/2017/SEI-MCTIC (SEI 2442125), estas atendem as formalidades legais, devendo apenas ser objeto de conferência
quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo.
Ministro.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 20 de dezembro de 2017.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000047896201380 e da chave de acesso af2ad809

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 99571692 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 20-12-2017
14:42. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01956/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.047896/2013-80
INTERESSADO: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS -
CEDESCOM
ASSUNTO: Pedido de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro. Aviso de Habilitação nº 63/2013

 
1. Aprovo o Parecer nº 01478/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 21 de dezembro de 2017.

 
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000047896201380 e da chave de acesso af2ad809

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 100157922 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
21-12-2017 10:33. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.047896/2013-80

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
21/12/2017, às 15:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2517398 e o código CRC 3146AD68.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.047896/2013-80 SEI nº 2517398
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.047896/2013-80

Referência: Parecer nº 01478/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Interessado: Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova
Campinas  - CEDESCOM

Assunto: Revisão final do processo de outorga. Devolução dos autos.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Roxana Kamm Wertheimer,
Chefe de Serviço de Acompanhamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 21/12/2017, às 17:30, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2519784 e o código CRC 5A35E0AE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.047896/2013-80 SEI nº 2519784
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53000.047896/2013-80
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53000.047896/2013-80,
de interesse da CEDESCOM CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO
DE NOVA CAMPINAS, na localidade de Duque de Caxias / RJ, e em atendimento à
Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada aos autos, informamos o que
se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 12/01/2018, às 15:48,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2570007 e o código CRC D842B93B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.047896/2013-80 SEI nº 2570007
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 722/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.047896/2013-80

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                                          Trata-se de requerimento da CEDESCOM CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Duque de Caxias / RJ.

 

ANÁLISE

 

2.                                          Tendo em vista o Parecer Jurídico 1478/2017, observou-
se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

                                           I. Certidão que comprove a regularidade fiscal da
entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está
sediada, de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea “c” da Norma nº 1/2011.
Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social (INSS) e o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem
10.8, alínea “d” da Norma 1/2011. Apresentar todas as certidões atualizadas,
conforme o item 9 do Parecer 1478/2017.

                                  

CONCLUSÃO

 

3.                      Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 12/01/2018, às 16:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/01/2018, às 14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2570047 e o código CRC 22931DA4.

Minutas e Anexos

Parecer 1478/2017: 2517163

Referência: Processo nº 53000.047896/2013-80 SEI nº 2570047

Nota Técnica 722 (2570047)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 436



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1050/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Roberson Santos da Costa 
Representante Legal da CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS
Rua  Aurizete Menezes, 233, Ilha do Governador
CEP 21932 610 / Rio de Janeiro/RJ
​CNPJ n° 09.215.714/0001-91
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.047896/2013-80. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 722/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                                           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

5.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/01/2018, às 14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2570414 e o código CRC DE76C29F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1050/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.047896/2013-80 - Nº SEI: 2570414
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Correspondência Eletrônica - 2590152

Data de Envio: 
  22/01/2018 09:43:46

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    roberson.3d@hotmail.com
    evandrotiziano@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.047896/2013-80

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2570047.html
    Oficio_2570414.html
    Parecer_Juridico_2517163_PAR_1478_2017_CGJC_ABR_autorizacao_radcom_centro_de_desenvolvimento_de_nova_campinas.pdf
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15/02/2018 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

1/1

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2018.1.0729789-6

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 09.215.714/0001-91 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 15/02/2018 15:47

VÁLIDA ATÉ : 17/03/2018

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1.Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2.A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3.Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4.Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 09215714/0001-91
Razão Social: CEDESCOM CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITARIO
Nome Fantasia:NOVA CAMPINAS FM
Endereço: AV AUTOMOVEL CLUBE 720 / VILA SANTA CRUZ / DUQUE DE CAXIAS

/ RJ / 25255-030
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 10/02/2018 a 11/03/2018
 
Certificação Número: 2018021006542024614408
 
 
Informação obtida em 15/02/2018, às 15:54:24.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITARIO DE NOVA

CAMPINAS
CNPJ: 09.215.714/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 14:08:12 do dia 22/02/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 21/08/2018.
 Código de controle da certidão: 24D2.545A.EFDB.A368

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITARIO DE

NOVA CAMPINAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.215.714/0001-91

Certidão nº: 145160990/2018

Expedição: 24/02/2018, às 11:54:47

Validade: 22/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITARIO

DE NOVA CAMPINAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

09.215.714/0001-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Ministério das Comunicações

53000.047896/2013

CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITARIO DE NOVA

63 254

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / DUQUE DE CAXIAS/RJ

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

FLÁVIO DA SILVA FERREIRA 104.734.287-17 Diretor

Administrativo

24/03/2016

24/03/2019

ROBERSON SANTOS DA

COSTA

996.519.987-68 Presidente 24/03/2016

24/03/2019

(21) 974904272

(21) 36527897

(21) 87111513

( )

(21) 87111513

(21) 26751344

(21) 87111513

(21) 26751344

(21) 87111513

(21) 26751344

DIEDRO CHAGAS DE

OLIVEIRA BARROS

095.015.997-28 Diretor de

Programação

24/03/2016

24/03/2019

LUIZ PEREIRA SANT ANNA 597.168.277-68 Diretor de

Operações

23/03/2016

23/03/2019

(21) 36528116

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6006/08/2013

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO:

- Certidão FGTS: 2680237

- Certidão INSS: 2680238

- Certidão de regularidade fiscal: 2680235, 2680236 e 2680238

Processo juridicamente instruído.

É o relatório.

Pági 1 de 122/03/2018 RADCOM
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Diego Armando Araujo Guimaraes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.047896/2013-80

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

 À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                   Frente à análise do processo nº 53000.047896/2013-80, e em
atendimento ao Parecer nº 1478/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2517163),
emitido pela Consultoria Jurídica deste Ministério, foi elaborada a Nota Técnica nº
722/2018/SEI-MCTIC (2570047), solicitando documentos pendentes.

 

2.                    Por meio do protocolo nº 01250.009899/2018-84, foram
apresentados todos os documentos solicitados, conforme Check-List 2795547. Por
isso, o processo deve seguir sua tramitação regular, uma vez que a Consultoria
Jurídica deste Ministério afirma na conclusão do Parecer supracitado, que,
atendidos os requisitos solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do
Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

 3.                      Diante do exposto, encaminho as minutas da Portaria de
Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/03/2018, às
15:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2796133 e o código CRC 69A8F1CA.

Minutas e Anexos
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                     Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade CEDESCOM -
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS,
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duque de
Caxias/RJ, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei nº. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                     A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                     Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº. 53000.047896/2013-80 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,
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PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº. 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº. 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº.
53000.047896/2013-80, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à CEDESCOM - CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS, com sede à
Automóvel Clube nº. 720, Km 50, Vila Santa Cruz (Parque Nova Campinas), na
localidade de Duque de Caxias/RJ, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº. 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 98,7 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.047896/2013-80 SEI nº 2796133
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PORTARIA Nº 1694/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº. 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº. 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº.
53000.047896/2013-80, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à CEDESCOM - CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS, com sede à
Automóvel Clube nº. 720, Km 50, Vila Santa Cruz (Parque Nova Campinas), na
localidade de Duque de Caxias/RJ, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº. 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 98,7 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/04/2018, às 10:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2808161 e o código CRC D9CF83DF.

Referência: Processo nº 53000.047896/2013-80 SEI nº 2808161
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade CEDESCOM - CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS, explore o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duque de Caxias/RJ, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3.Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4.Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº. 53000.047896/2013-80 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §3° do art. 223
da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/04/2018, às 10:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2808175 e o código CRC 9A0E1E7A.
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Referência: Processo nº 53000.047896/2013-80 SEI nº 2808175
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PORTARIA Nº 711-SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.015613/2013-31 e nº
53630.002597/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Rio Jaguaribe, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Russas / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.648-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.060089/2011, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária em
Pró da Vida - ACOPAVI, com sede na Rua José Cantalice, s/n°,
Centro, no município de Dona Inês, no estado da Paraíba, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da freqüência de 87,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de
publicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.651-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.075619/2013-67, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão
Cidade de Cruz Alta - ARCCA, com sede à Rua Guilherme
Nascimento, s/nº - Abegay, na localidade de Cruz Alta / RS, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.690-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000673/2002 e
nº 53900.048911/2015-25, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE ARAÇUAÍ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Araçuaí/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.691-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.005124/1998 e
nº 53900.017535/2015-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Sobradinho / DF.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.692-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.001816/1998 e nº
53900.016402/2015-33, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural de
Itapipoca, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itapipoca / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.693-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.069398/2013-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social de Erechim (CODESE), com sede à Rua
Wladislau Krepinski nº 1000 - B. Atlântico, na localidade de Erechim
/ RS, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.694-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
19 do Decreto nº. 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº.
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do processo nº. 53000.047896/2013-80, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à CEDESCOM - CENTRO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA
CAMPINAS, com sede à Automóvel Clube nº. 720, Km 50, Vila

Santa Cruz (Parque Nova Campinas), na localidade de Duque de
Caxias/RJ, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº.
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,7 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223
da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da
data de publicação do ato de deliberação a que se refere o
caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.695-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.000170/1999 e nº
53900.029943/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à Associação de Convivência
Artística e Cultural de Janiopolis, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Janiópolis/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.696-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000557/1998 e nº
53900.017337/2015-63, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIACÃO DE
DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ouvidor / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.697-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000695/1998 e
nº 53900.017133/2015-22, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária de São José do Cerrito, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de São José do Cerrito/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.047896/2013-80.

Entidade: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA
CAMPINAS.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 1694/2018, de 04 de abril de
2018, no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2018, que autoriza o CENTRO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS  a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duque de
Caxias/RJ, e em atenção ao disposto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
encaminho a cópia do processo nº 53000.047896/2013-80, acompanhado do ato
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/04/2018, às
15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2869812 e o código CRC B8D66717.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.047896/2013-80 SEI nº 2869812
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EM nº 00305/2018 MCTIC 
  

Brasília, 18 de Junho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Duque de Caxias/RJ, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº. 53000.047896/2013-80 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 24041/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/06/2018, às 17:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3073909 e o código CRC F78ADA29.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 24041/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.047896/2013-80 - Nº SEI: 3073909
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34488/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.047896/2013-80.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4659238 e o código CRC 7B13BA41.

Referência: Processo nº 53000.047896/2013-80 SEI nº 4659238
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.047896/2013-80.

Entidade: CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de
Nova Campinas.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/06/2019, às 15:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 10:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4329303 e o código CRC 69ACB486.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.047896/2013-
80, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade CEDESCOM - Centro de Desenvolvimento Social Comunitário
de Nova Campinas, inscrita no CNPJ sob n° 09.215.714/0001-91, explore pelo prazo
de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duque de
Caxias/RJ, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 27730/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
01478/2017/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1694, de 04
de abril de 2018, publicada no DOU de 09 de abril de 2018

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.047896/2013-80 SEI nº 4329303
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EM nº 00327/2019 MCTIC

 

Brasília, 21 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.047896/2013-80, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade CEDESCOM - 

Centro  de  Desenvolvimento  Social  Comunitário  de  Nova  Campinas,  inscrita  no  CNPJ  sob  n° 

09.215.714/0001-91, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 

localidade  de  Duque de  Caxias/RJ,  em conformidade com o  que  dispõe caput  do art.  223,  da 

Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 27730/2017/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu  Parecer  n°  01478/2017/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1694, de 04 de abril de 2018, publicada 

no DOU de 09 de abril de 2018

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34488/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.047896/2013-80.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4659238 e o código CRC 7B13BA41.

Referência: Processo nº 53000.047896/2013-80 SEI nº 4659238

Ofício 34488 (4659238)         SEI 53000.047896/2013-80 / pg. 486


	TVR N 14 DE 2023
	MSG N 750
	EM N 00327/2019 MC
	PORTARIA N 1694
	MANIFESTAÇÃO DE APOIO
	PARECER CONJUR/MC

